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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO DISTRITO DE ÉVORA
Aviso n.º 5859/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos a ter-

mo certo (Decreto-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro, e altera-
ções atribuídas pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, e
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho). — Torna-se públi-
co que o presidente do conselho de administração da Associação
de Municípios do Distrito de Évora, por despacho do dia 23 de
Maio de 2003, deliberou, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do ar-
tigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, contratar a termo certo, pelo
prazo de seis meses, com um vencimento correspondente ao índi-
ce 152, escalão 1, no valor de 471,70 euros, os cantoneiros de
limpeza António dos Santos Romeiro, Hugo Miguel de Almeida,
Marco Miguel Rocha e Jacinto Torres Soares.

17 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Falamino Barroso.

Aviso n.º 5860/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato a termo
certo (Decreto-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro, e alterações
atribuídas pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, e pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho). — Torna-se público que
o presidente do conselho de administração da Associação de Mu-
nicípios do Distrito de Évora, por despacho do dia 23 de Maio de
2003, deliberou, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, contratar a termo certo, pelo prazo de
seis meses, com um vencimento correspondente ao índice 152,
escalão 1, no valor de 471,70 euros, o condutor de máquinas pe-
sadas e veículos especiais Rui Manuel Fialho Soares.

17 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Falamino Barroso.

Aviso n.º 5861/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos a ter-
mo certo (Decreto-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro, e altera-
ções atribuídas pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, e
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho). — Torna-se públi-
co que o presidente do conselho de administração da Associação
de Municípios do Distrito de Évora, por despacho do dia 23 de
Maio de 2003, deliberou, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do ar-
tigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, contratar a termo certo, pelo
prazo de seis meses, com um vencimento correspondente ao índi-
ce 148, escalão 1, no valor de 459,29 euros, os motoristas de pesados
José Serrano Vicente, António Martins Machado e José Tenda
Marmeleiro

17 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Falamino Barroso.

Aviso n.º 5862/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato a termo
certo (Decreto-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro, e alterações
atribuídas pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, e pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho). — Torna-se público que
o presidente do conselho de administração da Associação de Mu-
nicípios do Distrito de Évora, por despacho do dia 27 de Maio de
2003, deliberou, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, contratar a termo certo, pelo prazo de
seis meses, com um vencimento correspondente ao índice 148,
escalão 1, no valor de 459,29 euros, o motorista de pesados Má-
rio Martins Vicente.

17 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Alfredo Falamino Barroso.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA
Aviso n.º 5863/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-
-se público que, por meu despacho de 26 de Junho do corrente
ano, foi celebrado, por urgente conveniência de serviço, na alí-
neab) do n.º 2 do artigo 18.º do diploma supramencionado, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, con-
trato a termo certo, pelo período de seis meses, com Carlos Al-
berto Galvão Saraiva, para proceder ao corte de ervas e arbustos
na área do município, com o vencimento mensal de 533,77 euros,
com início no dia 3 de Julho de 2003.

26 de Junho de 2003. — A Vice-Presidente da Câmara, Maria
Natércia J. R. L. Gouveia.

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARES
Aviso n.º 5864/2003 (2.ª série) — AP.  — Alteração ao Re-

gulamento para Actividade de Transporte de Aluguer em Veículos
Ligeiros de Passageiros, acrescentando o n.º 3 ao artigo 22.º (ta-
xas). — José Lopes Gonçalves Barbosa, presidente da Câmara
Municipal de Amares:

Faz saber que a Câmara Municipal, sob minha proposta, ela-
borou, para submeter à apreciação da Assembleia Municipal, nos
termos do disposto no artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, a seguinte alteração ao Regulamento para Actividade
de Transporte de Aluguer de Veículos Ligeiros de Passageiros, que
tem como lei habilitante o Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto:
que ao artigo 22.º do Regulamento Municipal para Actividade de
Transportes de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros em
vigor na Câmara Municipal de Amares seja acrescentado o n.º 3,
em que preveja o valor da taxa pela substituição de licenças para
actividade de transporte de aluguer em veículos ligeiros de passa-
geiros.

Nesta conformidade, a Câmara Municipal, na sua reunião de 28 de
Maio de 2003, e a Assembleia Municipal, na sessão ordinária de
27 de Junho de 2003, deliberaram aprovar esta alteração.

Ponto único — acrescentar ao artigo 22.º o n.º 3, com a se-
guinte redacção:

Por cada substituição de licença para o exercício da activida-
de de transporte de aluguer em veículos ligeiros de passa-
geiros, requerida ao abrigo do n.º 2 do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, é devida uma taxa de
50 euros.

2 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, José L. G.
Barbosa.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ
Aviso n.º 5865/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Francisco Ro-

drigues de Araújo, presidente da Câmara Municipal de Arcos de
Valdevez:

Submete a apreciação pública, por um período de 30 dias, nos
termos e para efeitos do disposto no artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, o Regulamento de Licenciamento
de Actividades Diversas, a seguir transcrito, em conformidade
com a deliberação camarária tomada na reunião de 14 de Abril
de 2003.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002 transfere para as câmaras munici-
pais competências dos governos civis em matérias consultivas,
informativas e de licenciamento. As competências para o licen-
ciamento de actividades diversas foram posteriormente reguladas
pelo Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, que estabele-
ce o regime jurídico do licenciamento do exercício e da fiscaliza-
ção das seguintes actividades: guarda-nocturno; venda ambulante
de lotarias; arrumador de automóveis; realização de acampamen-
tos ocasionais; exploração de máquinas automáticas, eléctricas, e
electrónicas de diversão; realização de espectáculos desportivos e
de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públi-
cos ao ar livre; venda de bilhetes para espectáculos ou divertimen-
tos públicos em agências ou postos de venda; realização de foguei-
ras e queimadas e a realização de leilões. O referido diploma no
seu artigo 53.º prevê a publicação de regulamentação municipal
acerca do regime de exercício dessas actividades, bem como a
correspondente cobrança.

Assim, para efeitos do disposto no n.º 8 do artigo 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa e com fundamento
no artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 13 de Dezem-
bro, do preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e na
alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, com redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, e nos artigos 1.º, 9.º, 17.º e 53.º do Decreto-Lei n.º
310/2002, de 18 de Dezembro, a Assembleia Municipal de Ar-
cos de Valdevez, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o
seguinte Regulamento do Exercício de Diversas Actividades Su-
jeitas a Licenciamento Municipal.
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime do exercício
das seguintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao
ar livre;

g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agencias ou postos de venda;

h) Realização de fogueiras e queimadas;
i) Realização de leilões.

2 — O exercício das actividades mencionadas no número
anterior deve respeitar o disposto na legislação em vigor para o
efeito.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvidos
os comandantes da GNR ou da PSP e a junta de freguesia, confor-
me a localização da área a vigiar.

2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos em determinada localidade, bem como a fixação ou
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia
ou freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-
da-nocturno;

c) A referência à audição prévia dos comandantes da GNR
ou de polícia da PSP e da junta de freguesia, conforme a
localização da área a vigiar.

Artigo 4.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas-noc-
turnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação será
publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 5.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita
pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios
fixados no presente Regulamento.

Artigo 7.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação por
afixação nas câmaras municipais e nas juntas de freguesia do res-
pectivo aviso de abertura.

2 — Do aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias;

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os

serviços da Câmara Municipal por onde corre o processo elabo-
ram, no prazo de 10 dias, a lista dos candidatos admitidos e exclu-
ídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos motivos
de exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos lugares de
estilo.

Artigo 8.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 8.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c)do número anterior.

Artigo 9.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União
Europeia ou do espaço económico europeu ou, em con-
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dições de reciprocidade, de país de língua oficial portu-
guesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º

Licença

A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exercício
da actividade de guarda-nocturno numa localidade é do modelo
constante do anexo I a este Regulamento.

No momento da atribuição da licença é emitido um cartão de
identificação do guarda-nocturno do modelo constante do anexoII
a este Regulamento.

Artigo 12.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com, pelo me-
nos, 30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo
prazo de validade.

Artigo 13.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Deveres

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vi-
gia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxílio que por estas lhes
seja solicitado.

Artigo 15.º

Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda-nocturno é obrigado a

efectuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade civil
que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causa-
dos a terceiros no exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 16.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia
próprios.

2 — Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo sempre que isso lhe for solicita-
do pelas autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 17.º

Modelo

O uniforme e a insígnia consta de modelo anexo III  ao presente
Regulamento.

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 18.º

Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 19.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda-
nocturno deve comunicar ao presidente da Câmara municipal os
dias em que estará ausente e quem o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 20.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-
ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida.

SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 21.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em
vigor da presente Regulamento será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal solicitar
ao governador civil do distrito respectivo uma informação que
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contenha a identificação dos guardas-nocturnos, todos os elemen-
tos constantes do processo respectivo, bem como as áreas em que
estes exercem funções.

CAPÍTULO III

Licenciamento do exercício da actividade de vendedor
ambulante de lotarias

Artigo 22.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece
de licenciamento municipal.

Artigo 23.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil e número de contribuin-
te fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias contados a partir da recepção do pedido.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo,
e a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e
no respectivo cartão de identificação.

Artigo 24.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Munici-
pal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissí-
vel, válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vende-
dor no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta
do modelo do anexo IV a este Regulamento.

Artigo 25.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua
actividade, do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

Artigo 26.º

Regras de conduta

Os vendedores ambulantes são obrigados a cumprir as regras de
conduta estabelecidas na legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis.

Artigo 27.º

Licenciamento

O exercício da actividade de arrumador de automóveis carece
de licenciamento municipal.

Artigo 28.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através
de requerimento próprio, do qual, deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil e número de contri-
buinte fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — Do requerimento deverá ainda constar a zona ou zonas
para que é solicitada a licença.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias contados a partir da recepção do pedido.

4 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser
requerida durante o mês de Novembro ou até 30 dias antes de caducar
a sua validade.

Artigo 29.º

Cartão de arrumador de automóveis

1 — Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua
actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão emiti-
do pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a
área ou zona a zelar.

2 — O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intrans-
missível, válido pelo período de um ano a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo arrumador
no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta
do modelo do anexo V a este Regulamento.

Artigo 30.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter
em vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o paga-
mento de possíveis indemnizações por danos causados a terceiros
no exercício da sua actividade.

Artigo 31.º

Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de
automóveis que se encontram autorizados a exercer a sua activi-
dade, do qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida.

Artigo 32.º

Regras de actividade

A actividade de arrumador de automóveis deve respeitar o esta-
belecido na legislação em vigor.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 33.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo, carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.

Artigo 34.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com
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a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento pró-
prio, do qual deverá constar a identificação completa do interes-
sado, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.

2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 35.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o n.º 1 do artigo anterior,
e no prazo de cinco dias, será solicitado parecer as seguintes enti-
dades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP ou GNR, consoante os casos.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando des-
favorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.

Artigo 36.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não
pode ser superior ao período de tempo autorizado expressamente
pelo proprietário.

Artigo 37.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públi-
cas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a
licença concedida.

Artigo 38.º

Modelos

1 — A autorização do proprietário do terreno deverá ser con-
cedida por escrito nos termos definidos no modelo do anexo VI .

2 — O alvará de licença deverá ser emitido de acordo com o
modelo do anexo VII .

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade
de exploração de máquinas de diversão

Artigo 39.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas e diversão obedece ao regime definido no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com a especificidade cons-
tantes do presente Regulamento.

Artigo 40.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem exclusivamente ou fundamentalmente
da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador
seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem a apreensão de objectos cujo valor
económico não exceda três vezes a importância despendida
pelo utilizador.

Artigo 41.º

Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 42.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na câmara municipal competente.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da câmara municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através e impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo à
Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 43.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos no artigo 21.º Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

Artigo 44.º

Substituição dos temas dos jogos

1 — O proprietário de qualquer máquina pode substituir o tema
ou temas de jogo autorizados por qualquer outro, desde que previ-
amente classificados pela Inspecção-Geral de Jogos.

2 — O documento que classifica o novo tema do jogo autoriza-
do e a respectiva memória descritiva deve acompanhar a máquina
de diversão.

3 — A substituição referida no n.º 1 deve ser precedida de co-
municação ao presidente da Câmara Municipal.

Artigo 45.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002 se encontrem registadas nos governos civis, o presi-
dente da Câmara Municipal solicitará ao governador civil toda a
informação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 46.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de explora-
ção.
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2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/

2002, de 16 de Dezembro, quando devida.

3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à câmara municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 47.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-
te do constante da licença de exploração, na área territorial do
município, deve ser precedida de comunicação ao presidente da
Câmara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos
estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros mo-
tivos que sejam causa de indeferimento da concessão ou renova-
ção da licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 48.º

Transferência do local de exploração da máquina
para outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 46.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da câmara municipal que concede a licença de
exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à câmara municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 49.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 50.º

Condições de exploração

1 — As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em
exploração em locais que se situem a menos de 300 m dos estabe-
lecimentos de ensino básico e secundário.

2 — Não é concedida a licença de exploração de mais de duas
máquinas de diversão em estabelecimentos comerciais.

3 — Em salões de jogo o número máximo de máquinas de di-
versão a conceder licença de exploração é de oito máquinas.

4 — Exceptuam-se dos números dois e três do presente ar-
tigo, os estabelecimentos comerciais e salões de jogo que à data
de entrada em vigor do presente Regulamento, possuam, regis-
tadas, um número de máquinas de diversão superior ao limite
acima fixado.

Artigo 51.º

Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de explora-
ção:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da
criminalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior.

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 52.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 dias
antes termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 53.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

Artigo 54.º

Responsabilidade contra-ordenacional

1 — Para efeitos de presente capítulo, consideram-se responsá-
veis, relativamente às contra-ordenações verificadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos de exploração de
máquinas sem registo ou quando em desconformidade com
os elementos constantes do título, e registo por falta de
averbamento de novo proprietário;

b) O proprietário ou explorador do estabelecimento, nas
demais situações.

2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre impossível
a identificação do proprietário de máquinas em exploração, con-
sidera-se responsável pelas contra-ordenações o proprietário ou
explorador do estabelecimento onde as mesmas se encontrem.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 55.º

Licenciamento

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares
públicos, carece de licenciamento municipal da competência da
Câmara Municipal, salvo quando tais actividades decorram em recintos
já licenciados pela Direcção-Geral dos Espectáculos.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas
promovidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realiza-
ção está contudo sujeita a uma participação prévia ao presidente
da Câmara Municipal.

Artigo 56.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
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Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 57.º

Emissão da licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalis-
mos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designa-
damente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horá-
rios bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

Artigo 58.º

Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras
estabelecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002,
de 16 de Dezembro.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 59.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 60.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de re-
querimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova,. que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

Artigo 61.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da provar bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 62.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 63.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da câmara
municipal em que a prova se inicie, com a antecedência mínima
de 60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da provar sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

4 — O presidente da câmara municipal em que a prova se inicia
solicitará também às câmaras municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso.

5 — As câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua deliberação/decisão à câmara municipal consulente, presu-
mindo-se como indeferimento a ausência de resposta.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2
deve ser solicitado ao Comando de Polícia da PSP e ao Comando
da Brigada Territorial da GNR.

7 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
mais do que um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do
n.º 2 deste artigo deve ser solicitado à Direcção Nacional da PSP
e ao Comando Geral da GNR.
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Artigo 64.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, as
horas da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas. ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 65.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer ou, no caso de provas que de desenvolvam em mais do
que um distrito, à Direcção Nacional da PSP e ao Comando Geral
da GNR.

Artigo 66.º

Espectáculos e actividades ruidosas

As bandas de música, grupos filarmónicos, tunas e outros agru-
pamentos musicais podem actuar desde que respeitadas as restri-
ções estabelecidas na lei e os limites previstos no Regulamento
Geral do Ruído.

Artigo 67.º

Tramitação

1 — As licenças devem ser requeridas com a antecedência míni-
ma de 15 dias úteis ao presidente da Câmara.

2 — Os pedidos são requeridos e instruídos de acordo com o
modelo constante no anexo VIII .

3 — A autorização para a realização de provas desportivas na
via pública de ser requerida com a antecedência nunca inferior a
30 ou 60 dias, conforme se desenrole apenas na área do município
de Arcos de Valdevez ou em mais municípios e está sujeita ao parecer
favorável das entidades legalmente competentes.

Artigo 68.º

Condicionantes

1 — A realização de festividades, de divertimentos públicos e de
espectáculos ruidosos nas vias e demais lugares públicos nas proxi-
midades de edifícios de habitação, escolares e hospitais, bem como
de estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de aloja-
mentos, só pode ser permitida desde que respeitando os limites
fixados no regime aplicável ao ruído.

2 — Quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, pode o
presidente da Câmara permitir o funcionamento ou o exercício
contínuo dos espectáculos ou actividades ruidosas proibidas neste
artigo, salvo na proximidade de edifícios hospitalares ou simila-
res, mediante a atribuição de uma licença especial de ruído, a qual
será emitida nos termos do anexo IX.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 69.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.

Artigo 70.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis
de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do pri-

meiro requerimento e, posteriormente, sempre que for
exigido;

d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo
respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda
não se encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer
casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos públi-
cos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por so-
ciedades comerciais, os elementos referidos nos números anterio-
res devem respeitar aos titulares da gerência ou da administração
das mesmas.

Artigo 71.º

Emissão da licença

1 — A licença tem validade anual e é intransmissível.
2 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser

requerida até 30 dias antes de caducara sua validade.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 72.º

Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designada
mente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das
povoações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções
e a menos de 300 m de bosques matas, lenhas, searas, palhas, de-
pósitos de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente
da distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio.

2 — É proibida a realização de queimadas que de algum modo
possam originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes
a outrem.

Artigo 73.º

Permissão

São permitidos os lumes que os trabalhadores acendam para fa-
zerem os seus cozinhados e se aquecerem, desde que sejam toma-
das as convenientes precauções contra a propagação do fogo.

Artigo 74.º

Licenciamento

As situações ou casos não enquadráveis na proibição de realiza-
ção de fogueiras a efectivação das tradicionais fogueiras de Natal
e dos santos populares bem como a realização de queimadas care-
cem de licenciamento da Câmara Municipal.

Artigo 75.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10 dias
úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.
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2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de cinco dias após a recepção do pedido, parecer aos bom-
beiros da área, que determinarão as datas e os condicionalismos a
observar na sua realização, caso o pedido de licenciamento não
venha já acompanhado do respectivo parecer, com os elementos
necessários.

Artigo 76.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO X

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 77.º

Licenciamento

A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento da Câmara Municipal.

Artigo 78.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência
mínima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deve-
rá constar a identificação completa do interessado (nome, firma
ou denominação), morada ou sede social e será acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 79.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 80.º

Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território.

CAPÍTULO XI

Artigo 81.º

Protecção de pessoas e bens

Nos termos da legislação aplicável, para garantia de pessoas e
bens, é necessário promover a protecção e a cobertura ou resguar-
do das seguintes actividades e situações:

a) Poços, fendas e outras irregularidades existentes em quaisquer
terrenos e susceptíveis de originar quedas a pessoas e ani-
mais;

b) Mecanismos e engrenagens quando colocados à borda de
poços, fendas e outras irregularidades no solo ou de fácil
acesso.

Artigo 82.º

Propriedades muradas ou vedadas

O disposto no presente capítulo não abrange as propriedades
muradas ou eficazmente vedadas.

CAPÍTULO XII

Sanções

Artigo 83.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações, de acordo com o artigo 47.º
do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro:

a) A venda ambulante de lotaria sem licença, punida com
coima de 60 euros a 120 euros;

b) A falta do cumprimento dos deveres de vendedor ambu-
lante de lotaria, punida com coima de 80 euros a 150 euros;

c) O exercício da actividade de arrumador de automóveis sem
licença ou fora do local nela indicado, bem como a falta
de cumprimento das regras da actividade, punidos com
coima de 60 euros a 300 euros;

d) A realização de acampamentos sem licença, punida com
coima de 150 euros a 200 euros;

e) A realização, sem licença, das actividades referidas no
artigo 55.º, punida com coima de 25 euros a 200 euros;

f) A realização, sem licença, das actividades previstas no
artigo 29.º, punida com coima de 150 euros a 220 euros;

g) A venda de bilhetes para espectáculos públicos, sem li-
cença, punida com coima de 120 euros a 250 euros;

h) A venda de bilhetes por preço superior ao permitidos ou
fora dos locais autorizados, punidos com coima de 60 euros
a 250 euros;

i) A realização, sem licença, das actividades previstas no artigo
72.º, punido a com coima de 30 euros a 1000 euros, quando
da actividade resulte perigo de incêndio, e de 30 euros a
270 euros, nos demais casos;

j) A realização de leilões será punida com coima de 200 euros
a 500 euros;

k) O não cumprimento dos deveres resultantes do capítuloXI,
punida com coima de 80 euros a 250 euros.

2 — A coima prevista nos termos da alínea f) do número ante-
rior pode ser substituída, a requerimento do condenado, pela pres-
tação de trabalho a favor da comunidade, nos termos previstos no
regime geral sobre ilícito de mera ordenação social.

3 — A falta de exibição das licenças às entidades fiscalizadoras
constitui contra-ordenação punida com 70 euros a 200 euros, sal-
vo se estiverem temporariamente indisponíveis, por motivo aten-
dível, e vierem a ser apresentadas ou for justificada a impossibili-
dade de apresentação no prazo de quarenta e oito horas.

4 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 84.º

Máquinas de diversão

1 — As infracções do capítulo VI  do presente diploma consti-
tuem contra-ordenação punida nos termos seguintes:

a) Exploração de máquinas sem registo, com coima de 1500 eu-
ros a 2500 euros por cada máquina;

b) Falsificação do título de registo ou do título de licencia-
mento, com coima de 1500 euros a 2500 euros;

c) Exploração de máquinas sem que sejam acompanhadas do
original ou fotocópia autenticada do título de registo, do
título de licenciamento ou dos documentos previstos no
n.º 4 do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, e
no n.º 2 do presente Regulamento, com coima de 120 euros
a 200 euros por cada máquina;

d) Desconformidade com os elementos constantes do título
de registo por falta de averbamento de novo proprietá-
rio, com coima de 120 euros a 500 euros por cada má-
quina;

e) Exploração de máquinas sem o respectivo tema ou cir-
cuito de jogo tenha sido classificado pela Inspecção-Ge-
ral de Jogos, com coima de 500 euros a 750 euros por
cada máquina;

f) Exploração de máquinas sem licença ou com licença de
exploração caducada, com coima de 1000 euros a 2500 eu-
ros por cada máquina;

g) Exploração em máquinas de diversão em recinto ou esta-
belecimento diferente daquele para que foram licenciadas
ou fora dos locais autorizados, com coima de 270 euros a
1000 euros por cada máquina;
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h) Exploração de máquinas em número superior ao permiti-
do, com coima de 270 euros a 1100 euros por cada má-
quina e, acessoriamente, atenta a gravidade e frequência
da infracção, apreensão e perda das mesmas a favor do
Estado;

i) Falta da comunicação prevista no n.º 1 do artigo 47.º,
com coima de 250 euros a 1100 euros por cada máquina;

j) Utilização de máquinas de diversão por pessoas com ida-
de inferior à estabelecida, com coima de 500 euros a
250 euros;

k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico referi-
do no n.º 2 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 310/2002,
de 18 de Dezembro, bem como a omissão de qualquer dos
seus elementos, com coima de 270 euros a 1100 euros
por cada máquina.

2 — A negligência e a tentativa serão punidas.

Artigo 85.º

Sanções acessórias

Nos processos de contra-ordenação podem ser aplicadas as san-
ções acessórias previstas na lei.

Artigo 86.º

Processo contra-ordenacional

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação previstos
neste Regulamento e na legislação aplicável compete às câmaras
municipais.

2 — A decisão sobre a instauração dos processos de contra-or-
denação e a aplicação das coimas e das sanções acessórias é da
competência do presidente da Câmara.

3 — O produto das coimas, mesmo quando estas sejam fixadas
em juízo, constitui receitado município.

Artigo 87.º

Medidas de tutela de legalidade

As licenças concedidas nos termos deste diploma podem ser
revogadas pela Câmara Municipal, a qualquer momento, com fun-
damento na infracção das regras estabelecidas para a respectiva
actividade e na inaptidão do seu titular para o respectivo exercí-
cio.

CAPÍTULO XIII

Fiscalização

Artigo 88.º

Fiscalização

1 — Nos termos da lei, a fiscalização da observância do dispos-
to no capítulo VI compete à Câmara Municipal, sendo a Inspec-
ção-Geral de Jogos o serviço técnico consultivo e pericial nessa
matéria.

2 — As autoridades administrativas e fiscais que verifiquem in-
fracções ao disposto no presente diploma devem elaborar os res-
pectivos autos de notícia, que remetem de imediato à Câmara
Municipal.

CAPÍTULO XIV

Disposições finais

Artigo 89.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas na Tabela de Taxas e Licenças em vigor no município.

Artigo 90.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a
sua publicação.

ANEXO I

ANEXO II

(Frente)

(Verso)

Observações:

Fundo: cor branca.
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ANEXO III

Uniforme e insígnia de guarda-nocturno

Uniforme:

De acordo com o Despacho n.º 5421/2001 (2.ª série) e do
n.º 15 da Portaria n.º 394/99, de 29 de Maio.

Insígnia:

ANEXO IV

(Frente)

(Verso)

Observações:

Fundo: cor branca.

ANEXO V

Observações:

Fundo: cor branca.

ANEXO VI

(Frente)

(Verso)
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ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO IX

ANEXO X

Para constar se publica este aviso e outros de igual teor, que
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

23 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco
Rodrigues de Araújo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARGANIL
Aviso n.º 5866/2003 (2.ª série) — AP.  — Rui Miguel da Sil-

va, presidente da Câmara Municipal de Arganil:
Faz público que, de acordo com o seu despacho datado de 3 de

Junho de 2003, e em cumprimento do disposto na alínea b) do
n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
foi renovado, por mais seis meses, nos termos do artigo 20.º do
mesmo diploma legal, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, com efeitos a partir de 12 de
Junho de 2003, o contrato de trabalho a termo certo com a tra-
balhadora Rita Isabel Mendes Faria da Cunha, com a categoria de
técnico superior de 2.ª classe — animação sócio-educativa.

13 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Rui Miguel
da Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DA BATALHA
Aviso n.º 5867/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-

balho a termo certo — dois lugares de pedreiro. — Em cumpri-
mento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decre-
to-Lei n.º 247/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração
local por força do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, torna-se público que esta Câmara Municipal celebrou com
Joaquim de Almeida Vieira contrato de trabalho a termo certo, por
urgente conveniência de serviço, válido pelo prazo de 12 meses,
eventualmente renovável para o exercício das funções correspon-
dentes à categoria de pedreiro, com início a 16 de Junho de 2003,
a remunerar pelo índice 139 do Estatuto Remuneratório dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Pública. (Isento de visto do
Tribunal de Contas, segundo o disposto no artigo 3.º da Lei n.º 13/
96, de 20 de Abril.)

26 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, António José
Martins de Sousa Lucas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA
Aviso n.º 5868/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-

balho a termo certo. — Para os devidos efeitos se faz público que
esta Câmara Municipal procedeu à contratação a termo certo dos
seguintes trabalhadores, pelo prazo de três meses, nos termos dos
artigos 18.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho, a partir de 16 de Junho de 2003:

Auxiliares administrativos (escalão 1, índice 125):

Patrícia Alexandra Maltezinho Borralho.
Ana Maria Godinho Coxilha Guerreiro.
Ivone Margarida Martins Neves Serrano.
Tiago Filipe Mouzinho Cascalheira.

24 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Manuel
da Costa Carreira Marques.

Aviso n.º 5869/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo certo. — Para os devidos efeitos se faz público que
esta Câmara Municipal procedeu à contratação a termo certo do
nadador-salvador (escalão 1, índice 125) Miguel Ângelo Serafim
Cardoso Lemos, com efeitos a partir de 16 de Junho de 2003, pelo
prazo de seis meses, com possibilidades de renovação por iguais
períodos até ao limite legal, nos termos dos artigos 18.º e seguin-
tes do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

24 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Manuel
da Costa Carreira Marques.

Aviso n.º 5870/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
tratos de trabalho. — Em cumprimento da alínea b) do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, faz-se público que,
por meu despacho de 28 de Maio de 2003, foram renovados os

contratos de trabalho a termo certo celebrados com os seguintes
trabalhadores, por mais seis meses, com efeitos a partir das datas
indicadas:

Cantoneiro de limpeza:

A partir de 2 de Julho de 2003:

Susete Maria Cavaco Cascalheira Pepe.

Técnico profissional de animação sócio-cultural de 2.ª classe:

A partir de 3 de Julho de 2003:

Natália Luísa Timóteo Sena.
Margarida Isabel Pacheco Duarte Coelho.
Solange Jesus Gonçalves B. Charrua.
Tânia Filipa Camacho Guerreiro.
Brígida Vanessa Ventura Santos.
Isabel Maria Silvestre Gamito.

A partir de 7 de Julho de 2003:

Fernando Jorge Vicente André.

24 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Manuel
da Costa Carreira Marques.

Aviso n.º 5871/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato de trabalho. — Em cumprimento da alínea b) do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, faz-se público que,
por meu despacho de 25 de Junho de 2003, foi renovado o con-
trato de trabalho a termo certo celebrado com o cantoneiro de
limpeza Artur Miguel Ventura Gomes, por mais seis meses, com
efeitos a partir de 28 de Julho de 2003.

1 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Manuel
da Costa Carreira Marques.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE
Aviso n.º 5872/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de

contratos de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos
se torna público que, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo
20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, e por des-
pacho exarado em 30 de Junho, se procedeu à renovação dos
contratos de trabalho a termo certo com os seguintes trabalha-
dores:

Ana Luísa Quintino Martins — técnico superior de 2.ª classe/psi-
cologia, escalão 1, índice 400, com início a 9 de Agosto de 2003
até 8 de Abril de 2004.

António Letra Martinho — operador de estações elevatórias, es-
calão 1, índice 185, com início a 2 de Agosto de 2003 até 1 de
Abril de 2004.

Artur José Sansão Silva Tarira — leitor-cobrador de consumos,
escalão 1, índice 172, com início a 20 de Agosto de 2003 até
19 de Fevereiro de 2004.

Joaquim João Duarte Alves — serralheiro civil, escalão 1, índice 139,
com início a 16 de Agosto de 2003 até 15 de Abril de 2004.

Paulo Alexandre Marramaque Cação — leitor-cobrador de consu-
mos, escalão 1, índice 172, com início a 2 de Agosto de 2003
até 1 de Abril de 2004.

[Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos
termos do n.º 3, alínea g), do artigo 114.º da Lei n.º 98/97,
de 26 de Agosto.]

30 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Carlos
António Pinto Coutinho.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO
Aviso n.º 5873/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-

balho a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que foi autorizada a celebração de contrato de trabalho a termo
certo e por urgente conveniência de serviço, ao abrigo da alínead)
do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, por sete meses, eventualmente renováveis por igual
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período até ao limite de dois anos, com Jorge Miguel Teixeira Fer-
nandes, por despacho do vice-presidente em 4 de Junho de 2003.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Jorge
Agostinho Borges Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMINHA
Aviso n.º 5874/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Urbani-

zação de Caminha (PU2). — Em 21 de Fevereiro de 2003, nos
termos do artigo 74.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, a Câmara Municipal de Caminha deliberou mandar ela-
borar o Plano de Urbanização de Caminha, na área abrangida pela
UOPG PU2, definida no Plano Director Municipal.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido diploma legal,
irá decorrer, por um período de 30 dias a contar da data de publi-
cação do presente aviso, um processo de audição ao público du-
rante o qual os interessados poderão proceder à formulação de
sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer questões
que possam ser consideradas no âmbito da elaboração do referido
plano.

16 de Abril de 2003. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula
Pires Pereira da Costa.

Aviso n.º 5875/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Urbani-
zação de Âncora (PU3). — Em 21 de Fevereiro de 2003, nos ter-
mos do artigo 74.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, a Câmara Municipal de Caminha deliberou mandar ela-
borar o Plano de Urbanização de Âncora, na área abrangida pela
UOPG PU3, definida no Plano Director Municipal.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido diploma legal,
irá decorrer, por um período de 30 dias a contar da data de publi-
cação do presente aviso, um processo de audição ao público du-
rante o qual os interessados poderão proceder à formulação de
sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer questões
que possam ser consideradas no âmbito da elaboração do referido
plano.

16 de Abril de 2003. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula
Pires Pereira da Costa.

Aviso n.º 5876/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Urbani-
zação de Vila Praia de Âncora (PU3). — Em 21 de Fevereiro de
2003, nos termos do artigo 74.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 380/99,
de 22 de Setembro, a Câmara Municipal de Caminha deliberou mandar
elaborar o Plano de Urbanização de Vila Praia de Âncora, na área
abrangida pela UOPG PU3, definida no Plano Director Municipal.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido diploma legal,
irá decorrer, por um período de 30 dias a contar da data de publi-
cação do presente aviso, um processo de audição ao público du-
rante o qual os interessados poderão proceder à formulação de
sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer questões
que possam ser consideradas no âmbito da elaboração do referido
plano.

16 de Abril de 2003. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula
Pires Pereira da Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
Aviso n.º 5877/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos torna-se público que foram renovados os seguintes contra-
tos de trabalho a termo certo, nos termos do artigo 18.º do De-
creto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro:

Luís Filipe Venâncio Bicho — leitor-cobrador de consumos, por
seis meses, com início a 2 de Julho de 2003.

Renato Murcela Pascoal Patacas — leitor-cobrador de consumos,
por seis meses, com início a 2 de Julho de 2003.

Os presentes contratos de trabalho podem ser renovados por
iguais períodos.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS
Aviso n.º 5878/2003 (2.ª série) — AP.  — De acordo com o

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local através do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que,
por despacho do vereador dos recursos humanos de 29 de Maio de
2003, e em conformidade com o artigo 20.º do mesmo diploma,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17
de Julho, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo, em 2
de Junho de 2003, com Cláudia de Jesus Veigas Guerreiro Marques,
com a categoria de técnico superior de ciências sociais e humanas
de 2.ª classe, pelo período de seis meses, renovável até dois anos.

9 de Junho de 2003. — A Directora do Departamento de Recur-
sos Humanos e Modernização Administrativa (em regime de subs-
tituição e com subdelegação de assinatura), Madalena Ferreira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE PAIVA
Aviso n.º 5879/2003 (2.ª série) — AP.  — Cessação de con-

trato de trabalho a termo certo por acordo das partes. — Por
acordo das partes, datado de 30 de Junho de 2003, foi feito ces-
sar, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2003, inclusive, o con-
trato de trabalho a termo certo celebrado com Miguel Ângelo Ribeiro,
para a categoria de auxiliar de serviços gerais, objecto de publica-
ção no apêndice n.º 126 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 217,
de 19 de Setembro de 2002, e no apêndice n.º 15 ao Diário da
República, 2.ª série, n.º 24, de 29 de Janeiro de 2003. (Processo
isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Paulo
Ramalheira Teixeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUCHE
Aviso n.º 5880/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se faz público que a Câmara Municipal de Coruche delibe-
rou, por maioria, em reunião de 4 de Junho de 2003, aprovar o
projecto de Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo e pro-
ceder à sua publicação no Diário da República para efeitos de
apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

4 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, Dionísio Si-
mão Mendes.

Projecto de Regulamento de Atribuição
de Bolsas de Estudo

Os municípios têm como objectivo a prossecução do interesse
público e a salvaguarda dos interesses de cada munícipe que pos-
sam, de uma forma ou de outra, permitir atingir esse objectivo
maior.

Uma das áreas onde se verifica maior intervenção dos municí-
pios é precisamente a área do desenvolvimento das medidas de
carácter social, com o intuito de melhorar as condições sócio-eco-
nómicas e culturais das populações e, concomitantemente, atingir
o referido interesse público.

Visando reduzir as desigualdades sociais que impedem, ou redu-
zem as possibilidades, aos alunos com carências sócio-económicas
de terem acesso ao ensino superior, a Câmara Municipal de Coruche
atribui anualmente bolsas de estudo a alunos que pretendem iniciar
ou prosseguir estudos ao nível do ensino superior.

Assim, vem a Câmara Municipal de Coruche, nos termos das
competências atribuídas pelo disposto na alínea a) do n.º 7 do
artigo 64.º e posterior aprovação pela Assembleia Municipal, nos
termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, alínea a), ambos da Lei
n.º 169/99, e para os efeitos previstos no artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, submeter o presente Regulamento
a discussão pública.

Artigo 1.º

Leis habilitantes

São leis habilitantes do presente Regulamento o artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, a alínea d) do n.º 4 do ar-
tigo 64.º e a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/
99, de 18 de setembro.
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Artigo 2.º

Objecto

Pelo presente Regulamento são fixadas as condições de candi-
datura e atribuição de bolsas de estudo a estudantes residentes no
concelho de Coruche efectivamente matriculados ou que venham
a ingressar em cursos superiores devidamente reconhecidos pelo
Ministério da Educação, cuja responsabilidade cabe à Câmara Mu-
nicipal de Coruche, adiante designada por CMC.

Artigo 3.º

Objectivo

O presente Regulamento visa:

a) Proporcionar aos alunos com o 12.º ano de escolaridade
completo, pertencentes a agregados familiares com fra-
cos recursos económicos, a possibilidade de iniciarem ou
prosseguirem estudos no ensino superior;

b) Colaborar na formação de quadros técnicos superiores com
vista a um maior desenvolvimento económico e social.

Artigo 4.º

Definição

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por bolsa de
estudo uma prestação pecuniária, visando a comparticipação dos
encargos dos estudantes que frequentam o ensino superior.

Artigo 5.º

Número e valor das bolsas de estudo

1 — O número de bolsas de estudo a atribuir e o valor das mesmas
será estabelecido anualmente pela CMC, até ao final do mês de
Maio, a fim de poderem ser afixados nos lugares de estilo o nú-
mero de bolsas de estudo a atribuir, bem como a restante informa-
ção exigida pelo artigo 8.º, n.º 1.

2 — O número e o valor das bolsas de estudo é fixado consoan-
te as disponibilidades financeiras da autarquia.

3 — A bolsa de estudo atribuída tem a duração de um ano lecti-
vo, não podendo ser prorrogada para o ano seguinte.

4 — O valor estabelecido é pago durante o período de 10 me-
ses, correspondente ao ano lectivo.

5 — A bolsa de estudo será paga no final de cada mês por via de
cheque.

Artigo 6.º

Destinatários

Podem candidatar-se às bolsas de estudo os alunos que reúnam
cumulativamente as seguintes condições:

a) Tenham nacionalidade portuguesa;
b) Residam no concelho de Coruche há mais de três anos;
c) Possuam o 12.º ano de escolaridade e pretendam ingres-

sar no ensino superior, ou estejam a frequentar o ensino
superior;

d) Sejam estudantes a tempo inteiro, não exercendo qualquer
tipo de actividade profissional remunerada;

e) Apresentem falta de recursos económicos para o início
ou prosseguimento dos estudos;

f) Tenham tido aproveitamento escolar, no caso de alunos
que frequentam o ensino superior, nos termos previstos
no artigo 7.º;

g) Não possuam habilitações ou curso equivalente àquele que
pretendam frequentar.

Artigo 7.º

Aproveitamento escolar

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se que existe
aproveitamento escolar quando o estudante reúne as condições
fixadas pelo estabelecimento de ensino que frequenta para ingres-
sar no ano seguinte do curso.

Artigo 8.º

Metodologia do concurso

O concurso é constituído pelas seguintes fases:
1 — Inicia-se por deliberação da Câmara Municipal, a tomar

até ao final do mês de Abril, da qual conste:

a) O número de bolsas de estudo a atribuir;
b) O valor das bolsas de estudo;

c) O júri que presidirá o concurso;
d) O período de apresentação de candidaturas.

2 — A divulgação das candidaturas para atribuição de bolsas de
estudo é realizada anualmente por meio de anúncio:

a) A publicar no jornal regional;
b) A afixar, por meio de comunicados, na Escola Secundária

e Profissional de Coruche e noutros locais habituais;
c) A informar através da rádio local.

3 — Os comunicados estarão afixados, durante os meses de Maio
e Junho, pelo prazo de um mês, nos locais previstos na alínea b)
do n.º 2 do presente artigo.

4 — Do anúncio constam obrigatoriamente os seguintes ele-
mentos:

a) Número de bolsas de estudo a atribuir;
b) Valor da bolsa de estudo a pagar aos candidatos contem-

plados;
c) Data de início e termo das candidaturas.

5 — Entrega aos interessados, a partir do dia 1 de Junho, no
Serviço de Acção Social da CMC ou noutro local indicado no avi-
so de abertura das candidaturas, das fichas de candidatura a serem
devidamente preenchidas e devolvidas até final do mês de Julho.

6 — Análise das candidaturas, por parte do júri, com base nos
elementos juntos ao processo pelos concorrentes, bem como na
pontuação atribuída às fichas de candidatura e pela análise de quaisquer
outros elementos que julgue convenientes.

7 — Ordenação dos candidatos e afixação da lista de classifica-
ção provisória dos candidatos admitidos e excluídos, nos locais
indicados no n.º 1 do artigo 6.º do presente Regulamento, até 8 de
Setembro.

8 — Aceitação de reclamações no prazo de 10 dias após a afi-
xação da lista provisória.

9 — A divulgação da decisão final será anunciada nos locais
indicados no n.º 1 do artigo 9.º até 30 de Setembro.

Artigo 9.º

Júri

A selecção e classificação das candidaturas compete a um júri
composto por três elementos:

a) O presidente da CMC ou seu representante;
b) Um técnico do Serviço de Acção Social da CMC, directa-

mente implicado na análise das candidaturas;
c) Um técnico a designar pela CMC, sob proposta do Servi-

ço de Acção Social.

Artigo 10.º

Legitimidade processual

1 — Têm legitimidade para instruir processos de candidatura:

a) O estudante quando maior de idade;
b) O seu encarregado de educação, nos casos em que o estu-

dante seja menor.

2 — Podem ser candidatos às bolsas de estudo os bolseiros dos
anos anteriores, desde que a sua situação económica o justifique,
não beneficiando estes candidatos de qualquer situação de vanta-
gem em relação aos demais.

Artigo 11.º

Instrução do processo de candidatura

1 — O processo de candidatura será instruído pelo preenchi-
mento de uma ficha de candidatura individual e apresentação dos
seguintes documentos:

a) Comprovativo de matrícula no curso do ano lectivo a que
a bolsa de estudo se refere;

b) Certidão de aproveitamento escolar do ano lectivo ante-
rior, em que conste a média final obtida, aplicável inclu-
sivamente aos alunos que terminam o 12.º ano;

c) Declaração de rendimento mensal de cada membro do
agregado familiar;

d) Comprovativo da prestação do crédito bancário ou renda
da habitação;
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e) Fotocópia do bilhete de identidade do requerente;
f) Declaração de IRS dos membros do agregado familiar res-

peitante ao ano anterior;
g) Declaração emitida pela repartição de finanças dos bens

patrimoniais de que o agregado familiar é proprietário;
h) No caso de primeira candidatura, documento comprova-

tivo do reconhecimento do curso pelo Ministério da Edu-
cação, documento que pode ser dispensado no caso dos
cursos notoriamente reconhecidos;

i) Outros elementos que o próprio considere de interesse
apresentar no sentido de esclarecer a sua situação sócio-
-económica.

2 — A CMC, se entender como conveniente, poderá solicitar
quaisquer outros documentos adicionais, bem como quaisquer ou-
tras informações que possa obter junto de outros serviços.

3 — A CMC deverá igualmente completar a análise sócio-eco-
nómica dos agregados familiares, através de visitas domiciliárias e
identificação de eventuais sinais exteriores de riqueza.

4 — O documento exigido na alínea a) do n.º 1 do presente
artigo poderá ser substituído por boletim de candidatura ao ensino
superior, no caso de se tratar de candidato que ingressará no ensi-
no superior no ano lectivo em que decorre o concurso.

5 — No caso previsto no n.º 4 do presente artigo, o candidato
será admitido condicionalmente, sendo excluído do concurso caso
não apresente documento comprovativo do ingresso no prazo de
10 dias após a primeira publicação oficial de alunos admitidos.

6 — No caso de concorrentes com exames de segunda época, o
documento previsto na alínea b) do n.º 1 do presente artigo pode-
rá ser substituído por documento comprovativo da inscrição nos
referidos exames, sendo o concorrente excluído do concurso caso
não apresente o documento previsto na alínea b) do n.º 1 até ao
dia 10 de Novembro.

7 — Nos casos previstos no número anterior, o concorrente
será admitido a concurso, sendo que, caso seja contemplado com
uma das bolsas, esta apenas lhe será paga com a apresentação da
certidão de aproveitamento escolar.

8 — A não apresentação da certidão de aproveitamento escolar
no prazo estabelecido implica a cessação da bolsa e a atribuição da
mesma para o candidato seguinte da lista do júri.

Artigo 12.º

Critério para atribuição das bolsas de estudo

1 — As bolsas de estudo serão atribuídas aos candidatos que
apresentem a situação sócio-económica mais desfavorecida e me-
lhor aproveitamento escolar no ano lectivo anterior, conforme
os valores previstos no anexo I.

2 — A situação sócio-económica mais desfavorecida será deter-
minada por:

a) Cálculo do rendimento per capita;
b) Estudo sócio-económico referido no n.º 3 do artigo 11.º

do presente Regulamento.

3 — Para determinação do rendimento per capita entende-se
por agregado familiar o conjunto de pessoas que vivem habitual-
mente com o candidato em comunhão de habitação e de rendi-
mentos.

4 — Para determinação do rendimento anual ilíquido serão to-
mados em conta todos os rendimentos anualmente auferidos, a
qualquer título por qualquer um dos elementos do agregado fami-
liar.

5 — O cálculo do rendimento per capita é realizado pela apli-
cação da seguinte fórmula:

R = (RI – D)/N

em que:

R = rendimento per capita;
RI = rendimento ilíquido, determinado pelas declarações do

candidato e por quaisquer outros elementos que o júri apure
no decorrer ao concurso;

D = despesas fixas efectivamente comprovadas por via de IRS
ou por outro tipo de documentação que se entenda conve-
niente juntar (pelo júri ou pelo requerente);

N = número de elementos do agregado familiar.

6 — No caso de existirem candidatos em igualdade de circuns-
tâncias será tido como critério de desempate a residência no con-
celho de Coruche há mais tempo.

Artigo 13.º

Exclusão dos candidatos

1 — Serão excluídos todos os candidatos que:

a) A avaliação da situação sócio-económica do agregado fa-
miliar não corresponda aos rendimentos declarados;

b) Não preencham os requisitos exigidos no artigo 6.º do
presente Regulamento;

c) Não apresentem a documentação exigida pela CMC no prazo
de 10 dias após ter sido solicitada;

d) Aceitem qualquer outro tipo de apoio económico para a
prossecução dos estudos concedido por outra entidade;

e) Utilizem qualquer metodologia fraudulenta com vista à
obtenção de benefícios;

f) Os casos de exclusão previstos nos n.os 5 e seguintes do
artigo 12.º do presente Regulamento;

g) Do estudo sócio-económico efectuado às respectivas fa-
mílias tenha a CMC concluído existirem dados que con-
tradigam as informações prestadas pelos candidatos.

Artigo 14.º

Concessão da bolsa de estudo

1 — Os candidatos contemplados com as bolsas de estudo serão
notificados por forma escrita da sua atribuição.

2 — Esses candidatos deverão dirigir-se à Secção de Contabili-
dade da Câmara Municipal de Coruche, no final do mês de Outu-
bro, na qual deverão fazer prova da sua identidade, podendo passar
a beneficiar da bolsa a partir dessa data.

Artigo 15.º

Declaração dos serviços sociais

Os bolseiros deverão apresentar, até ao final do mês de Dezem-
bro, declaração emitida pelos serviços sociais do estabelecimento
de ensino que frequentam, em como não auferem qualquer bolsa
de estudo por parte daquela instituição, sob pena de se proceder à
cessação da bolsa de estudo atribuída pela CMC, nos termos da
alíneab) do artigo 16.º do presente Regulamento.

Artigo 16.º

Causas da cessação imediata da bolsa de estudo

1 — São causas da cessação imediata das bolsas de estudo, as
seguintes:

a) Inexactidão ou falsidade das declarações prestadas à CMC
pelo candidato ou seu encarregado de educação;

b) A aceitação, pelo bolseiro, de outra bolsa de estudo ou
subsídio concedido por outro organismo ou entidade;

c) A modificação das condições económicas do candidato ou
a diminuição do seu rendimento escolar, em termos tais
que a manutenção da bolsa de estudo deixe de se justifi-
car;

d) A desistência de curso ou a cessação da actividade escolar
do bolseiro, salvo doença prolongada;

e) A falta de comunicação, no prazo de 15 dias a contar dos
factos, à Câmara Municipal de Coruche da alteração da
situação económica do agregado familiar;

f) Mudança de residência para outro concelho;
g) O ingresso do estudante no serviço militar;
h) O incumprimento de quaisquer outras normas do presente

Regulamento.

2 — Nos casos a que se referem as alíneas a) e b), a CMC re-
serva-se o direito de exigir do candidato, ou daqueles a cargo de
quem se encontrar, a restituição das mensalidades já pagas.

Artigo 17.º

Obrigações dos bolseiros

1 — Os bolseiros ficam obrigados a apresentar à CMC os seus
resultados escolares no fim de cada período e no final do ano lec-
tivo, se assim for exigido.

2 — Os bolseiros ficam igualmente obrigados a participar à CMC
todas as alterações económicas ou de residência dos seus agregados
familiares.
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Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação, não sendo os seus efeitos aplicáveis às bolsas de estu-
do já concedidas anteriormente.

Artigo 19.º
Omissões

Todos os casos omissos pelo presente Regulamento serão deci-
didos por deliberação da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO
Aviso n.º 5881/2003 (2.ª série) — AP.  — Inquérito público. —

Dr. José Correia da Luz, presidente da Câmara Municipal do Crato:
Nos termos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimen-

to Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15
de Novembro, revisto pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janei-
ro, submete-se à aprovação pública, para recolha de sugestões, o
projecto de Regulamento Municipal para a Prestação de Serviços
de Manutenção e Inspecção de Elevadores, Monta-Cargas, Esca-
das Mecânicas e Tapetes Rolantes.

O referido projecto encontra-se exposto, para consulta, na Se-
cretaria Municipal, no horário normal de secretaria: de manhã,
das 9 horas às 12 horas e 30 minutos, e de tarde, das 14 horas às
17 horas e 30 minutos.

Os interessados devem dirigir, por escrito, as suas sugestões dentro
do prazo de 30 dias.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Correia
da Luz.

Aviso n.º 5882/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Correia
da Luz, presidente da Câmara Municipal do Crato:

Pela presente torna público que a Assembleia Municipal do Crato,
no uso das competências que lhe são cometidas pela alínea a) do
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou, na sessão
ordinária de 27 de Junho de 2003, na versão definitiva, decorrido
que foi o período de inquérito público, o Regulamento do Cartão
Municipal do Idoso, aprovado em reunião da Câmara Municipal
no dia 5 de Março de 2003.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Correia
da Luz.

Projecto de Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

I

Da generalidade

1.º

O cartão municipal do idoso (CMI) é emitido pela Câmara
Municipal em nome do seu titular e utilizador e destina-se apenas
ao uso pessoal deste.

2.º

Só pode ser titular e utilizador do CMI quem, cumulativamente,
residir no concelho do Crato e tenha idade igual ou superior a 65 anos.

3.º

O CMI apresenta duas modalidades — vinheta branca e vinheta
azul — em função dos rendimentos dos seus beneficiários.

4.º

Os titulares do CMI usufruirão de benefícios de acordo com a
modalidade atribuída.

5.º
A utilização do CMI por terceiros implica a anulação dos bene-

fícios e do direito de utilização do mesmo.

6.º

O direito ao CMI obtém-se pelo preenchimento de formulário
aprovado, disponível na Câmara Municipal do Crato ou na junta
de freguesia da área de residência.

7.º

O formulário deverá ser acompanhado do bilhete de identidade,
duas fotografias tipo passe e o comprovativo dos rendimentos do
agregado familiar, sob pena de não aceitação.

8.º

As falsas declarações para obtenção do CMI terão como conse-
quência imediata a sua anulação, a devolução dos valores corres-
pondentes aos benefícios obtidos e a interdição pelo período de
dois anos a qualquer apoio da autarquia.

9.º

Os casos omissos serão sujeitos a análise da Câmara.

II

Do CMI vinheta branca

10.º

São as seguintes as condições de acesso:

1) Para pessoas singulares, rendimento igual ou inferior ao
salário mínimo nacional (SMN) mais elevado. Para pesso-
as integradas em agregados familiares com mais que um titular
de rendimentos, o rendimento atendível deverá ser igual
ou inferior ao SMN multiplicado pelo coeficiente 1,6;

2) Não usufruir de outros rendimentos;
3) Não possuir bens imóveis, excepto a casa que habita.

11.º

O CMI vinheta branca confere os seguintes benefícios:

1) Isenção de custos de obtenção;
2) Desconto de 50% nos consumos de água para uso domés-

tico, que não ultrapasse os 5 m3 mensais, desde que o
contador esteja em nome do beneficiário ou do cônjuge
há pelo menos um ano;

3) Isenção do pagamento das taxas e licenças, conforme
anexoI;

4) Desconto de 25% no pagamento das taxas e licenças,
conforme anexo I;

5) Entradas gratuitas em todos os eventos culturais organi-
zados pela Câmara Municipal do Crato. Em outros even-
tos culturais e desportivos, organizados por outras enti-
dades, a entrada gratuita será anunciada sempre que as
entidades organizadoras o permitirem;

6) Entrada gratuita em todos os espaços da Câmara Munici-
pal do Crato com taxa ou tarifa (piscina, museu, cinema,
etc.);

7) O número de entradas no cinema será limitado a 20 por
sessão no conjunto dos dois escalões, sendo os bilhetes,
obrigatoriamente, levantados com a antecedência de dois
dias sobre a data da realização da sessão;

8) Acesso gratuito a iniciativas e programas para a terceira
idade promovidos pela autarquia;

9) Acesso a viagens e passeios promovidos pela Câmara
Municipal do Crato em colaboração com as juntas de fre-
guesia;

10) Descontos percentuais nas compras efectuadas em esta-
belecimentos aderentes.

III

Do CMI vinheta azul

12.º

São as seguintes as condições de acesso:

1) Ter idade igual ou superior a 65 anos;
2) Residir no concelho do Crato.

13.º

O CMI vinheta azul confere os seguintes benefícios:

1) Isenção de custos para obtenção do cartão do idoso;
2) Entradas gratuitas em todos os eventos culturais organi-

zados pela Câmara Municipal do Crato. Em outros even-
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tos culturais e desportivos, organizados por outras enti-
dades, a entrada gratuita será anunciada sempre que as
entidades organizadoras o permitirem;

3) Entrada gratuita em todos os espaços da Câmara Munici-
pal do Crato com taxa ou tarifa (piscina, museu, cinema,
etc.);

4) O número de entradas no cinema será de 20 por sessão
no conjunto dos dois escalões, sendo os bilhetes, obriga-
toriamente, levantados com a antecedência de dois dias
sobre a data da realização da sessão;

5) Acesso gratuito a iniciativas e programas para a terceira
idade promovidos pela autarquia;

6) Acesso a viagens e passeios promovidos pela Câmara
Municipal do Crato em colaboração com as juntas de fre-
guesia;

7) Descontos percentuais nas compras efectuadas em esta-
belecimentos aderentes.

IV

Do procedimento

14.º

1 — A eficácia da aquisição e perda do direito de utilização do
CMI obtém-se por mero despacho do presidente da Câmara.

2 — O titular e utilizador obriga-se à devolução do CMI em
caso de perda do respectivo direito, cumprido o procedimento
previsto no número anterior.

ANEXO I

Tabela de taxas e licenças/vinheta branca

CAPITULO I

Serviços diversos e comuns

Artigo 1.º Descrição Isento

3 Atestados ou documentos análogos e suas –
confirmações.

4 Autos — nova redacção ................................
5 Averbamentos ................................................ –
6 Certidões de teor, cada lauda, ainda que in- –

completa.
7 Certidões de narrativa, cada lauda, ainda que –

incompleta.
8 Fotocópias:

a) Formato A4....................................... –
b) Formato A3....................................... –

9 Buscas, por cada ano exceptuando o corrente,
aparecendo ou não o objecto da busca.

10 Fotocópias autenticadas de documentos ar-
quivados:

a) Não excedendo uma lauda ou face .... –
b) Por cada lauda, ainda que incomple- –

ta, além da primeira.

CAPÍTULO IV

Registo de veículos

Artigo 5.º Descrição Isento

2 Segundas vias de livretes e de chapas .......... –
3 Transferência de propriedade de veículos .... –
4 Cancelamento de registos .............................. –
5 Averbamentos diversos .................................. –
6 Troca de licenças de velocípedes com mo- –

tor por licenças de ciclomotor.

CAPÍTULO I

Serviços diversos e comuns

Artigo 1.º Descrição
Desconto

25%

12
g) Aluguer de máquinas do município ... –

1 Retro-escavadora ........................................... –
2 Compressor ..................................................... –
3 Tractor........................................................... –
4 Cilindro ........................................................... –
5 Camioneta pesada a partir de 19 t.............. –
6 Camioneta pesada até 19 t........................... –

Cartão municipal do idoso (exemplo)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO
Aviso n.º 5883/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-

tratos de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos e em
cumprimento do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, faz-se público que, por meus despachos de
22 de Abril de 2003, 8 de Maio de 2003 e de 13 de Maio de 2003,
foram renovados os contratos de trabalho a termo certo celebra-
do com os seguintes trabalhadores:

Estagiário de técnico superior de desporto de 2.ª classe:

Pelo período de 16 de Abril a 15 de Outubro de 2003:

Joaquim Manuel Lima Morais.

Auxiliar de serviços gerais:

Pelo período de 1 de Julho a 31 de Dezembro de 2003:

Luís Alves Silva.

Pelo período de 26 de Junho a 25 de Dezembro de 2003:

Adelaide Maria da Silva Fonseca.
Aurora Moreira da Rocha Abreu.
Isabel Dias de Castro Teixeira.
Laura Gomes Soares Maganinho Pinhal.
Manuela Maria de Oliveira Pereira.
Marco Paulo da Silva Ferreira.
Maria do Carmo Gonçalves Ferreira Pinho.
Paula Alexandra da Silva Pinhal Maia.
Sílvia Cristina Gomes Maganinho.
Fernando Jorge Teniz Tavares Duarte.

Servente:

Pelo período de 7 de Junho a 6 de Dezembro de 2003:

Sara Rute Oliveira Martins Brandão.

Guarda-nocturno:

Pelo período de 1 de Junho a 30 de Novembro de 2003:

Manuel Laurindo da Rocha Pereira.

Pelo período de 1 de Julho a 31 de Dezembro de 2003:

Hélder Miguel Lopes da Silva.
Joaquim Dias de Castro Teixeira.

23 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Rolan-
do Nunes de Sousa.

Aviso n.º 5884/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para os devidos efeitos e em cumprimen-
to do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, faz-se público que esta Câmara Municipal
celebrou, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do refe-
rido Decreto-Lei n.º 427/89, com a nova redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, contratos de trabalho a ter-
mo certo com:

Anabela de Oliveira Ribeiro — técnico de 2.ª classe (turismo),
escalão 1, índice 285, pelo período de 10 de Fevereiro a 9 de
Agosto de 2003.

Frederico Maria de Lemos Portugal Diogo — técnico de 2.ª classe
(relações internacionais — ramos culturais e políticas), esca-
lão 1, índice 285, pelo período de 31 de Janeiro a 29 de Julho
de 2003.

João Pedro Figueira Abrantes — técnico profissional de 2.ª classe
(assistente de arqueologia), escalão 1, índice 285, pelo período
de 10 de Fevereiro a 9 de Agosto de 2003.

Maria Cristina Ramos Ferreira — técnico profissional principal
(contabilidade e gestão), escalão 5, índice 285, pelo período de 1
de Abril a 30 de Setembro de 2003.

Cristina Maria Gomes Pinto — auxiliar de serviços gerais, esca-
lão 7, índice 192, pelo período de 1 de Abril a 30 de Setembro
de 2003.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Rolan-
do Nunes de Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE
Aviso n.º 5885/2003 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, torna-se público que foram rescindidos, por
acordo entre as partes, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 64-A/89, de 27 de Fevereiro, os seguintes contratos de traba-
lho a termo certo celebrados com esta Câmara Municipal:

Elsa Manuela da Silva Vieira — arquitecto, com efeitos a 26 de
Fevereiro de 2003 e com data de acordo de 25 de Fevereiro de
2003.

Maria José Campos de Azevedo — técnico superior de 2.ª classe,
relações públicas, com efeitos a 3 de Fevereiro de 2003 e com
data de acordo de 31 de Janeiro de 2003.

Ana Cristina Gonçalves Figueiredo — técnico superior de 2.ª clas-
se, sociologia, com efeitos a 3 de Fevereiro de 2003, com data
de acordo de 31 de Janeiro de 2003.

23 de Junho de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, o Vice-
-Presidente, Vítor Manuel da Silva Leite.

Aviso n.º 5886/2003 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, torna-se público que foram celebrados os
seguintes contratos administrativos de provimento, ao abrigo da
alínea c) do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro:

Elsa Manuela da Silva Vieira — técnico superior estagiária, arqui-
tecta, com início a 26 de Fevereiro de 2003 e com a remune-
ração de 962,02 euros.

Marina José Gomes da Costa — técnico superior estagiária de ser-
viço social, com início a 29 de Maio de 2003 e com a remune-
ração de 962,02 euros.

[Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos da alí-
neab) do n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de
Agosto.]

23 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Vítor
Manuel da Silva Leite.

Aviso n.º 5887/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por meus despachos, foram renova-
dos os seguintes contratos de trabalho a termo certo, nos termos
do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho:

João Paulo Lima Veloso Costa — desenhador, com início a 12 de
Maio de 2003, pelo prazo seis meses, por despacho de 15 de
Abril de 2003 e com a remuneração de 605,14 euros.

Luzia Maria Reis L. Guimarães — cantoneiro de limpeza, com início
a 2 de Julho de 2003, pelo prazo de seis meses, por despacho de
13 de Maio de 2003 e com a remuneração de 471,70 euros.

Márcia Maria V. Cunha Mesquita — técnico superior de 2.ª classe,
economia, com início a 8 de Maio de 2003, pelo prazo de um
ano, por despacho de 3 de Abril de 2003 e com a remuneração
de 1241,32 euros.

Maria Emília Neto Silva — cantoneiro de limpeza, com início a
17 de Junho de 2003, pelo prazo de seis meses, por despacho
de 13 de Maio de 2003 e com a remuneração de 471,70 euros.

23 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Vítor
Manuel da Silva Leite.

Aviso n.º 5888/2003 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, torna-se público que foram celebrados os
seguintes contratos de trabalho a termo certo, ao abrigo do ar-
tigo 14.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do mesmo diploma,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho:

Ana Margarida F. C. Brás Marques — assistente administrativo,
por despacho de 1 de Abril de 2003, com início a 9 de Abril de
2003, pelo prazo de seis meses e com a remuneração de 605,14
euros.

Carla Raquel Basto Leite — técnico superior de 2.ª classe, am-
biente, por despacho de 17 de Abril de 2003, com início a 28
de Abril de 2003, pelo prazo de seis meses e com a remunera-
ção de 1241,32 euros.
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Cristina Rosa Patrício Afonso — jardineiro, por despacho de 30
de Abril de 2003, com início a 5 de Maio de 2003, pelo prazo
de um ano e com a remuneração de 431,36 euros.

Daniel Alexandre Vieira Alves — jardineiro, por despacho de 30
de Abril de 2003, com início a 5 de Maio de 2003, pelo prazo
de um ano e com a remuneração de 431,36 euros.

Isabel Maria Calado Coelho Paulino — assistente de acção educa-
tiva, por despacho de 6 de Março de 2003, com início a 17 de
Março de 2003, pelo prazo de um ano e com a remuneração de
605,14 euros.

Manuel Rodrigues Vieira — jardineiro, por despacho de 30 de Abril
de 2003, com início a 5 de Maio de 2003, pelo prazo de um
ano e com a remuneração de 431,36 euros.

Natália Margarida Crespo Penteado — assistente administrativo,
por despacho de 12 de Fevereiro de 2003, com início a 18 de
Fevereiro de 2003, pelo prazo de um ano e com a remuneração
de 605,14 euros.

Virgínia de Sousa Sampaio — assistente administrativo, por despa-
cho de 1 de Abril de 2003, com início a 7 de Abril de 2003,
pelo prazo de seis meses e com a remuneração de 605,14 euros.

[Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos da alíneab)
do n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

23 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Vítor
Manuel da Silva Leite.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOUVEIA
Aviso n.º 5889/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-

balho a termo certo. — Para os devidos efeitos e nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público que, por despacho do vereador per-
manente responsável pela gestão de recursos humanos de 18 de
Junho de 2003, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo,
com início em 1 de Julho de 2003, pelo prazo de um ano, ao abri-
go do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, com Carlos Manuel Madeira Alves,
para exercer as funções de motorista de pesados. (Isento de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Julho de 2003. — O Vereador permanente (por delegação
de competências), Rogério Marques de Figueiredo.

CÂMARA MUNICIPAL DA HORTA
Aviso n.º 5890/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se torna público que, por despacho proferido em 27 de Maio
do corrente ano, foram contratados, nos termos da alínea d) do
n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, para exercerem as funções de
jardineiro, Rogério Manuel Jorge da Silva e Manuel Fernando Oli-
veira Goulart.

5 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara em exercício,
João Fernando Brum de Azevedo e Castro.

CÂMARA MUNICIPAL DAS LAJES DAS FLORES
Aviso n.º 5891/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-

balho a termo certo. — Torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal de 30 de Maio de 2003, foram
renovados os contratos de trabalho a termo certo, pelo período
de um ano, com início em 4 de Julho de 2003, nos termos da le-
gislação em vigor, na categoria de ajudante de pedreiro, com Ro-
berto Manuel de Freitas Sousa, Saúl Eugénio Ramos Inocêncio, Maria
dos Milagres Serpa Mendonça, José Diamantino Pereira Amaral,
José António Vieira Andrade, José Luís Câmara Andrade e Vítor
Manuel Ferreira da Costa, e na categoria de auxiliar dos serviços
gerais, com Elisabete Fátima Carias Andrade Medeiros, Maria de
Fátima Peixoto Sousa Pacheco, Délia Maria Ferreira Faria e Carina
Carmo Correia Carlos.

12 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, João Antó-
nio Vieira Lourenço.

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ
Aviso n.º 5892/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os efeitos do

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, faz-se público que, por despacho do presi-
dente desta Câmara Municipal de 26 de Junho de 2003, foi cele-
brado, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do mesmo
diploma, contrato de trabalho a termo certo com Sérgio Paulo
Mariano Rego, técnico de 2.ª classe, índice 289, pelo prazo de
seis meses, e com dada de contrato de 1 de Julho de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Julho de 2003. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA
Aviso n.º 5893/2003 (2.ª série) — AP.  — Jorge Manuel Fer-

nandes Malheiro de Magalhães, licenciado em Direito, na qualidade
de presidente da Câmara Municipal de Lousada:

Torna público que, por ter merecido a aprovação final na reu-
nião ordinária desta Câmara Municipal no dia 16 de Junho do
corrente ano e na sessão ordinária da Assembleia Municipal de 27
do mesmo mês, entra em vigor, no dia imediato após a publicação
no Diário da República, 2.ª série, o Regulamento de Transportes
em Táxi.

Mais faz saber que exemplares do Regulamento se encontram
afixados no átrio dos serviços municipais.

2 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Fernandes Malheiro de Magalhães.

Regulamento de Transportes em Táxi

Preâmbulo

Em 28 de Novembro de 1995 foi publicado o Decreto-Lei n.º 319/
95, diploma que procedeu à transferência para os municípios de
diversas competências em matéria de transportes de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros.

O referido diploma emanou do Governo, no uso da autorização
legislativa que lhe foi concedida pela Assembleia da República, nos
termos do artigo 13.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, que
aprovou o Orçamento de Estado para 1995.

O Decreto-Lei n.º 319/95, mereceu críticas e foi alvo de con-
testação de diversas entidades e organismos, tendo por base as
seguintes razões:

Atribuição de poderes aos municípios para, através de regula-
mentos municipais, fixarem o regime de atribuição e ex-
ploração de licenças de táxis, situação que poderia levar,
no limite e por absurdo, a serem criados tantos regimes quantos
os municípios existentes, tornando impossível uma adequa-
da fiscalização pelas entidades policiais;

Omissão de um regime sancionatório das infracções relativas
ao exercício da actividade de táxis, designadamente a sua
exploração por entidades não titulares de licenças, a alte-
ração de locais de estacionamento e as infracções às regras
tarifárias convencionadas para o sector;

Duvidosa constitucionalidade de determinadas normas, nomea-
damente do n.º 2 do artigo 15.º, na medida em que condicionava
a eficácia dos regulamentos municipais ao seu depósito na
DGTT (Direcção-Geral de Transportes Terrestres), contra-
riando desta forma o princípio constitucional da publicida-
de das normas, bem como do artigo 16.º que permitia que
um regulamento municipal pudesse revogar diversos decretos-
-leis.

Estas razões fundamentaram um pedido de autorização legisla-
tiva do Governo à Assembleia da República, que lhe foi concedida
ao abrigo da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho.

Com efeito, esse diploma revogou o Decreto-Lei n.º 319/95, e
repristinou toda a legislação anterior sobre a matéria, conceden-
do, ao mesmo tempo, ao Governo autorização para legislar no sentido
de transferir para os municípios competências relativas à activi-
dade de aluguer em veículos automóveis ligeiros de passageiros.

Na sequência dessa autorização legislativa, foi publicado o De-
creto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, que disciplina o acesso à
actividade e ao mercado de transportes em táxi. Aos municípios
foram concedidas responsabilidades ao nível do acesso e organiza-
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ção do mercado, continuando na administração central, nomeada-
mente, as competências relacionadas com o acesso à actividade.

No que concerne ao acesso ao mercado, as câmaras municipais
são competentes para:

Licenciamento dos veículos — os veículos afectos ao trans-
porte em táxi estão sujeitos a licença a emitir pelas câma-
ras municipais;

Fixação dos contingentes — o número de táxis consta de
contingente fixado, com uma periodicidade não inferior a
dois anos, pela Câmara Municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as
licenças, dentro do contingente fixado, por meio de con-
curso público, sendo os termos gerais dos programas de
concurso, incluindo os critérios aplicáveis à hierarquização
dos concorrentes, definidos em regulamento municipal;

Atribuição de licenças de táxis para pessoas com mobilidade
reduzida — as câmaras municipais atribuem licenças, fora
do contingente e de acordo com o que for definido em re-
gulamento municipal, para o transporte de pessoas com
mobilidade reduzida.

Relativamente à organização do mercado, as câmaras munici-
pais são competentes, nomeadamente, para a fixação dos regimes
de estacionamento.

Por fim, foram-lhes atribuídos importantes poderes ao nível da
fiscalização e em matéria contra-ordenacional.

O Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, foi por sua vez
objecto de três alterações, plasmadas na Lei n.º 156/99, de 14 de
Setembro, na Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, e no Decreto-
-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

A Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, veio, além do mais, per-
mitir aos trabalhadores por conta de outrem, bem como aos membros
de cooperativas licenciadas pela DGTT, o acesso aos concursos
para a concessão de licenças para a actividade de transportes em
táxi.

Por sua vez, a Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, veio, além
do mais, permitir o exercício da actividade de transportes em táxi
aos empresários em nome individual que pretendam explorar uma
única licença.

Estas alterações impunham-se, já que o artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 251/98, limitava a actividade de transportes em táxi às
sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela DGTT.
Relativamente aos empresários em nome individual, o artigo 38.º
do Decreto-Lei n.º 251/98, já previa na sua redacção inicial a
possibilidade de os mesmos serem titulares da licença a que se re-
fere o artigo 3.º do mesmo diploma, desde que comprovassem possuir
os requisitos de acesso à actividade. Contudo, tal faculdade era li-
mitada àqueles empresários em nome individual que à data da pu-
blicação daquele diploma já explorassem a indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de uma única
licença emitida ao abrigo do RTA (Regulamento de Transportes
em Automóveis).

Esta restrição não se compreendia, tendo em conta a realidade
do interior do País, onde a actividade de transportes em táxi é
exercida, na sua maioria, por trabalhadores por conta de outrem,
bem como por empresários em nome individual.

Verifica-se, pois, que foram de monta as inovações consagradas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e suas alterações
introduzidas pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, e pela Lei
n.º 106/2001, de 31 de Agosto. Por isso, as normas jurídicas cons-
tantes dos regulamentos sobre a actividade de transportes em au-
tomóveis ligeiros de passageiros actualmente em vigor, terão de
se adequar ao preceituado no novo regime legal, não obstante se
manterem válidas muitas das soluções e mecanismos adoptados nos
regulamentos emanados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 319/95, de
28 de Novembro.

O cerne do Regulamento de Transportes em Táxi refere-se ao
modo de atribuição de licenças de táxi, através da definição dos
termos gerais dos programas de concurso, onde se incluem os cri-
térios aplicáveis à hierarquização dos concorrentes, assumindo
também importante papel a fixação dos regimes de estacionamento
e a atribuição de licenças para o transporte de pessoas com mobi-
lidade reduzida. Não obstante, entendeu-se pertinente acrescentar
outras matérias, muitas das vezes meras repetições da estatuição
das normas habilitantes, na tentativa de se conseguir um instru-
mento mais completo, coerente, devidamente sistematizado, e,
principalmente, de fácil consulta e compreensão. Na referência a
tais matérias teve-se assim em conta que tal regulamento não pode,
nos termos da Constituição e da lei, contrariar as normas que visa
complementar, não podendo, em suma, ser contra legem.

Merece também uma referência a questão das taxas. Concebe-
ram-se três escalões para as mesmas, em função da quantidade e

complexidade dos serviços prestados pela Câmara. Um escalão com
uma taxa mais elevada para a atribuição de licença no seguimento
de um concurso público, um escalão intermédio para a emissão de
licença nos restantes casos, e um escalão mais baixo para os sim-
ples averbamentos.

Aprovado o projecto na reunião da Câmara Municipal de 3 de
Março de 2003.

Foi dado cumprimento ao estabelecido no artigo 118.º do Códi-
go do Procedimento Administrativo, não tendo surgido qualquer
sugestão, aquando da apreciação pública para recolha de sugestões,
durante 30 dias-

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preconizado no ar-
tigo 116.º do Código do Procedimento Administrativo, do precei-
tuado no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, diploma alte-
rado pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, pela Lei n.º 106/2001,
de 31 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março,
e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do
n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, diploma
alterado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Mu-
nicipal de Lousada em sessão de 27 de Junho de 2003, sob proposta
da Câmara Municipal de Lousada em reunião de 16 de Junho do
mesmo ano, aprova o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento aplica-se a toda a área sob a ju-
risdição do município de Lousada.

2 — O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos
de aluguer em veículos automóveis ligeiros de passageiros, como
tal definidos pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alte-
rado pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, e pela Lei n.º 106/
2001, de 31 de Agosto, adiante designados por transportes em táxi.

3 — Faz parte integrante deste Regulamento um anexo contendo
um modelo de declaração.

Artigo 2.º

Leis habilitastes

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos
artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a)
do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, di-
ploma alterado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do preco-
nizado nas alíneas d) e o) do artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6 de
Agosto, e suas alterações, e do preceituado no Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, diploma alterado pela Lei n.º 156/99, de 14
de Setembro, e pela Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, nomeada-
mente nos artigos 14.º, 16.º e 22.º

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros
afecto ao transporte público, equipado com aparelho de
medição de tempo e distância (taxímetro) e com distinti-
vos próprios;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º
Licenciamento da actividade

O exercício da actividade de transporte em táxi carece de licen-
ciamento da DGTT (Direcção-Geral de Transportes Terrestres) e
consubstancia-se num alvará, nos termos da lei.
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CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 5.º

Veículos

1 — Nos termos do vertido no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 251/98, nos transportes em táxi só podem ser utilizados
veículos automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional,
com lotação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor,
equipados com taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados
com certificado de aptidão profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo e outras
características a que devem obedecer os táxis encontram-se esta-
belecidos na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, alterada pela
Portaria n.º 1318/2001, de 29 de Novembro, e pela Portaria n.º 1522/
2002, de 19 de Dezembro.

Artigo 6.º

Licenciamento de veículos

1 — Os veículos afectos aos transportes em táxi estão sujeitos
a uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do
capítuloIV do presente Regulamento, designada por licença de táxi.

2 — A licença de táxi é comunicada pelo interessado à DGTT,
para efeitos de averbamento no alvará para o exercício da activi-
dade de transportes em táxi, referido no artigo 4.º do presente
Regulamento, e pela Câmara Municipal às entidades representati-
vas do sector.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, a licença de táxi e o alvará para o exercício da actividade de
transportes em táxi ou a sua cópia certificada pela DGTT, devem
estar a bordo do veículo.

4 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis entre
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente
comunicada à Câmara Municipal a cujo contigente pertence a licença,
de acordo com o n.º 4 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/98.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 7.º

Tipos de serviço

De acordo com o artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 251/98, os ser-
viços de transporte em táxi são prestados em função da distância
percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função de preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito esta-

belecido por prazo não inferior a 30 dias, onde constem,
obrigatoriamente, o respectivo prazo, a identificação das
partes e o preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a per-
correr.

Artigo 8.º

Locais de estacionamento

1 — Na área sob a jurisdição do município de Lousada vigora o
regime de estacionamento fixo, constando os locais de estaciona-
mento nas respectivas licenças atribuídas.

2 — Pode a Câmara Municipal, no uso das suas competências
próprias em matéria de ordenação de trânsito, alterar, dentro da
área para que os contigentes são fixados, os locais onde os veí-
culos podem estacionar.

3 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nem um acréscimo excepcional e momentâneo da procura, a Câ-
mara Municipal poderá criar locais de estacionamento temporário
de táxis, em local diferente do fixado e definir as condições em
que o estacionamento é autorizado nesses locais.

4 — Os locais de estacionamento de táxis serão devidamente
assinalados através de sinalização horizontal e vertical.

Artigo 9.º

Alteração transitória do regime de estacionamento

No último fim-de-semana de Julho, todos os táxis que estejam
devidamente licenciados para prestar serviço no município de Lou-
sada ficam autorizados a praticar o regime de estacionamento
condicionado nos locais e contigentes a fixar pela Câmara Muni-
cipal.

Artigo 10.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis no município de Lousada constará de
contingentes fixados pela Câmara Municipal, mediante audição prévia
das entidades representativas do sector.

2 — Os contingentes serão estabelecidos por freguesias, para
um conjunto de freguesias ou para as freguesias que constituem a
sede do concelho.

3 — A Câmara Municipal poderá reajustar os contigentes, com
a periodicidade mínima de dois anos e com a prévia audição refe-
rida no n.º 1.

4 — Na fixação dos contigentes e nos seus reajustamentos se-
rão tomadas em consideração as necessidades globais de transpor-
te em táxi na área municipal.

5 — Os contingentes e respectivos reajustamentos serão comu-
nicados à DGTT aquando da sua fixação.

6 — A Câmara Municipal procederá à fixação dos contigentes
de táxis após a entrada em vigor do presente Regulamento.

Artigo 11.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal poderá atribuir licenças de táxis para
o transporte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devi-
damente adaptados de acordo com as regras definidas por despa-
cho do director-geral de Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal fora do contigente, sempre que a ne-
cessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela adaptação
dos táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contigente será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

SECÇÃO I

Abertura de concurso

Artigo 12.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças de táxi é feita por concurso públi-
co aberto às entidades referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 251/98.

2 — No caso de a licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, esta dispõe de um prazo de 180 dias para efeitos de licencia-
mento para o exercício da actividade, findo o qual caduca o res-
pectivo direito à licença.

3 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, que aprovará em simultâneo o programa de concurso.

4 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso.

Artigo 13.º

Abertura de concurso

1 — Será aberto um concurso público por cada freguesia ou grupos
de freguesias tendo em vista a atribuição da totalidade das licenças
do contigente dessa freguesia ou grupos de freguesias ou apenas
parte delas.

2 — Quando se verifique o aumento do contigente ou a libera-
ção de alguma licença poderá ser aberto concurso para a atribui-
ção das licenças correspondentes.
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Artigo 14.º

Publicitação

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a fixar nos locais de
estilo e, obrigatoriamente, na sede ou sedes de junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso e nas instalações do município
de Lousada.

3 — No período para apresentação de candidaturas, o programa
de concurso estará exposto, para consulta do público, nas instala-
ções da Câmara Municipal e na sede da junta de freguesia para cuja
área é aberto o concurso.

Artigo 15.º

Programa de concurso

1 — No concurso haverá um programa que deve estar patente
no local indicado no anúncio desde o dia da primeira publicação
até ao dia e hora de abertura do acto público do concurso.

2 — Desde que solicitado em tempo útil e mediante o paga-
mento dos respectivos custos, o programa de concurso deve ser
enviado ou entregue aos interessados nos quatro dias subsequentes
à recepção do pedido.

3 — Os serviços devem registar o nome e morada dos interes-
sados que solicitem o documento a que se refere o número anterior.

4 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso, donde conste expressamente a
área e o regime de estacionamento;

b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) Endereço e a data limite para a solicitação dos esclareci-

mentos necessários à boa compreensão e interpretação dos
elementos expostos;

d) Endereço e designação do serviço de recepção das candi-
daturas, com menção do horário de funcionamento e a
hora e data limites para recepção das mesmas;

e) Requisitos necessários à admissão a concurso;
f) Forma que deve revestir a apresentação das candidaturas,

nomeadamente modelos de requerimentos e declarações;
g) Documentos que acompanham obrigatoriamente as can-

didaturas;
h) Data, hora e local do acto público de abertura de invólu-

cros;
i) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e

consequente atribuição de licenças.

Artigo 16.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Podem apresentar-se a concurso as entidades referidas nos
n.os 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/98, desde que não
se encontrem em nenhuma das situações referidas no n.º 1 do ar-
tigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

2 — Sem prejuízo das excepções previstas no presente Regula-
mento e demais legislação aplicável, para comprovação negativa
das situações referidas na parte final do número anterior, os con-
correntes devem apresentar declaração emitida conforme modelo
constante do anexo ao presente Regulamento.

SECÇÃO II

Júri do concurso

Artigo 17.º

Designação e constituição

1 — O concurso é conduzido por um júri, designado pela Câma-
ra Municipal, constituído, em número ímpar, com pelo menos três
membros efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes.

2 — O acto constitutivo do júri deve indicar o vogal efectivo
que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 18.º

Funcionamento

1 — O júri entra em exercício de funções a partir do dia útil
subsequente ao envio para publicação do anúncio a que se refere o
artigo 14.º

2 — O júri só pode funcionar quando estiverem presentes todos
os seus membros.

3 — O júri pode designar um secretário, de entre os seus mem-
bros ou de entre o pessoal dos serviços, neste caso com a anuência
do respectivo dirigente, a quem compete, designadamente, lavrar
as actas.

4 — O júri deve fundamentar em acta as suas deliberações e as
mesmas são aprovadas por maioria de votos, não sendo admitida
a abstenção.

5 — Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum
membro do júri menciona-se em acta essa circunstância, devendo
o membro em questão fazer exarar as razões da sua discordância.

Artigo 19.º

Competência

1 — Compete ao júri a realização de todas as operações do
concurso, podendo, para o efeito, solicitar o apoio a outras enti-
dades.

2 — Quando o júri tenha conhecimento de que se verifica algu-
ma das situações previstas nos artigos 33.º, n.º 1, 39.º, n.º 7, e 40.º
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, deve propor, de ime-
diato, a exclusão dos respectivos concorrentes.

3 — No estrito respeito pelos princípios da igualdade, da im-
parcialidade e da estabilidade, o júri pode solicitar aos concorren-
tes, por escrito, esclarecimentos sobre aspectos das candidaturas
que suscitem fundadas dúvidas, devendo fixar prazo para a obten-
ção, por escrito, da respectiva resposta.

Artigo 20.º

Esclarecimentos

1 — O júri, por iniciativa própria ou por solicitação dos inte-
ressados, desde que apresentada por escrito no primeiro terço do
prazo fixado para a entrega das candidaturas, deve prestar os es-
clarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação dos
elementos expostos.

2 — Os esclarecimentos previstos no número anterior devem
ser prestados por escrito até ao fim do segundo terço do prazo
fixado para a entrega das candidaturas.

3 — Dos esclarecimentos prestados juntar-se-á cópia às peças
patentes em concurso, devendo ser comunicados a todos os inte-
ressados que procederam ou venham a proceder ao levantamento
dos documentos que servem de base ao concurso e publicitados pelos
meios julgados mais convenientes.

SECÇÃO III

Candidaturas

Artigo 21.º

Prazo de entrega

1 — As candidaturas deverão ser entregues no prazo de 15 dias
a contar da data da publicação do anúncio no Diário da Repú-
blica.

2 — A data limite fixada no número anterior pode, a pedido
dos interessados e em casos devidamente fundamentados, ser pror-
rogada por prazo adequado quando o programa de concurso ou os
esclarecimentos solicitados não puderem ser fornecidos nos pra-
zos estabelecidos para o efeito.

3 — A prorrogação de prazo prevista no número anterior bene-
ficia todos os interessados.

Artigo 22.º

Documentos que acompanham a candidatura

1 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documen-
tos:

a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome,
número fiscal de contribuinte, número do bilhete de iden-
tidade ou de pessoa colectiva, estado civil e domicílio ou,
no caso de pessoa colectiva, a denominação social, nú-
mero de pessoa colectiva, sede, filiais, objecto social, nome
dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com
poderes para a obrigarem, conservatória do registo co-
mercial onde se encontra matriculada e o seu número de
matrícula nessa conservatória;
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b) Declaração emitida conforme modelo constante do ane-
xo ao presente Regulamento;

c) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela DGTT;

d) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial,
para demonstração da localização e antiguidade da sede
social, no caso do candidato ser pessoa colectiva;

e) Certidão comprovativa de residência, emitida pela respec-
tiva junta de freguesia, com menção do número de anos
que o candidato aí reside, no caso do candidato ser pessoa
singular;

f) Documento comprovativo da antiguidade na actividade de
transportes em táxi (licenças, alvarás, declaração de iní-
cio de actividade);

g) Outros documentos que forem exigidos no programa do
concurso.

2 — Os concorrentes a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 251/98, ficam dispensados de entregar o alvará
referido na alínea c) do número anterior, mas caso a licença em
concurso seja atribuída a uma dessas pessoas, esta dispõe de um
prazo de 180 dias para efeitos de licenciamento para o exercício
da actividade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

Artigo 23.º

Modo de apresentação da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara, de acordo com modelo a aprovar pela Câ-
mara Municipal.

2 — Na apresentação da candidatura, os candidatos poderão indicar,
por ordem decrescente, as preferências de cada um deles relativa-
mente às freguesias para as quais concorrem e, sendo caso disso,
dos lugares de estacionamento dentro de cada uma dessas freguesias.

3 — Com a candidatura são apresentados os documentos a que
se refere o artigo anterior.

4 — A candidatura e os documentos referidos nos números an-
teriores são apresentados em invólucro opaco e fechado, em cujo
rosto se identifica o concurso e se deve escrever o nome ou deno-
minação do concorrente.

5 — A candidatura e os documentos que as acompanham podem
ser entregues em mão própria ou enviadas por correio registado
para o endereço da Câmara Municipal constante do anúncio, des-
de que a recepção ocorra no prazo fixado no n.º 1 do artigo 21.º

6 — Quando entregues por mão própria, será passado ao repre-
sentante recibo de entrega da candidatura.

SECÇÃO IV

Acto público do concurso

Artigo 24.º

Data da abertura

1 — No dia útil imediato à data limite para a apresentação das
candidaturas o júri procede, em acto público, à abertura dos invó-
lucros recebidos.

2 — Por motivo justificado, pode o acto público realizar-se dentro
dos 10 dias subsequentes ao indicado no número anterior, em data
a determinar pelo presidente da Câmara Municipal.

3 — A alteração da data do acto público deve ser comunicada
aos interessados que procederam ou venham a proceder ao levan-
tamento dos documentos do concurso e publicitada pelos meios
que o júri entenda mais convenientes.

Artigo 25.º

Regras gerais

1 — Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas
podendo nele intervir os concorrentes e seus representantes devi-
damente credenciados.

2 — Os concorrentes ou os seus representantes podem, no acto:

a) Pedir esclarecimentos;
b) Apresentar reclamações sempre que seja cometida, no

próprio acto, qualquer infracção aos preceitos deste Re-
gulamento ou demais legislação aplicável ou ao programa
de concurso;

c) Apresentar reclamações contra a admissão de qualquer outro
concorrente, ou contra a sua própria admissão condici-
onada ou exclusão, ou da entidade que representam;

d) Apresentar recurso hierárquico facultativo das deliberações
do júri;

e) Examinar a documentação apresentada durante um perío-
do razoável a fixar pelo júri;

f) Obter cópia da acta relativa aos esclarecimentos presta-
dos.

3 — As reclamações dos concorrentes podem consistir em de-
claração ditada para a acta ou em petição escrita.

4 — As deliberações do júri tomadas no âmbito do acto público
são notificadas aos interessados, no próprio acto, não havendo
lugar a qualquer outra forma de notificação, ainda que não estejam
presentes ou representados no referido acto os destinatários das
mesmas deliberações.

5 — Em qualquer momento, o presidente do júri pode inter-
romper o acto público ou a sessão privada a que se refere o n.º 2
do artigo 27.º, fixando logo a hora e o dia da sua continuação,
devendo justificar os motivos por que o faz.

6 — Do acto público é elaborada acta, a qual é assinada por
todos os membros do júri.

Artigo 26.º

Abertura dos invólucros

1 — O acto público inicia-se com a identificação do concurso e
com a abertura de todos os invólucros.

2 — É feita, depois, a leitura da lista de concorrentes, elabora-
da de acordo com a ordem de entrada dos invólucros.

3 — De seguida, o presidente do júri procede à identificação
dos concorrentes e dos seus representantes e dá a conhecer as
preferências de cada um deles relativamente às freguesias para as
quais concorrem e, sendo caso disso, dos lugares de estacionamen-
to dentro de cada uma dessa freguesias.

4 — Posteriormente, o júri começa por rubricar, pela maioria
dos seus membros, as candidaturas e documentos inseridos no in-
vólucro referido no n.º 4 do artigo 23.º, podendo as rubricas ser
substituídas por chancela, seguindo-se as formalidades constantes
do artigo seguinte.

Artigo 27.º

Admissão dos concorrentes

1 — Analisadas as candidaturas e documentos, o júri delibera
sobre a admissão e exclusão dos concorrentes.

2 — O júri, se o entender oportuno, pode proceder, em sessão
privada, ao exame formal das candidaturas e documentos e aí de-
liberar sobre a admissão e exclusão dos concorrentes.

3 — São excluídos os concorrentes:

a) Cujas candidaturas não sejam recebidas no prazo fixado;
b) Que não observem o disposto no artigo 23.º, desde que a

falta seja essencial.

4 — São admitidos condicionalmente os concorrentes que:

a) Não entreguem a totalidade dos documentos exigidos nos
termos do artigo 22.º;

b) Na documentação apresentada omitam qualquer dado exi-
gido.

5 — Posteriormente, retomado o acto público caso tenha ocorrido
a sessão privada referida no n.º 2, o presidente do júri procede à
leitura da lista dos concorrentes admitidos, bem como dos admiti-
dos condicionalmente e dos excluídos, indicando, nestes dois últi-
mos casos, as respectivas razões.

6 — No caso de existirem concorrentes admitidos condicional-
mente, o júri concede-lhes um prazo, até cinco dias, para entrega-
rem os documentos em falta ou para completarem os dados omis-
sos, contra a emissão de recibo no caso da entrega não ser feita de
imediato no acto público, não sendo exigida qualquer formalidade
para a respectiva apresentação.

7 — Cumpridas as formalidades previstas nos números anterio-
res, o júri delibera sobre as eventuais reclamações apresentadas pelos
concorrentes relativamente ao acto público.

8 — Verificando-se a situação prevista no n.º 6, o júri, se ne-
cessário, interrompe o acto público, indicando o local, a hora e o
dia limites para os concorrentes completarem as suas propostas e
data da continuação do acto público.
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Artigo 28.º

Prosseguimento do concurso no caso de não ocorrer
a admissão condicional de concorrentes

No caso de não ocorrer a admissão condicional de concorren-
tes, cumpridas as formalidades previstas nos artigos anteriores e
decididas eventuais reclamações apresentadas pelos concorrentes
relativamente ao acto público, o presidente do júri encerra esse
acto.

Artigo 29.º

Prosseguimento do concurso no caso de ocorrer
a admissão condicional de concorrentes

1 — Ocorrendo a situação prevista no n.º 6 do artigo 27.º, o
acto público prossegue de imediato se a falta aí for suprida ou no
dia útil seguinte ao termo do prazo fixado para a entrega dos do-
cumentos e dados em falta.

2 — Verificados os documentos e os elementos entregues, se
necessário em sessão prévia ao prosseguimento do acto público, o
júri delibera sobre a admissão e a exclusão dos concorrentes admi-
tidos condicionalmente.

3 — São excluídos os concorrentes admitidos condicionalmente
quando:

a) Não entreguem os documentos em falta no prazo fixado;
b) Na nova documentação apresentada seja omitido qualquer

dado exigido ou não sejam entregues, no prazo fixado, os
dados entretanto exigidos e desde que, em qualquer caso,
a falta seja essencial.

4 — O júri dá a conhecer as razões da exclusão de concorrentes
nesta fase do processo, bem como a lista dos concorrentes admi-
tidos.

5 — Cumpridas as formalidades previstas nos números anterio-
res e decididas as eventuais reclamações apresentadas pelos con-
correntes relativamente ao acto público, o presidente do júri en-
cerra esse acto.

SECÇÃO V

Apreciação e decisão final

Artigo 30.º

Apreciação das candidaturas

1 — O júri procede à apreciação do mérito das candidaturas que
não tenham sido excluídas e ordena-as para efeitos de adjudicação,
de acordo com os seguintes critérios de preferência, por ordem
decrescente:

a) Localização da sede social, ou residência, na freguesia para
que é aberto o concurso;

b) Maior antiguidade da sede social, ou residência, na fre-
guesia para que é aberto o concurso;

c) Localização da sede social, ou residência, em freguesia da
área do município;

d) Localização da sede social, ou residência, em município
contíguo;

e) Maior antiguidade na actividade de transportes em táxi.

2 — Se após a aplicação dos critérios de preferência referidos
no número anterior subsistir a igualdade entre candidatos, o de-
sempate será feito por sorteio, a realizar em dia, hora e local a
designar pelo júri, sendo convocados para tal acto todos os inte-
ressados, através de carta registada.

Artigo 31.º

Relatório

1 — O júri elabora relatório fundamentado sobre o mérito das
propostas, nos termos referidos no artigo anterior, no prazo de
30 dias úteis contados desde o encerramento do acto público, e
apresentará o mesmo à Câmara Municipal.

2 — No relatório o júri deve indicar os fundamentos que esti-
veram na base das exclusões efectuadas no acto público e a classi-
ficação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da li-
cença, de acordo com os critérios de classificação fixados.

Artigo 32.º

Audiência prévia

1 — A Câmara Municipal deve, antes de proferir a decisão fi-
nal, proceder à audiência escrita dos concorrentes.

2 — Os concorrentes têm 10 dias, após a notificação do pro-
jecto de decisão final, para se pronunciarem.

3 — A Câmara Municipal pode delegar no júri a realização da
audiência prévia.

Artigo 33.º

Relatório final e atribuição das licenças

1 — O júri pondera as observações dos concorrentes e submete
à aprovação da Câmara Municipal um relatório final fundamentado.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre a atribuição das licen-
ças, devendo a respectiva decisão ser notificada aos concorrentes
nos cinco dias subsequentes à data daquela decisão.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contigente se

inclui a licença atribuída;
c) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
d) O número dentro do contigente;
e) O prazo para o futuro titular da licença requerer a visto-

ria ao veículo, nos termos do n.º 1 do artigo 36.º deste
Regulamento;

f) O prazo para o licenciamento da actividade, sendo caso
disso, com a cominação da caducidade do direito à licença
nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto.

SECÇÃO VI

Declarações e documentos
Artigo 34.º

Prova de declarações

1 — A Câmara Municipal de Lousada pode, a qualquer momen-
to, exigir a apresentação de documentos comprovativos das de-
clarações prestadas pelos concorrentes.

2 — No prazo fixado na notificação do acto de atribuição de
licença, deve o concorrente entregar documentos comprovativos
de que não se encontra em nenhuma das situações referidas nas
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, apresentando, para o efeito, certidões emitidas pelas
autoridades competentes.

3 — O prazo fixado nos termos do número anterior pode, por
motivos devidamente justificados, ser prorrogado.

4 — Quando solicitado, para comprovação negativa das restan-
tes situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/
99, de 8 de Junho, é suficiente a apresentação de certificado de
registo criminal ou, na sua falta, de documentos equivalentes emi-
tidos pelas autoridades judiciais ou administrativas competentes.

5 — A não apresentação pelo concorrente ou adjudicatário dos
documentos solicitados ao abrigo do disposto no presente artigo,
por motivo que lhe seja imputável, determina, para além da ex-
clusão do procedimento ou da anulação da atribuição de licença,
consoante o caso, a impossibilidade de, durante dois anos, concor-
rer a procedimentos abertos pela Câmara Municipal de Lousada.

Artigo 35.º

Falsidade de documentos e de declarações

Sem prejuízo da participação à entidade competente para efei-
tos de procedimento penal, a falsificação de documentos ou a
prestação culposa de falsas declarações determina, consoante o caso,
a respectiva exclusão ou a invalidade da adjudicação e dos actos
subsequentes.

SECÇÃO VII

Licença de táxi

Artigo 36.º

Emissão de licença

1 — Dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas e) e f) do n.º 3
do artigo 33.º, o futuro titular da licença apresentará o veículo para
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verificação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de
15 de Abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1318/
2001, de 29 de Novembro, e pela Portaria n.º 1522/2002, de 19
de Dezembro, e procederá, sendo caso disso, ao licenciamento da
actividade de acordo com o n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei
n.º 251/98, de 11 de Agosto.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, após a vistoria ao veí-
culo, e nada havendo a assinalar, é o interessado notificado para
requerer, no prazo de 10 dias, a licença e apresentar os documen-
tos aludidos no número seguinte.

3 — O requerimento de emissão de licença deve ser feito em
impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal, e ser acom-
panhado dos seguintes documentos, os quais serão devolvidos ao
requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela DGTT;
b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial

ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;
c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade.

4 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei
n.º 251/98, os interessados podem requerer a emissão de licença
até se esgotar o prazo de 180 dias referido nesse preceito.

5 — A licença é emitida pelo presidente da Câmara Municipal.
6 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado

do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

7 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no despacho n.º 8894/99, da DGTT (Diário da República, 2.ª série,
n.º 104, de 5 de Maio de 1999).

8 — No caso de substituição das licenças previstas no artigo 39.º
deste Regulamento, deverá ser apresentada a licença emitida pela
DGTT, bem como os documentos referidos no n.º 3.

9 — Nos casos em que ocorra a transmissão ou transferência da
licença, previstas no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, deverá ser apresentada declaração do anterior titular da licen-
ça, com assinatura reconhecida presencialmente, bem como os
documentos referidos no n.º 3, para efeitos de averbamento.

Artigo 37.º

Perda do direito à licença

1 — No caso e nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, o direito à licença caduca se o
interessado não obtiver o licenciamento para o exercício da acti-
vidade no prazo de 180 dias.

2 — A atribuição de licença considera-se sem efeito quando, por
facto que lhe seja imputável, o interessado:

a) Não requeira a vistoria ao veículo nos prazos estabeleci-
dos nas alíneas e) ou f) do n.º 3 do artigo 33.º, consoante
as situações;

b) Não entregue a documentação que lhe seja exigida nos
termos do n.º 2 do artigo 36.º

3 — No casos previstos nos números anteriores, a Câmara
Municipal de Lousada pode decidir pela atribuição da licença ao
concorrente classificado no lugar seguinte.

Artigo 38.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal que não pode ser inferior a 90 dias;

b) Quando o alvará emitido pela DGTT não for renovado;
c) Quando houver substituição do veículo;
d) Quando haja abandono de exercício da actividade.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento de Transportes em Automóveis (RTA), aprovado
pelo Decreto n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas pos-
teriores alterações, caducam nos termos do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

3 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1, deverá proceder-se
a novo licenciamento de veículo, observando para o efeito a tra-
mitação prevista no artigo 36.º do presente Regulamento, com as
necessárias adaptações.

4 — Caducada a licença, a Câmara Municipal determina a sua
apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação do respec-
tivo titular.

Artigo 39.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo anterior deve-
rão ser substituídas pelas licenças previstas no presente Regula-
mento, a requerimento dos interessados e desde que estes tenham
obtido o alvará para o exercício da actividade de transportador
em táxi, de acordo com o consignado no n.º 2 do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

2 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido no
artigo 36.º do presente Regulamento, com as necessárias adapta-
ções.

Artigo 40.º

Publicidade e divulgação da concessão de licenças

1 — A Câmara Municipal dará publicidade à concessão da licen-
ça, nos termos do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, na redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11
de Janeiro.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta às seguintes entidades:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da força policial existente no concelho;
c) Direcção-Geral dos Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 41.º

Publicidade e divulgação da concessão de licenças

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão das licenças de
táxi.

Artigo 42.º

Taxas

1 — Pela emissão da licença a que se refere o artigo 36.º é devida
uma taxa no montante de 250 euros, quando a mesma seja emiti-
da na sequência de um concurso público, e no montante de 50 euros,
quando não o seja.

2 — Por cada averbamento efectuado à licença que não seja da
responsabilidade do município é devida uma taxa no montante de
25 euros.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 43.º

Prestação obrigatória de serviço

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 17.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, os táxis devem estar à disposição do público de
acordo com o regime que lhes for fixado, não podendo ser recusa-
dos os serviços solicitados em conformidade com a tipologia pre-
vista naquele diploma, salvo o disposto no número seguinte.

2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 17.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem circulação em vias manifestamente in-
transitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofereçam
notório perigo para a segurança do veículo, dos passagei-
ros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento
suspeito de perigosidade.

Artigo 44.º

Abandono do exercício da actividade

Salvo no caso fortuito ou de força maior, bem como de exercí-
cio de cargos sociais ou políticos, considera-se que há abandono
de exercício da actividade sempre que os táxis não estejam à dis-
posição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 interpola-
dos dentro do período de um ano, de acordo com o vertido no
n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 251/98.
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Artigo 45.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — Nos termos do preconizado no artigo 19.º do Decreto-Lei
n.º 251/98, o transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a segurança ou a con-
servação do veículo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou a higiene.

Artigo 46.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
do em legislação especial.

Artigo 47.º

Taxímetros

1 — Conforme determina o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, os táxis devem estar equipados com taxímetros homologados
e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo me-
trológico dos aparelhos de medição de tempo e distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 48.º

Motoristas de táxi

1 — Quando afectos ao transporte público de aluguer de passa-
geiros, os táxis apenas poderão ser conduzidos por motoristas ti-
tulares de certificado de aptidão profissional, nos termos do De-
creto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 49.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi encontram-se estabeleci-
dos no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui
contra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser deter-
minada a aplicação de sanções acessórias, nos termos do esta-
belecido nos artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de
19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 50.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento a DGTT, a Câmara Municipal, a Polícia de
Segurança Pública, a Guarda Nacional Republicana, a Inspecção-
-Geral das Obras Públicas, Transportes e Comunicações e quais-
quer outras entidades a quem a lei confira tal competência.

Artigo 51.º

Contra-ordenações

1 — São puníveis como contra-ordenação as infracções previs-
tas no artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 251/98.

2 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou de particulares.

3 — O processamento das contra-ordenações previstas no n.º 2
do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 251/98 compete à Câmara Mu-

nicipal e a aplicação das coimas é da competência do presidente
da Câmara Municipal.

4 — A Câmara Municipal comunica à DGTT as infracções co-
metidas e respectivas sanções.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 52.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com a coima prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 251/98, salvo se o documento em falta for
apresentado no prazo de oito dias à autoridade indicada pelo agen-
te de fiscalização, caso em que os montantes mínimos e máximos
da coima aplicável são reduzidos, nos termos do artigo 31.º do mesmo
diploma.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 53.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 54.º

Regime transitório

1 — A instalação de taxímetros prevista no n.º 1 do artigo 46.º
deste Regulamento, de acordo com o estabelecido no artigo 42.º
do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e no artigo 6.º da
Portaria n.º 227-A/99, de 15 de Abril, na redacção conferida pela
Portaria n.º 1522/2002, de 19 de Dezembro, deve ser efectuada
até 31 de Dezembro de 2003.

2 — A contagem de preços através de taxímetro terá início si-
multaneamente em todas as localidades do município, dentro do
prazo referido no número anterior e de acordo com a calendariza-
ção a fixar por despacho do director-geral de Transportes Terres-
tres.

Artigo 55.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

ANEXO

Modelo de declaração (artigo 16.º, n.º 2,
do Regulamento de Táxis)

1 — ... (ver nota 1), titular do bilhete de identidade n.º..., resi-
dente em ..., na qualidade de representante legal de ... (ver nota 2),
declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (ver
nota 3):

a) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por impostos ao Estado Português;

b) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por impostos à autarquia local adjudicante;

c) Se encontra em situação regularizada relativamente a dí-
vidas por contribuições para a segurança social em Portu-
gal (ou no Estado de que é nacional ou onde se encontra
estabelecido/a) (ver nota 4);

d) Não se encontra em estado de falência, de liquidação ou
de cessação de actividade, nem tem o respectivo processo
pendente;

e) Não foi condenado(a), por sentença transitada em julga-
do, por qualquer delito que afecte a sua honorabilidade
profissional nem foi disciplinarmente punido(a) por falta
grave em matéria profissional (ver nota 5);

f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista
na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/
82, de 27 de Outubro, com a redacção introduzida pela
Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro (ver nota 6);

g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista
no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 396/91, de 16
de Outubro (ver nota 6);
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h) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa ou
judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra le-
galmente sujeita ao pagamento de impostos e contribui-
ções para a segurança social não declarada nos termos das
normas que imponham essa obrigação em Portugal [ou no
Estado membro da União Europeia de que é nacional ou
onde se encontra estabelecido(a)] (ver nota 7).

2 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação
de falsas declarações implica a sua exclusão do procedimento, bem
como a participação à entidade competente para efeitos de pro-
cedimento penal.

3 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente
obriga-se, nos termos fixados no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 197/
99, de 8 de Junho, a apresentar documentos comprovativos de
qualquer das situações referidas no n.º 1 desta declaração.

4 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não
apresentação dos documentos solicitados nos termos do número
anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina, para além
da sua exclusão do procedimento ou da anulação da adjudicação
que eventualmente lhe seja efectuada, consoante o caso, a impos-
sibilidade de, durante dois anos, concorrer a procedimentos aber-
tos pelo serviço ou organismo adjudicante.

... [Data e assinatura (ver nota 8)].

(Nota 1) Identificação do concorrente pessoa singular ou do(s)
representante(s) legal(ais) do concorrente, se se tratar de pessoa
colectiva.

(Nota 2) Só aplicável a concorrentes pessoas colectivas.
(Nota 3) No caso de concorrente pessoa singular suprir a ex-

pressão «a sua representada».
(Nota 4) Declarar consoante a situação.
(Nota 5) Se foi objecto de condenação, indicar se, entretanto,

ocorreu a respectiva reabilitação.
(Nota 6) Se foi objecto dessa sanção, indicar se já decorreu o

período de inabilidade legalmente previsto.
(Nota 7) Se foi objecto dessa sanção, indicar se já decorreu o

prazo de prescrição legalmente previsto.
(Nota 8) Assinatura do concorrente pessoa singular ou do(s)

representante(s) legal(ais) do concorrente, se se tratar de pessoa
colectiva.

CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA
Edital n.º 598/2003 (2.ª série) — AP.  — Engenheiro Antó-

nio Domingos da Silva Tiago, vice-presidente da Câmara Munici-
pal da Maia:

Faz público, no uso da competência que lhe é conferida pela
alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, e em cumprimento do disposto no artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro, conjugado com o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, que a Câmara Municipal, em sua reunião
realizada no dia 17 de Abril de 2003, deliberou submeter à apre-
ciação pública, para recolha de sugestões, o projecto de Regula-
mento Municipal de Taxas e Encargos em Operações Urbanísticas
através de edital a publicar na 2.ª série do Diário da República.

Os interessados devem dirigir, por escrito, as suas sugestões à
Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias contados da data da
publicação do mencionado projecto de Regulamento, que a seguir
se publica na íntegra.

Para conhecimento geral publica-se o presente edital e outros
de igual teor, que vão também ser afixados no átrio do edifício
dos Paços do Concelho e em todos os edifícios sedes das juntas de
freguesia.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão dos Serviços Admi-
nistrativos, o subscrevi.

26 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Domingos da Silva Tiago.

Projecto de Regulamento Municipal de Taxas
e Encargos nas Operações Urbanísticas

Nota justificativa

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi con-

ferida pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, no exercício
do seu poder regulamentar próprio, os municípios aprovam regu-
lamentos municipais relativos ao lançamento e liquidação das ta-
xas que, nos termos da lei, sejam devidas pela realização de ope-
rações urbanísticas.

O mesmo diploma define no n.º 4 do artigo 44.º, no que respei-
ta a cedências ao domínio público de espaços verdes e de utiliza-
ção colectiva, infra-estruturas e equipamentos, que, quando não
há lugar a essas cedências há lugar ao pagamento de uma compen-
sação ao município, nos termos a definir em regulamento munici-
pal.

O presente projecto de Regulamento Municipal das Taxas e
Encargos nas Operações Urbanísticas pretende congregar, num só
regulamento, as matérias relativas não só a taxas inerentes às
operações urbanísticas, como também a outros encargos a ela ine-
rentes que não integram o conceito de taxa, como é o exemplo
das compensações pela não cedência ao domínio público de áreas
para espaços verdes e de utilização colectiva e equipamentos.

Convém referir que o presente Regulamento reúne uma série de
taxas que fazem parte de capítulos do Regulamento e Tabela de
Taxas e Licenças, designadamente o capítulo IV, relativo a obras,
urbanização e loteamentos, integra ainda a designada taxa pela
realização, manutenção e reforço de infra-estruturas, adiante de-
signada de TMU, que corresponde, com algumas alterações decor-
rentes de obrigações legais, à actual taxa municipal de urbaniza-
ção, bem como a já referida compensação pela não cedência de
áreas para espaços verdes e de utilização colectiva e equipamen-
tos.

Na elaboração do presente projecto houve ainda o cuidado de
conferir outros trabalhos que têm vindo a ser elaborados por mu-
nicípios vizinhos, bem como o regulamento tipo elaborado pela
Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Por outro lado, constituiu ainda uma preocupação, na definição
dos valores das taxas constantes dos quadros anexos, o enquadra-
mento das mesmas no âmbito dos valores cobrados nos municí-
pios vizinhos, tendo-se constatado que Maia possuía valores bas-
tante abaixo dos cobrados nos municípios mais próximos.

Por fim, constituiu ainda uma preocupação a integração das taxas
a cobrar pelas novas competências entretanto transferidas para as
autarquias locais, nomeadamente, aquelas cujo regime de licencia-
mento era o da urbanização e edificação.

Assim, é apresentado o projecto do Regulamento Municipal de
Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas para aprovação pelo
respectivo executivo camarário e submissão a apreciação pública,
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 177/2001, de 4 de Junho, e Código do Procedimento Adminis-
trativo, e posterior aprovação pelos órgãos municipais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Leis habilitantes e aprovação

Nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, nos artigos 16.º, 19.º, 30.º e
33.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, com a redacção que lhe foi
conferida pela Lei n.º 94/2001, de 20 de Agosto, e no artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Ju-
nho, é aprovado o Regulamento Municipal de Taxas e Encargos
nas Operações Urbanísticas.

Artigo 2.º

Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento tem como objecto a definição
das regras relativas às taxas e demais encargos devidos pelas di-
versas operações inerentes à urbanização e edificação, designada-
mente, pela apreciação de processos, pela emissão de alvarás, pela
realização, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas,
adiante designada por TMU, bem como os encargos relativos às
compensações urbanísticas pela não cedência de áreas para espa-
ços verdes e de utilização colectiva, infra-estruturas e equipamen-
tos.
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2 — O presente diploma aplica-se a todas as operações de urba-
nização e edificação circunscritas ao município da Maia.

3 — As taxas e demais encargos do presente Regulamento apli-
cam-se ainda às operações urbanísticas cuja execução seja ordena-
da pela Câmara Municipal, nos termos da lei.

Artigo 3.º

Liquidação das taxas

1 — A liquidação das taxas e outras receitas previstas no pre-
sente Regulamento traduz-se na determinação do montante a pa-
gar e resulta da aplicação dos indicadores previstos em fórmulas
ou valores previstos em tabela anexa e dos elementos constantes
do processo.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 117.º do Decre-
to-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, e para efeitos do disposto
no número anterior, procede-se à liquidação das taxas com o de-
ferimento do pedido de licenciamento ou autorização.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior as taxas pre-
vistas nos artigos 24.º, 26.º, 27.º, 28.º e 30.º do presente Regula-
mento.

Artigo 4.º

Regras relativas à liquidação

1 — As medidas de superfície referenciadas neste Regulamento
e tabelas anexas abrangem a totalidade da área a construir ou
modificar, incluindo a espessura das paredes, varandas, sacadas,
marquises, balcões, escadas exteriores e muros de vedação, e a parte
que, em cada pavimento, corresponda às caixas e vestíbulos das
escadas, ascensores e monta-cargas, com excepção de disposições
especiais previstas no presente Regulamento para quaisquer taxas
específicas.

2 — O cálculo das taxas e outras receitas municipais, cujo quan-
titativo esteja indexado ao ano, mês, semana ou dia, far-se-á em
função do calendário, considerando-se semana de calendário o
período de segunda-feira a domingo.

3 — As medidas de tempo, superfície, volume e lineares serão
sempre arredondadas, por excesso, para a unidade.

Artigo 5.º

Cobrança

1 — A cobrança das taxas devidas pela realização das operações
urbanísticas é efectuada antes da emissão do alvará de licença ou
autorização da respectiva operação.

2 — As taxas previstas nos artigos 26.º, 24.º, 27.º, 28.º e 30.º
são cobradas com a apresentação do correspondente pedido.

Artigo 6.º

Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras
receitas municipais liquidadas, e que constituam débitos ao muni-
cípio, começam a vencer juros de mora à taxa legal de 1% ao mês
de calendário ou fracção, fixada no Decreto-Lei n.º 73/99, de 16
de Março.

2 — Consideram-se em débito todas as taxas e outras receitas
municipais, relativamente às quais o interessado usufruiu do facto,
do serviço ou do benefício, sem o respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais
implica a extracção das respectivas certidões de dívida e seu envio
aos serviços competentes, para efeitos de execução fiscal.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das licen-
ças renováveis pode implicar ainda a sua não renovação para o
período imediatamente seguinte.

Artigo 7.º

Isenções e reduções

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presen-
te Regulamento as entidades referidas no artigo 33.º da Lei n.º 42/
98, de 6 de Agosto.

2 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas nos arti-
gos 8.º, n.º 1, 14.º e 16.º as pessoas colectivas de utilidade pública
administrativa, assim reconhecidas nos termos da lei.

3 — Ficam isentas da taxa municipal de urbanização (TMU):

a) As obras de reconstrução e beneficiação de edifícios cujo
valor arquitectónico esteja expressamente reconhecido em
informação técnica e após deliberação da Câmara;

b) As operações de urbanização efectuadas no âmbito de um
contrato de urbanização que mencione a referida isenção
nos termos da lei;

c) As operações urbanísticas que, em casos devidamente jus-
tificados, por razões de ordem social ou interesse colecti-
vo, a Câmara Municipal delibere reduzir ou isentar da taxa;

d) As construções de edifícios, integrados em loteamento
titulado por alvará, e conformes ao mesmo, quando não
tenha decorrido mais de seis anos entre a data de emissão
do correspondente alvará de loteamento e a data de emissão
da licença ou autorização da construção, salvo quando se
trate de situações de alterações ao uso previsto na licen-
ça ou autorização, bem como ampliação das áreas previs-
tas na licença ou autorização, nos termos do disposto no
n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

4 — As cooperativas de habitação ficam isentas do pagamento da
TMU, no momento da licença de construção, diferindo-se a sua co-
brança ao momento do pedido de licença de utilização dos edifícios.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, as coopera-
tivas de habitação mantêm o direito à isenção de pagamento da
TMU, no momento do pedido das licenças de utilização dos edifí-
cios, no caso de conseguirem provar, através da apresentação dos
bilhetes de identidade ou cartões de eleitor dos respectivos coope-
rantes, que 90% dos mesmos são naturais do concelho da Maia ou
nele residentes há mais de seis anos.

6 — Quando não seja possível atingir os 90% referidos no nú-
mero anterior, haverá lugar ao pagamento da percentagem de di-
ferença relativamente ao número de cooperantes que se prove
encontrarem na situação aí referida.

7 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, só será
considerada a isenção quando a Câmara Municipal assim o delibe-
re, na sequência de requerimento dos interessados, dirigido ao pre-
sidente da Câmara Municipal, enumerando os fundamentos para a
isenção e instruído com os meios de prova necessários à verifica-
ção das condições de facto que permitem a referida isenção.

8 — A TMU é reduzida nos seguintes casos:

a) Os anexos e garagens destinados a apoio de habitação
unifamiliar desde que as suas áreas não excedam 15% da
área do lote ou prédio, e até um máximo de 50 m2 por
fogo, não contarão para efeitos de aplicação da taxa, salvo
o disposto no alínea seguinte;

b) As áreas de anexos e garagens que excedam os valores
fixados no número anterior, ou os valores fixados no
correspondente alvará de loteamento, ficam sujeitas a 50%
do valor fixado por cada metro quadrado de área bruta de
construção, por virtude da aplicação da fórmula constan-
te do artigo 35.º;

c) A área das caves destinada a estacionamento e arrumos
de apoio às ocupações dos pisos superiores, independen-
temente das condições topográficas do terreno, fica su-
jeita a 50% do valor fixado por cada metro quadrado por
virtude da aplicação da fórmula prevista no artigo 35.º
do presente Regulamento;

d) Nas reconstruções e alterações de edifícios a taxa é redu-
zida a 50% da taxa apurada para uma nova edificação e é
devida apenas pela área reconstruída ou alterada.

9 — A TMU é agravada nos processos de construção, alteração
ou reconstrução inseridos em loteamento, que se traduzam num
aumento da área construtiva prevista no correspondente loteamento,
casos em que ficam sujeitos ao pagamento da presente taxa, agra-
vada pelo factor 2,0 aplicável à área em excesso.

CAPÍTULO II

Taxas e outros encargos devidos pela realização
de operações urbanísticas

SECÇÃO I

Taxas pela emissão de alvarás de licença ou autorização

Artigo 8.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização

1 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 76.º do Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a emissão do alvará de licença ou
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autorização de loteamento e de obras de urbanização está sujeita
ao pagamento da taxa fixada no quadro I da tabela anexa ao pre-
sente Regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de
outra variável em função do número de lotes, fogos, unidades de
ocupação, prazos de execução e do tipo de infra-estruturas, pre-
vistos nessas operações urbanísticas.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou
autorização de loteamento e de obras de urbanização, resultante
da sua alteração, que titule um aumento do número de fogos ou de
lotes, é também devida a taxa referida no número anterior, incidindo
a mesma, contudo, apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento e de obras de urbanização está igualmente
sujeito ao pagamento da taxa referida no n.º 1 deste artigo.

Artigo 9.º

Emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de lotea-
mento está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro II  da
tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável em função do número de lotes,
fogos e unidades de ocupação, previstos nessas operações urbanís-
ticas.

2 — No caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou
autorização de loteamento resultante da sua alteração, que titule
um aumento do número de lotes, fogos ou unidades de ocupação,
é também devida a taxa referida no número anterior, incidindo a
mesma, contudo, apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento da taxa
referida no n.º 1 deste artigo.

Artigo 10.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de obras de urbanização

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de obras de
urbanização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadroIII
da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de exe-
cução e do tipo de infra-estruturas, previstos para essa operação
urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização
de obras de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da
taxa referida no número anterior, apenas sobre o aumento autori-
zado.

Artigo 11.º

Despesas de publicação

A emissão de alvará de loteamento, de loteamento e obras de
urbanização e de obras de urbanização fica condicionada ao depó-
sito da importância de 181,69 euros para despesas com a publica-
ção de edital, nos termos do n.º 2 do artigo 78.º do Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a qual será devolvida deduzi-
dos os encargos com a referida publicação, acrescidos de 10% para
portes e expediente, na sequência de requerimento do interessado.

Artigo 12.º

Cauções

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de
16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo De-
creto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, em matéria de prestação
de cauções, deverão os promotores de obras de edificação, sujeitas
à execução, na via pública, de rede de águas pluviais, efectuar cau-
ção, com vista à boa execução da mesma, através de depósito em
dinheiro ou garantia bancária no valor de 500 euros.

2 — A caução será restituída na sequência de informação do
técnico, após a realização da respectiva vistoria para efeitos de
emissão do alvará de utilização.

Artigo 13.º

Emissão de alvará de trabalhos de remodelação
dos terrenos

A emissão do alvará de licença ou autorização para trabalhos de
remodelação dos terrenos, tal como se encontram definidos na

alíneal) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro IV
da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável, determinada em função da
superfície ou volume a que corresponda a operação urbanística.

SECÇÃO II

Emissão de alvará de licença ou autorização de obras
de edificação

Artigo 14.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
para obras de edificação

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização para obras
de construção, reconstrução, ampliação ou alteração está sujeita
ao pagamento das taxas fixadas no quadro V da tabela anexa ao
presente Regulamento, variando estas consoante o uso ou fim a
que a obra se destina, da área bruta a edificar e o respectivo prazo
de execução.

2 — A cada prédio corresponderá uma licença.
3 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou

autorização de obras de edificação resultante da sua alteração, que
titule um aumento do número de fogos ou unidades de ocupação,
uso das mesmas, é também devida a taxa referida no número an-
terior, incidindo a mesma, contudo, apenas sobre o aumento ou
alteração autorizado.

4 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de obras de edificação está igualmente sujeito ao pagamento
da taxa referida no n.º 1 deste artigo.

Artigo 15.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
para outras operações urbanísticas

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para cons-
truções, reconstruções, ampliações, alterações, edificações ligeiras,
tais como muros, anexos, garagens, tanques, piscinas, depósitos,
estações de tratamento de águas, ou outros, não consideradas de
escassa relevância urbanística, está sujeita ao pagamento da taxa
fixada no quadro VI  da tabela anexa ao presente Regulamento,
variando esta em função da área bruta de construção e ou da cubi-
cagem prevista na operação em causa, e do respectivo prazo de
execução.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou
autorização das obras previstas no número anterior é também devida
a taxa referida no número anterior, incidindo a mesma, contudo,
apenas sobre o aumento ou alteração autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de obras de edificação está igualmente sujeito ao pagamento
da taxa referida no n.º 1 deste artigo.

4 — Nos casos de construção de estações de tratamento de águas
residuais, as taxas a solver serão reduzidas a 50% do seu valor.

5 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não
integrada em procedimento de licença ou autorização, está tam-
bém sujeita ao pagamento da taxa para o efeito fixada no quadroVI

da tabela anexa ao presente Regulamento.

SECÇÃO III

Alvarás de licença ou autorização de utilização

Artigo 16.º

Licença ou autorização de utilização
e de alteração ao uso

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para a utili-
zação e alteração ao uso está sujeita ao pagamento da taxa fixada
no quadro VII  da tabela anexa ao presente Regulamento, variando
esta em função do número de fogos, ou unidades de ocupação e
seus anexos.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor
determinado em função do número de metros quadrados dos fo-
gos, unidades de ocupação e seus anexos cuja utilização ou sua al-
teração seja requerida.
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Artigo 17.º

Licenças de utilização ou suas alterações previstas
em legislação específica

A emissão de licença de utilização ou suas alterações relativa,
designadamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas;
estabelecimentos de comércio ou armazenagem de produtos ali-
mentares, bem como dos estabelecimentos de comércio de produ-
tos não alimentares e de prestação de serviços cujo funcionamen-
to envolve riscos para a saúde e segurança das pessoas; os
estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento
turístico, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadroVIII
da tabela anexa ao presente capítulo, variando esta em função do
tipo de estabelecimento, do número de estabelecimentos e da sua
área.

SECÇÃO IV

Situações especiais

Artigo 18.º

Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no
n.º 7 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro IX da ta-
bela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 19.º

Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença nos casos de deferimento tácito
do pedido de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da
taxa que será devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 20.º

Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, a emissão do alvará resultante de renovação
da licença ou autorização está sujeita ao pagamento da taxa pre-
vista para a emissão do alvará caducado.

Artigo 21.º

Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.º 3, e 58.º, n.º 5, do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, a concessão de nova
prorrogação está sujeita ao pagamento da taxa fixada de acordo
com o seu prazo, estabelecida no quadro X da tabela anexa ao presente
Regulamento.

Artigo 22.º

Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases,
nas situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, a cada fase corresponderá um aditamento
ao alvará, sendo devidas as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter-se-á em consideração a obra ou
obras a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o
estatuído nos artigos. 8.º, 9.º e 10.º deste capítulo, consoante se
trate, respectivamente, de alvarás de loteamento e de obras de
urbanização, alvará de obras de urbanização e alvará de obras de
edificação.

Artigo 23.º

Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, a concessão da licença especial para con-
clusão da obra está sujeita ao pagamento de uma taxa, fixada de
acordo com o seu prazo, estabelecida no quadro XI  da tabela anexa
ao presente capítulo.

Artigo 24.º

Informação prévia

1 — O pedido de informação prévia no âmbito de operações
urbanísticas está sujeito ao pagamento das taxas fixadas no qua-
dro XII  da tabela anexa ao presente Regulamento.

2 — O pagamento das taxas definidas no número anterior será
efectuado no acto de apresentação da pretensão, sem o que aquela
não será recebida.

Artigo 25.º

Ocupação do domínio público

1 — A ocupação de espaços públicos, por motivos de obras, está
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro XIII -A da tabela
anexa ao presente Regulamento.

2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras
não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou autorizações re-
lativas às obras a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autoriza-
ção, ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço
público será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

4 — Todas as restantes ocupações do domínio público, aéreo,
solo e subsolo, ficam sujeitas ao pagamento das taxas fixadas no
quadro XIII -B da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 26.º

Vistorias

1 — A realização de vistorias por motivo da realização de obras
está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro XIV  da tabe-
la anexa ao presente Regulamento.

2 — Conjuntamente com o pedido de vistoria, os interessados
deverão informar a Câmara das áreas passíveis de reposição ou
limpeza, devendo anexar ao mesmo informação descritiva dos tra-
balhos a efectuar.

3 — Não se efectuando a vistoria por factos imputados ao re-
querente, ou se esta se realizar e for desfavorável, são devidas novas
taxas no novo pedido de vistoria.

4 — As vistorias poderão ser requeridas de forma faseada, quan-
do se tratar de obras sujeitas a licenciamento faseado, nos termos
do disposto na lei.

5 — As taxas previstas no presente artigo são devidas no acto
de apresentação do pedido.

Artigo 27.º

Operações de destaque

O pedido de certidão de destaque ou a sua reapreciação, bem
como a emissão da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao
pagamento das taxas fixadas no quadro XV da tabela anexa ao pre-
sente Regulamento.

Artigo 28.º

Inscrição de técnicos

1 — A inscrição e renovação da inscrição de técnicos na Câma-
ra Municipal para subscrever e dirigir projectos de loteamento, obras
de urbanização e obras edificação está sujeita ao pagamento das
taxas fixadas no quadro XVI  da tabela anexa ao presente capítulo.

2 — As taxas previstas no presente artigo são devidas no acto
de apresentação do pedido.

Artigo 29.º

Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urba-
nização estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no quadroXVII

da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 30.º

Assuntos administrativos e outros serviços inerentes
a operações de urbanização e edificação

3 — Os actos e operações de natureza administrativa e técnica,
a praticar no âmbito das operações urbanísticas, estão sujeitos ao
pagamento das taxas e demais encargos fixados no quadro XVIII  da
tabela anexa ao presente Regulamento.

4 — O averbamento de novo proprietário em qualquer proces-
so de controlo prévio de operações urbanísticas só poderá efec-
tuar-se em momento posterior à apresentação do processo e sem-
pre dentro do período de validade da licença ou autorização ou
suas prorrogações.

5 — As taxas previstas no presente artigo são devidas no acto
de apresentação do pedido.
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Artigo 31.º

Agravamento de taxas

1 — As taxas previstas nos artigos 26.º e 30.º podem ser agra-
vadas em triplo sempre que os pedidos sejam efectuados com a
classificação de urgente.

2 — Tais pedidos são tratados com prioridade e são satisfeitos
no prazo de três dias a contar da data de entrega, salvo quando
sujeito a despacho ou deliberação, caso em que serão satisfeitos
no 1.º dia útil a contar daquele.

CAPÍTULO III

Taxa pela realização, manutenção e reforço
de infra-estruturas urbanísticas (TMU)

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 32.º

Natureza e fins

Constitui taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-
-estruturas urbanísticas, abreviadamente designada por TMU, a
contraprestação devida ao município pelas utilidades prestadas aos
cidadãos com a realização, manutenção e reforço de infra-estrutu-
ras urbanísticas, na área do concelho da Maia, no âmbito do licen-
ciamento das operações de loteamento, obras de urbanização, e
obras de construção, reconstrução, ampliação e alteração de edifí-
cios, bem como alterações ao uso dos mesmos.

Artigo 33.º

Infra-estruturas urbanísticas

Consideram-se infra-estruturas urbanísticas para efeitos de apli-
cação desta taxa:

a) A execução de trabalhos de construção, ampliação ou re-
paração da rede viária;

b) A execução de trabalhos de urbanização inerentes a equi-
pamentos urbanos tais como parques de estacionamento,
passeios, jardins, espaços livres de recreio ou lazer e ar-
borização de espaços públicos;

c) A construção, ampliação e reparação de redes de abaste-
cimento de água e drenagem de águas residuais e pluviais,
assim como os inerentes órgãos de tratamento;

d) A construção, ampliação e reparação da rede de abasteci-
mento de energia eléctrica e iluminação pública e de ou-
tras redes de infra-estruturas urbanas para serviço da po-
pulação, tais como as redes de gás e de telecomunicações;

e) A construção de equipamentos de apoio à educação, à saúde,
ao desporto, à cultura e ao lazer.

Artigo 34.º

Âmbito de aplicação

1 — A TMU incide sobre as seguintes operações:

a) Operações de loteamento;
b) Obras de urbanização;
c) Construção de edifícios;
d) Reconstrução de edifícios;
e) Ampliação de edifícios;
f) Alteração de edifícios;
g) Alteração ao uso de edifícios existentes.

2 — A TMU não substitui a cobrança de outros encargos de âmbito
municipal, sujeitos a regime próprio, designadamente os referen-
tes a taxas ou tarifas inerentes à ligação às redes públicas e sua
conservação, a reembolsos com a execução de ramais de infra-
-estruturas de abastecimento e drenagem ou os correspondentes à
compensação pela não cedência de espaços verdes e de utilização
colectiva, equipamentos de utilização colectiva e estacionamento
público.

SECÇÃO II

Do cálculo

Artigo 35.º

Cálculo do valor da TMU

1 — A TMU é determinada em função do custo das infra-estru-
turas e equipamentos gerais a executar pela Câmara Municipal, da
localização das operações urbanísticas, dos usos e tipologias das
edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de investi-
mentos municipais.

2 — Para efeitos de aplicação de taxas, são consideradas as seguintes
zonas geográficas no concelho:

Zona Descrição

A Águas Santas, Gueifães, Maia, Moreira, Pedrouços, Vermoim
e Vila Nova da Telha.

B Barca, Gemunde, Santa Maria de Avioso, São Pedro de
Avioso, Milheirós e Nogueira.

C Folgosa, Gondim, São Pedro Fins e Silva Escura.

3 — A TMU é calculada de acordo com a seguinte fórmula:

PPI
TMU = K

1
* K

2
* K

3
* C * S+ K

4
* 30 * C

2
+ K

5
—— Ω

2Ω
1

4 — Os coeficientes e factores constantes da fórmula apresen-
tada no número anterior têm o seguinte significado e assumem os
seguintes valores:

a) TMU (euros) — é o valor da taxa devida ao município
pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas
urbanísticas;

b) K1 — coeficiente que traduz a influência do uso da loca-
lização e da tipologia de acordo com os valores constan-
tes do quadro seguinte:

Área total
Tipologias de construção de Zona K1

construção

Edifícios destinados a habitação Até A 0,0090
unifamiliar. 200 m2 B 0,0081

C 0,0072

Até A 0,0162
350 m2 B 0,0149

C 0,0131

Acima de A 0,0288
350 m2 B 0,0261

C 0,0230

Edifícios des- Habitação colec- Para qual- A 0,0288
tinados a tiva. quer área B 0,0261

C 0,0230

Comércio, serviços, A 0,0315
armazéns  com B 0,0284
área  bruta  de C 0,0252
construção  até
300 m2,  indús-
trias da classe D
ou quaisquer ou-
tras actividades.

Armazéns ou indústrias em área 0,0288
industrial ou de armazenagem.

Armazéns com área bruta supe- 0,0450
rior  a 300 m2 ou indústrias
fora da área industrial ou de
armazenagem, com excepção
das indústrias da classe D.
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c) K
2
 — coeficiente que traduz o nível de infra-estruturação

existente no local e variável em função da necessidade de
se complementar com a execução das seguintes infra-es-
truturas:

Número de infra-estruturas públicas existentes
K

2e em funcionamento

Arruamento não pavimentado................................... 0,8
Arruamento pavimentado...........................................0,85
Arruamento pavimentado e iluminação pública ....... 0,9
Arruamento  pavimentado,  iluminação  pública  e

abastecimento de água ............................................0,95
Referidas anteriormente acrescidas de rede de sanea-

mento básico........................................................... 1,0

d) K
3
 — coeficiente que traduz a influência das áreas cedidas

para zonas verdes e ou instalação de equipamentos e que
toma os seguintes valores:

Valores das áreas de cedência para espaços verdes
K

3públicos e equipamentos de utilização colectiva

Edificações não incluídas em loteamentos urbanos e
que não determinam impactos semelhantes a uma
operação de loteamento, em acordo com o esta-
belecido no Regulamento Municipal de Edificação
e Urbanização ..........................................................1.00

É igual ao calculado de acordo com os parâmetros
aplicáveis pelos planos municipais de ordenamento
do território (PDM, PU, PP) ou, em caso de omis-
são, pela Portaria n.º 1136/2001, de 25 de Setem-
bro ............................................................................1.00

É superior até 1.25 vezes a área referida no n.º 1 ......0.95
É superior até 1.50 vezes a área referida no n.º 1 ......0.90
É superior em 1.50 vezes a área referida no n.º 1 ......0.80

e) K
4
 — número de estacionamentos em falta, públicos e

privados, exigíveis nos termos do Regulamento Munici-
pal de Urbanização e Edificação;

f) K
5
 — coeficiente que traduz a influência o valor médio

dos últimos quatro anos do investimento municipal na
execução de infra-estruturas urbanísticas e equipamentos
públicos destinados à educação, saúde, cultura, desporto e
lazer, tomando o valor de 0.308, valor esse que será re-
visto através de deliberação da Câmara Municipal;

g) C
1
 — valor em euros para efeitos de cálculo, correspon-

dente ao custo do metro quadrado de construção, a que se
refere o n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 13/86, de
23 de Janeiro, decorrente do preço da construção fixado
na portaria publicada para o efeito, para as diversas zo-
nas do País, tomando o valor de 629,53 euros, valor esse
que será revisto através de deliberação da Câmara Muni-
cipal;

h) C
2
 — valor em euros para efeitos de cálculo, correspon-

dente ao custo do metro quadrado referente ao estaciona-
mento em falta, tomando o valor de 50 euros, valor esse
a ser revisto através de deliberação da Câmara Municipal;

i) S — representa a superfície total de pavimentos de cons-
trução destinados ou não à habitação, incluindo a área da
cave;

j) PPI — valor total do investimento previsto no plano
plurianual de investimentos para execução de infra-estru-
turas urbanísticas e equipamentos públicos destinados a
educação, saúde, cultura, desporto e lazer, reportados ao
quadriénio, tomando o valor de xis, valor esse a ser re-
visto através de deliberação da Câmara Municipal;

k) Ω
1
 — área total do concelho, urbana e urbanizável (em

metros quadrados);
l) Ω

2
 — área total do terreno objecto da operação urbanís-

tica (em metros quadrados).

5 — Quando, nos processos de construção, ampliação ou alte-
ração ao uso se verificar, cumulativamente, que:

F/2 e F>S/120

a TMU será agravada de um valor Q, expresso em euros, dado
pela seguinte expressão:

Q = (F – S/120) * 4,4 * C1

em que:

a) F — representa o número de fracções autónomas a cons-
tituir em cada prédio, sejam elas unidades de habitação,
comércio, serviços, escritórios, armazéns ou indústrias,
excepto as eventualmente correspondentes a estaciona-
mento;

b) S — tem o mesmo significado da alínea i) do número
anterior;

c) C1 — tem o mesmo significado da alínea g) do número
anterior.

Artigo 36.º

Deduções, em regime de excepção, à taxa municipal de
urbanização em loteamentos e em edifícios geradores de
impacto semelhante a loteamentos.

1 — Para efeitos do cumprimento do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 25.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, poderá
autorizar-se deduções à taxa pela realização de infra-estruturas
urbanísticas, na sequência de celebração de contrato entre a Câ-
mara Municipal e o interessado, que verta os compromissos assu-
midos entre as partes.

2 — Só será admitida a dedução à taxa, calculada nos termos do
artigo anterior, sempre limitada até à sua completa anulação, sempre
que o loteador ou promotor executar, por sua conta, infra-estru-
turas que venha a entregar ao município, designadamente infra-
-estruturas viárias, redes públicas de saneamento, redes de águas
pluviais, redes de abastecimento de água, que se desenvolvam e se
situem para além dos limites exteriores da área objecto do lotea-
mento ou operação urbanística, e infra-estruturas quando as mes-
mas não reportem ao loteamento e possam vir a servir terceiros,
não directamente ligadas ao empreendimento, bem como sempre
que o loteador ou promotor executar na área objecto do lotea-
mento ou operação urbanística ou nas imediações, e a seu encar-
go, algum equipamento público, a ceder à Câmara Municipal e que
previamente seja reconhecido como de interesse público, com
excepção dos arranjos em espaços verdes municipais.

3 — A determinação dos montantes a deduzir e corresponden-
tes a estas situações de excepção, serão quantificadas para cada
situação por avaliação efectuada pela comissão de avaliação de
terrenos a alienar pelo município, definida, anualmente, através
de deliberação de Câmara Municipal.

Artigo 37.º

Substituição da TMU por lotes ou parcelas

1 — A Câmara Municipal poderá acordar, com o interessado, a
substituição da totalidade ou de parte do quantitativo da TMU,
devida pela aplicação do disposto no artigo 35.º, por lotes de cons-
trução.

2 — No caso do quantitativo da TMU ser totalmente substi-
tuído por lotes de construção, deverão estes possuir o valor equi-
tativo à taxa a pagar, definindo-se esse valor através da comissão
de avaliação de terrenos a alienar pelo município, definida, anual-
mente, através de deliberação de Câmara Municipal. Para efeitos
do disposto no número anterior, a substituição do quantitativo em
numerário da TMU por prédios será sempre reduzida a escrito através
de acordo entre as partes, sendo as parcelas transferidas para o
município integradas sempre no domínio privado.

SECÇÃO III

Disposições finais

Artigo 38.º

Liquidação e cobrança

1 — A TMU é cobrada conjuntamente com a taxa relativa à
emissão do alvará de loteamento e obras de urbanização; de lo-
teamento, de obras de urbanização, de construção, reconstru-
ção, ampliação ou alteração de edifício; ou do alvará de licença
ou autorização de utilização, quando se trate de alteração ao
uso.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, e para efei-
tos de aplicação do regime de isenção das cooperativas de habita-
ção, a cobrança da TMU, nos casos de cooperativas de habitação,
é diferida para o momento da emissão do alvará de utilização.
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3 — O pagamento da TMU poderá ser autorizado em regime de
prestações, mediante deliberação da Câmara, desde que seja pago,
de imediato, 50% do valor total liquidado, sendo o restante pago
de acordo com plano a apresentar pelo requerente, não podendo
ultrapassar o momento do pedido da licença de utilização, quando
se tratar de obras de edificação e da recepção provisória no caso
de se tratar de loteamentos e obras de urbanização.

4 — O fraccionamento da cobrança previsto no número ante-
rior será concedido desde que seja prestada caução nos termos do
disposto no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3, as prestações mensais a
liquidar, de acordo com o plano aprovado pela Câmara Municipal,
incluirão sempre o valor correspondente à aplicação de uma taxa
de 7,2%, tomando-se como base de cálculo a data de emissão do
respectivo alvará até ao dia do pagamento da prestação em causa.

6 — Sempre que ocorrer atraso no pagamento das ditas presta-
ções, aplicar-se-á um acréscimo de 1% pelo tempo de mora.

CAPÍTULO IV

Cedência e compensação pela não cedência em áreas
para espaços verdes e de utilização colectiva e equipa-
mentos.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 39.º

Âmbito de aplicação

1 — As regras de dimensionamento das áreas destinadas à im-
plantação de espaços verdes e de utilização colectiva e equipamentos
de utilização colectiva aplicam-se às seguintes operações urbanís-
ticas:

a) Operações de loteamento;
b) Obras de edificação que determinem, em termos urbanís-

ticos, impactes semelhantes a operações de loteamento.

2 — Para efeitos do disposto na parte final da alínea b) do nú-
mero anterior, considera-se gerador de um impacte semelhante a
uma operação de loteamento:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que
uma caixa de escadas de acesso comum a fracções ou uni-
dades independentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de três ou mais
fracções ou unidades independentes com acesso directo,
cada uma delas, a partir do espaço exterior;

c) Todas as edificações que envolvam uma sobrecarga dos
níveis de serviço nas infra-estruturas, nomeadamente, nas
vias de acesso, tráfego e parqueamento, designadamente
aquelas cujo número de fogos seja igual ou superior a 20;
que contenham uma unidade comercial de dimensão rele-
vante, unidades hoteleiras ou ainda aquelas cujo número
de unidades de ocupação, para escritórios ou serviços, seja
igual ou superior a 10.

Artigo 40.º

Dimensionamento das áreas para espaços verdes
e de utilização colectiva, infra-estruturas e equipamentos

1 — As operações urbanísticas que, nos termos da lei, devam
prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de uti-
lização colectiva e equipamentos, ficam sujeitas à aplicação dos
parâmetros de dimensionamento definidos em Plano Municipal de
Ordenamento do Território ou, em caso de omissão, pela Portaria
n.º 1136/2001, de 25 de Setembro.

2 — Os espaços dimensionados nos termos do n.º 1 do presente
artigo serão sempre cedidos ao domínio público, com excepção
dos casos de obras de edificação que determinem, em termos urba-
nísticos, impactes semelhantes a operações de loteamento, quan-
do essas áreas correspondam a espaços privados de elevada quali-
dade, urbanística e ambiental, e sempre que a operação não justifique
a localização de empreendimentos de uso colectivo, excepção que
será sempre aprovada em deliberação da Câmara Municipal, na

sequência de proposta, devidamente fundamentada, dos serviços
técnicos responsáveis.

3 — As áreas a ceder nos termos dos números anteriores devem
estar integradas no desenho urbano que se deseja implementar, não
podendo constituir-se como espaços residuais ou canais sobrantes
das áreas que constituam os lotes, devendo ainda cumprir as de-
mais disposições contidas no Regulamento Municipal de Urbani-
zação e Edificação do Concelho da Maia.

SECÇÃO II

Das cedências e cálculo da compensação pela não cedência

Artigo 41.º

Cedências ao município de áreas para espaços verdes
e de utilização colectiva, infra-estruturas e equipamentos

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre
o prédio a lotear cedem gratuitamente, ao município, parcelas de
terreno para implantação de espaços verdes públicos e equipamentos
de utilização colectiva e as infra-estruturas que, de acordo com a
lei e a licença ou autorização de loteamento, devam integrar o
domínio municipal, integração essa que se fará automaticamente
com a emissão do alvará.

2 — Sempre que, pelas razões previstas na lei, não haja lugar a
cedências para os fins definidos no número anterior, ou as mes-
mas não se justifiquem, designadamente, na sequência do disposto
no artigo 40.º do presente Regulamento, fica o proprietário obri-
gado ao pagamento de uma compensação ao município, em nume-
rário ou em espécie, nos termos definidos nos artigos seguintes.

3 — A Câmara Municipal poderá, através de deliberação funda-
mentada em proposta dos serviços técnicos, dispensar do paga-
mento da compensação a solver os casos previstos no n.º 2 do
artigo anterior.

Artigo 42.º

Compensação em numerário

1 — No caso da compensação ser em numerário, o seu quanti-
tativo será estabelecido de acordo com a seguinte fórmula:

Q (euros) = K
1
 × Ab × C

em que:

a) Q — em euros, corresponde ao montante total da com-
pensação devida ao município;

b) K
1
 — exprime a relação entre o valor ponderado do solo

apto para construção e o valor da construção, variável
em função da localização, consoante a zona onde se inse-
re, de acordo com o seguinte quadro:

Zona K
1

Freguesias de Águas Santas, Gueifães, Maia, Moreira,
Pedrouços, Vermoim e Vila Nova da Telha ...........0.15

Freguesias de Barca, Gemunde, Santa Maria de Avioso,
São Pedro de Avioso, Milheirós e Nogueira ..........0.135

Freguesias de Folgosa, Gondim, São Pedro Fins e
Silva Escura .............................................................0.12

c) Ab (m2) = i × A — área bruta de construção passível de
edificação na área destinada a equipamento público, espa-
ços verdes e outros espaços de utilização colectiva, em
que:

i) i — índice médio de construção previsto na ope-
ração urbanística;

ii) A — área de terreno objecto de compensação que
deveria ser cedida ao município para espaços ver-
des e de utilização colectiva, bem como para a ins-
talação de equipamentos públicos, calculada de acordo
com os parâmetros de dimensionamento definidos
pelo Plano Municipal de Ordenamento do Terri-
tório em vigor ou, caso não exista, pela Portaria
n.º 1136/2001, de 25 de Setembro.

d) C (euros)/m2 — valor em euros para efeitos de cálculo,
correspondente ao custo do metro quadrado de constru-
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ção, a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei
n.º 13/86, de 23 de Janeiro, decorrente do preço da cons-
trução fixado na portaria publicada para o efeito, para as
diversas zonas do País, tomando o valor de 629,53 euros,
valor esse que será revisto através de deliberação da Câ-
mara Municipal.

2 — O valor da liquidação será arredondado, por excesso, para
a centésima imediatamente superior.

Artigo 43.º

Compensações em espécie

1 — O pagamento da compensação prevista no artigo anterior
poderá, a requerimento do proprietário, ser autorizado a efectuar-
-se, no todo ou em parte, em espécie, através de cedências de lotes
ou de parcelas de terrenos noutros prédios.

2 — As parcelas de terreno cedidas nos termos deste artigo in-
tegram-se no domínio privado do município.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a com-
pensação em espécie deverá ser efectuada por uma das seguintes
formas:

a) Se a compensação for totalmente substituída por lotes ou
parcelas para construção, deverão estes possuir, de acordo
com a operação de loteamento, a área bruta de constru-
ção Ab (m2), destinada ou não à habitação, referida na
alínea c) do n.º 1 do artigo anterior;

b) Se apenas parte do quantitativo da compensação for subs-
tituído por lotes de construção, o valor em numerário
complementar (Q’), expresso em euros, será determinado
pela seguinte fórmula:

Q’ = K
1
 × (Ab-Ab’) × C

em que:

K
1
, C, Ab — têm o significado que lhes é atribuído no
artigo anterior;

Ab’ — corresponde à área bruta de construção, corres-
pondente aos lotes efectivamente cedidos ao muni-
cípio;

c) A substituição da compensação por prédios rústicos ou
urbanos fora do loteamento, prevista na parte final do
n.º 1 do presente artigo, efectuar-se-á por meio de acordo,
em condições que constarão sempre do respectivo con-
trato de urbanização e cujo valor não será inferior ao
quantitativo da compensação a solver, definindo-se esse
valor através da avaliação a efectuar pela comissão de
avaliação de terrenos a alienar pelo município, definida,
anualmente, através de deliberação de Câmara Municipal.

4 — Sempre que o valor proposto no relatório final da comis-
são referida na alínea c) do número anterior pelo promotor da
operação urbanística, recorrer-se-á a uma comissão arbitral, que
será constituída nos termos do artigo 118.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 177/2001, de 4 de Junho.

Artigo 44.º

Alterações ao alvará

Quando houver lugar a alteração ao alvará que titula a operação
urbanística, e daí decorra alteração de uso ou aumento da área bruta
de construção inicialmente aprovada, haverá lugar ao pagamento
de um valor de compensação aquando da concessão do aditamento
ao alvará, que será igual à diferença entre o valor inicialmente
pago e o que seria devido pela nova utilização e ou pela totalidade
da área resultante da ampliação, nos termos do disposto no ar-
tigo 41.º do presente Regulamento, não havendo lugar, em qual-
quer caso, a reembolso por parte da Câmara Municipal.

SECÇÃO III

Disposições finais

Artigo 45.º

Liquidação e cobrança

1 — A presente compensação é cobrada conjuntamente com a
concessão do alvará de loteamento, obras de urbanização ou edifi-
cação.

2 — O pagamento da compensação poderá ser autorizado em regime
de prestações, mediante deliberação da Câmara, desde que seja pago,
de imediato, 50% do valor total calculado, sendo o restante pago,
de acordo com plano a apresentar pelo requerente, não podendo
ultrapassar o momento do pedido da licença de utilização, quando
se tratar de obras de edificação e da recepção provisória no caso de
se tratar de loteamentos e obras de urbanização.

3 — O fraccionamento da cobrança previsto no número anterior
será concedido desde que seja prestada caução nos termos do disposto
no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2, as prestações mensais a
liquidar, de acordo com o plano aprovado pela Câmara Municipal,
incluirão sempre o valor correspondente à aplicação de uma taxa
de 7,2%, tomando-se como base de cálculo a data de emissão do
respectivo alvará até ao dia do pagamento da prestação em causa.

5 — Sempre que ocorrer atraso no pagamento das ditas presta-
ções aplicar-se-á um acréscimo de 1% pelo tempo de mora.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 46.º

Actualização

4 — As taxas e demais receitas municipais previstas nas tabelas
anexas ao presente Regulamento serão revistas pela Câmara Mu-
nicipal, anualmente, em Janeiro de cada ano, por aplicação do índice
de preços do consumidor.

5 — O valor de C
1
, C

2
 e C, relativos ao cálculo da TMU e da

compensação pela não cedência, serão revistos pela Câmara Mu-
nicipal, anualmente, em Janeiro de cada ano, tendo em conta a
portaria publicada para o efeito.

6 — O valor de K
5
, e referente ao plano plurianual de investi-

mentos, será revisto pela Câmara Municipal, anualmente, em Ja-
neiro de cada ano.

Artigo 47.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do pre-
sente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso aos
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão
resolvidos através de deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 48.º

Norma revogatória

1 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento são
revogados os regulamentos e todas as disposições de natureza re-
gulamentar aprovadas pelo município da Maia em data anterior à
aprovação do presente Regulamento e que com o mesmo estejam
em contradição.

2 — Ficam expressamente revogados com a entrada em vigor
do presente Regulamento:

a) As alíneas a) a c) do n.º 3, a alínea a) do n.º 4, os n.os 10
a 13, todos do artigo 1.º do Regulamento e Tabela Geral
de Taxas e Licenças;

b) Os capítulos IV, V, com excepção dos n.os 9 a 11 do ar-
tigo 22.º, VI, VII  e os artigos 47.º e 47.º-A do Regulamen-
to e Tabela Geral de Taxas e licenças;

c) O Regulamento da Taxa Municipal de Urbanização;
d) A taxa pela indisponibilidade de estacionamentos;
e) A comparticipação para a realização das infra-estruturas

da designada Urbanização do Lidador;
f) A comparticipação para a execução das infra-estruturas

da Zona Industrial Maia I.

3 — As taxas previstas no quadro XIII -B — Outras ocupações
do domínio público, manter-se-ão em vigor transitoriamente, sendo
revogadas com a entrada em vigor do novo Regulamento Geral e
Tabela de Taxas e Licenças do Concelho da Maia.

Artigo 49.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento, depois de aprovado pela Assembleia
Municipal, entra em vigor 10 dias úteis contados do dia imediato
à sua publicação no Diário da República.
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Tabela anexa

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento e de obras de urbanização

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de loteamento para habitação ou misto:
1.1 — Cada alvará ..................................................................................................................................................................... 75,00
1.2 — Aditamento ao alvará.................................................................................................................................................... 50,00
1.2 — Acresce, por cada lote................................................................................................................................................... 8,00
1.3 — Acresce às taxas antecedentes, por cada fogo ou unidade de ocupação .................................................................... 6,00
1.4 — Acresce por cada ano ou fracção.................................................................................................................................. 100,00
2 — Emissão do alvará de loteamento industrial ou de armazenagem:
2.1 — Cada alvará ..................................................................................................................................................................... 90,00
2.2 — Aditamento ao alvará.................................................................................................................................................... 60,00
2.3 — Acresce, por cada lote................................................................................................................................................... 15,00
2.4 — Acresce por cada unidade de ocupação ......................................................................................................................... 10,00
2.5 — Acresce por cada ano ou fracção.................................................................................................................................. 100,00

QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de loteamento para habitação ou misto:
1.1 — Cada alvará ..................................................................................................................................................................... 65,00
1.2 — Aditamento ao alvará.................................................................................................................................................... 50,00
1.2 — Acresce, por cada lote................................................................................................................................................... 8,00
1.3 — Acresce às taxas antecedentes, por cada fogo ou unidade de ocupação .................................................................... 6,00
1.4 — Acresce por cada ano ou fracção.................................................................................................................................. 100,00
2 — Emissão do alvará de loteamento industrial ou de armazenagem:
2.1 — Cada alvará ..................................................................................................................................................................... 80,00
2.2 — Aditamento ao alvará.................................................................................................................................................... 50,00
2.2 — Acresce, por cada lote................................................................................................................................................... 15,00
2.3 — Acresce por cada unidade de ocupação ......................................................................................................................... 10,00
2.4 — Acresce por cada ano ou fracção.................................................................................................................................. 100,00

QUADRO III

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização de obras de urbanização

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização .................................................................................................................. 60,00
1.1 — Aditamento ao alvará.................................................................................................................................................... 50,00
1.2 — Acresce ao montante referido no número anterior:

a) Prazo — por cada período de 30 dias ou fracção...................................................................................................... 15,00
b) Tipo de infra-estruturas, por cada especialidade ........................................................................................................ 25,00

QUADRO IV

Taxa devida pela emissão de alvará de trabalhos de remodelação dos terrenos

Valor em euros

1 — Terraplenagens e outras obras que, não integradas na área da edificação, com projecto aprovado, alterem a topo-
grafia local .............................................................................................................................................................................. 60,00

a) Acresce à licença ou autorização, por cada 100 m2 ou fracção............................................................................... 18,00

2 — Aterros e desaterros destinados à acomodação de matérias líquidas ou sólidas que alterem a topografia local ........60,00

a) Acresce à licença ou autorização, por cada metro cúbico ou fracção...................................................................... 10,00
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QUADRO V

Emissão de alvará de licença ou autorização para obras de edificação

Valor em euros

1 — Emissão do alvará de licença ou autorização .................................................................................................................. 75,00
1.1 — Aditamento ao alvará.................................................................................................................................................... 50,00
1.2 — Acresce ao montante referido no n.º 1:

a) Habitação unifamiliar, por metro quadrado ou fracção da área bruta ...................................................................... 0,75
b) Habitação multifamiliar, por metro quadrado ou fracção da área bruta................................................................... 1,00
c) Para comércio, serviços, indústria, armazéns e outros fins, por metro quadrado ou fracção da área bruta......... 1,50
d) Por fogo ou unidade de ocupação ................................................................................................................................ 50,00
e) Por cada período de 30 dias ou fracção..................................................................................................................... 8,00

1.3 — Autorização para a instalação de infra-estruturas de suporte a estações de radiocomunicações e respectivos aces-
sórios ....................................................................................................................................................................................... 150,00

QUADRO VI

Casos especiais

Valor em euros

1 — Construção, reconstrução, ampliação ou modificação de telheiros, hangares, barracões, alpendres, capoeiras e si-
milares, quando de tipo ligeiro, de um só pavimento, por metro quadrado:

a) Com área até 30 m2 ..................................................................................................................................................... 0,36
b) Com área superior a 30 m2 .......................................................................................................................................... 0,39

2 — Abertura, fechamento e modificação de vãos, de fachadas, quando não impliquem a cobrança das taxas previstas
no quadro v, por metro quadrado de fachadas alteradas ..................................................................................................... 2,50

3 — Construção, reconstrução ou modificação de terraços no prolongamento dos edifícios ou quando sirvam de cober-
tura utilizável em logradouro, esplanada ou similares, por metro quadrado ..................................................................... 0,75

4 — Construção de escadas exteriores de acesso, por metro quadrado de superfície em plano e por lanço..................... 1,29
5 — Construção, reconstrução, ampliação ou modificação de vedações definitivas ou muros de suporte, por metro linear:

a) Sendo confinante com a via pública........................................................................................................................... 1,00
b) Não sendo confinante com a via pública e quando situados a menos de 50 m da via pública ..............................0,75

6 — Construção, reconstrução, ampliação ou modificação de vedações provisórias confinantes com a via pública, por
metro linear........................................................................................................................................................................... 0,60

7 — Corpos salientes de construção na parte projectada sobre a via pública, logradouro público ou outros lugares pú-
blicos, por pavimento e por metro quadrado:

a) Sendo varandas, janelas de sacada e semelhantes ....................................................................................................... 50,00
b) Sendo outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície do edifício ........................................................ 75,00

8 — Instalação de ascensores e monta-cargas, cada ............................................................................................................... 25,00
9 — Obras de beneficiação exterior, que não sejam de limpeza ou pintura na cor existente, por edifício e por pavimento2,65
10 — Demolição de edifícios, quando a menos de 5 m da via pública:

a) Por edifício e por pavimento...................................................................................................................................... 5,00
b) Acresce, por metro linear ou fracção de frente para a via pública.......................................................................... 0,78

11 — Abertura de poços, incluindo a construção de resguardos, cada................................................................................... 15,00
12 — Construção de estradas, estradões, caminhos e similares que não se integrem no domínio público por cada 50 m2

ou fracção ............................................................................................................................................................................... 15,00
13 — Construção de tanques, piscinas e outros recipientes destinados a líquidos ou sólidos, por metro cúbico ou fracção6,00

QUADRO VII

Licenças de utilização e de alteração do uso

Valor em euros

1 — Emissão de licença de utilização de edifícios novos, ampliados, reconstruídos ou alterados de habitação e por
fogo, excluindo anexos:

a) Até 150 m2 de área de pavimentos............................................................................................................................. 15,00
b) Mais de 150 m2 e até 200 m2 de área de pavimentos.............................................................................................. 25,00
c) Excedendo 200 m2 de área de pavimentos.................................................................................................................65,00

2 — Outras licenças de utilização:

a) Sendo com destino a comércio ou serviços ................................................................................................................ 50,00
b) Sendo com destino a armazém ou indústria ................................................................................................................ 75,00
c) Acresce às previstas nas alíneas a) e b), por cada 50 m2 ou fracção...................................................................... 12,50

3 — De anexos e garagens, quando construções autónomas ou contíguas, por metro quadrado ou fracção:

a) Até 50 m2...................................................................................................................................................................... 3,04
b) Acresce por cada 10 m2 ou fracção............................................................................................................................ 6,02



APÊNDICE N.º 116 — II SÉRIE — N.º 176 — 1 de Agosto de 200340

QUADRO VIII

Licenças de utilização ou suas alterações previstas em legislação específica

Valor em euros

1 — Emissão de licença de utilização e suas alterações para estabelecimentos de restauração e bebidas, por metro qua-
drado de área bruta de construção:

a) Estabelecimentos de bebidas ......................................................................................................................................... 150,00
b) Estabelecimentos de bebidas com sala ou espaços destinados a dança ..................................................................... 150,00
c) Estabelecimentos de bebidas com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados da classe D .....................150,00
d) Estabelecimentos de restauração .................................................................................................................................. 250,00
e) Estabelecimentos de restauração com sala ou espaços destinados a dança .............................................................. 300,00
f) Estabelecimentos de restauração com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados da classe D.............. 250,00
g) Estabelecimentos de exploração exclusiva de máquinas de diversão ........................................................................ 100,00

2 — Emissão de licença de utilização e suas alterações no âmbito dos estabelecimentos regulados pelo Decreto-Lei
n.º 370/99, de 18 de Setembro, por metro quadrado de área bruta de construção:

a) Estabelecimentos de comércio por grosso de produtos alimentares......................................................................... 150,00
b) Estabelecimentos de comércio a retalho de produtos alimentares........................................................................... 150,00
c) Armazéns de produtos alimentares .............................................................................................................................. 150,00
d) Estabelecimentos de comércio por grosso não alimentar.......................................................................................... 150,00
e) Estabelecimentos de comércio a retalho não alimentar............................................................................................ 150,00
f) Estabelecimentos de prestação de serviços.................................................................................................................150,00
g) Acresce às previstas nas alíneas anteriores, por cada metro quadradode área de construção................................ 10,00

3 — Emissão de licença de utilização e suas alterações de empreendimentos turísticos ..................................................... 300,00

a) Acresce ao n.º 3, por metro quadrado de área bruta de construção:

i) Estabelecimentos hoteleiros................................................................................................................................ 30,00
ii) Meios complementares de alojamento turístico................................................................................................ 20,00

b) Acresce ao n.º 3, por metro quadrado de área ocupada:

i) Recintos de espectáculos e divertimentos públicos ........................................................................................... 15,00
ii) Parques de campismo ........................................................................................................................................... 10,00

4 — Licenciamento do funcionamento de áreas de serviço na rede viária municipal......................................................... 250,00
5 — Licenciamento de instalações de abastecimento de combustíveis ................................................................................. 300,00
6 — Licenciamento de instalações de armazenamento de combustíveis ............................................................................... 300,00

QUADRO IX

Emissão de alvarás de licença parcial

Valor em euros

Emissão de licença parcial em caso de construção da estrutura .......................................... 30 % do valor da taxa devida pela emissão
do alvará de licença definitivo.

QUADRO X

Prorrogações

Valor em euros

1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização em fase de acabamentos, por mês ou fracção...... 25,00
2 — Prorrogação do prazo para a execução de obras previstas na licença ou autorização em fase de acabamentos, por

mês ou fracção ....................................................................................................................................................................... 20,00

QUADRO XI

Licença especial relativa a obras inacabadas

Valor em euros

Emissão de licença especial para conclusão de obras inacabadas, por mês ou fracção ........................................................ 20,00
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QUADRO XII

Informação prévia

Valor em euros

1 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de realização de operação de loteamento em terreno de área
inferior a 1000 m2................................................................................................................................................................. 60,00

1.1 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de realização de operação de loteamento em terreno de
área entre 1000 e 5000 m2 .................................................................................................................................................. 90,00

1.2 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de realização de operação de loteamento em área supe-
rior a 5000 m2, ou fracção e em acumulação com o montante previsto no número anterior...................................... 120,00

2 — Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de realização de obras de edificação ............................................ 40,00
3 — Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de realização de outras operações urbanísticas ...........................25,00

QUADRO XIII

Ocupação do domínio público

Valor em euros

QUADRO XIII-A — Ocupação do domínio público por motivo de obras

1 — Tapumes ou outros resguardos, por mês e por pavimento a resguardar e por metro linear, incluindo cabeceiras ...1,50
2 — Acresce à taxa do n.º 1:

a) Por metro quadrado de superfície da via pública ocupada e até ao máximo de 10 m2 .......................................... 8,00
b) Por metro quadrado de superfície da via pública ocupada e até ao máximo de 20 m2 .......................................... 10,00
c) Por metro quadrado de superfície da via pública ocupada e quando excede 20 m2................................................. 15,00

3 — Andaimes, por andar ou pavimento a que correspondam (mas só na parte não definida por tapume), por metro
linear ou fracção, e por cada 30 dias ou fracção................................................................................................................ 2,50

4 — Andaimes, por andar ou pavimento a que correspondam (quando não exigível a instalação de tapumes ou res-
guardo), por metro linear ou fracção, e por cada 15 dias ou fracção.............................................................................. 1,50

5 — Outras ocupações de via pública, por período de 30 dias ou fracção:

a) Com caldeiras, amassadouros, depósito de entulho ou de materiais ou outras ocupações autorizadas, fora dos
resguardos ou tapumes, por metro quadrado ............................................................................................................... 10,00

b) Com guindastes, gruas e semelhantes .......................................................................................................................... 42,50
c) Outros ............................................................................................................................................................................ 20,00

6 — Outras ocupações que impliquem danificação de pavimento, sem prejuízo da obrigatoriedade de reposição, por
15 dias ou fracção:

a) Valas, por metro linear ou fracção.............................................................................................................................. 2,50
b) Outras, por metro linear ou fracção........................................................................................................................... 2,00

QUADRO XIII-B — Outras ocupações do domínio público

7 — Ocupação do domínio público aéreo:

a) Antenas de operadores de telecomunicações, instaladas no domínio público, por ano.......................................... 1000,00
b) Antenas de operadores de telecomunicações, instaladas em propriedade privada, com projecção para o domí-

nio público aéreo, por ano........................................................................................................................................... 500,00

8 — Aparelhos de ar condicionado, fixos no exterior de edifícios, por ano ou fracção:

a) Até 0,2 m3..................................................................................................................................................................... 10,00
b) Por cada unidade a mais, da referida na alínea anterior............................................................................................ 10,00

9 — Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo:
9.1 — Cabine ou posto telefónico, por ano...........................................................................................................................50,00
9.2 — Posto de transformação, cabines eléctricas e semelhantes, por metro quadrado ou fracção e por ano:

a) Até 3 m2 ........................................................................................................................................................................ 18,00
b) Por cada metro quadrado a mais ou fracção.............................................................................................................. 5,00

9.3 — Postes e marcos (cada):

a) Para suporte de fios telegráficos ou eléctricos, por ano........................................................................................... –
b) Para decoração, por dia................................................................................................................................................ –
c) Para colocação de anúncios, por mês......................................................................................................................... –
d) Marco receptáculo de correio, por ano...................................................................................................................... –

10 — Carris, por metro linear de via ou fracção e por ano.................................................................................................. –
11 — Rampas fixas para acesso a garagens, estações de serviço, parques de estacionamento e semelhantes, por metro

linear e por ano:
11.1 — De prédios ou instalações afectas ao exercício de comércio, indústria ou serviços:

a) Até 4 m lineares de frente ou fracção........................................................................................................................15,00
b) Por cada metro linear ou fracção a mais................................................................................................................... 5,00
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Valor em euros

11.2 — De outros prédios ou instalações:

a) Até 4 m lineares de frente ou fracção........................................................................................................................ 7,00
b) Por cada metro linear ou fracção a mais................................................................................................................... 3,00

12 — Tubos, condutas e outros cabos condutores e semelhantes, por metro linear ou fracção e por ano....................... 0,45
13 — Pavilhões, quiosques e similares, por metro quadrado ou fracção e por ano............................................................. 6,20
14 — Instalações provisórias, por motivos de festejos, pistas de automóveis, carrocéis e similares, por metro quadrado

e por dia................................................................................................................................................................................. 0,22
15 — Circos e instalações similares de natureza socio-cultural, por metro quadrado e por dia......................................... 0,22
16 — Outras instalações especiais no solo ou subsolo, por metro quadrado e por ano...................................................... 6,20
17 — Guarda-ventos, por metro quadrado de área ou fracção e por mês ou fracção.......................................................... 1,16
18 — Esplanadas, por metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção............................................................................ 1,64
19 — Máquinas automáticas de divertimento para crianças, de venda de produtos, arcas de gelados e semelhantes, cada

e por mês................................................................................................................................................................................ 4,00
20 — Painéis, mupis e semelhantes, por metro linear de frente e por mês........................................................................ 5,42
21 — Depósitos, por metro cúbico ou fracção e por ano:

a) À superfície ................................................................................................................................................................... 35,00
b) Subterrâneos .................................................................................................................................................................. 27,00

QUADRO XIV
Vistorias

Valor em euros

1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados à ha-
bitação:

a) Acresce, por fogo ou unidade de ocupação e seus anexos ......................................................................................... 30,00
b) Por cada fogo a mais................................................................................................................................................... 20,00

2 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a co-
mércio e serviços ................................................................................................................................................................... 30,00

a) Acresce, por cada unidade de ocupação ...................................................................................................................... 80,00

3 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a armazéns
ou indústrias ........................................................................................................................................................................... 30,00

a) Acresce em estabelecimentos até 500 m2 ..................................................................................................................100,00
b) Acresce, ainda, por cada 500 m2 a mais ou fracção..................................................................................................120,00

4 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a serviços de
restauração e de bebidas ........................................................................................................................................................ 30,00

a) Acresce, por estabelecimento....................................................................................................................................... 100,00

5 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a estabeleci-
mentos alimentares e não alimentares, abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 370/99, de 18 de Setembro, e fixados na Por-
taria n.º 33/2000, de 18 de Janeiro...................................................................................................................................... 30,00

a) Acresce, por estabelecimento....................................................................................................................................... 80,00

6 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à ocupação de espaços destinados a empreendi-
mentos hoteleiros e meios complementares de alojamento turístico, parques de campismo públicos e conjuntos tu-
rísticos .................................................................................................................................................................................... 30,00

a) Acresce, por tipo de ocupação, tratando-se de um conjunto turístico.................................................................... 80,00
b) Acresce, ainda, por cada estabelecimento comercial, restauração e de bebidas ....................................................... 100,00
c) Acresce, ainda, por cada serviço e por quarto........................................................................................................... 20,00

7 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de funcionamento de áreas de serviço na rede viária municipal, por
unidade de ocupação .............................................................................................................................................................. 150,00

8 — Vistorias para efeitos de licenciamento de instalações de armazenamento de combustíveis e de instalações de abas-
tecimento de combustíveis, por unidade de ocupação ........................................................................................................ 150,00

9 — Para constituição de propriedade horizontal:
9.1 — Por unidade ..................................................................................................................................................................... 30,00
9.2 — Acresce por cada fracção autónoma e por cada 200 m2 ou fracção:

a) Sendo para indústria, comércio ou serviços ................................................................................................................ 10,00
b) Sendo para outros fins .................................................................................................................................................. 5,00

10 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização, requeridas ao abrigo do artigo 9.º do RAU, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, por cada fogo ou unidade de ocupação.......................................................................... 25,00

11 — Vistorias ao abrigo do artigo 90.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 177/2001, de 4 de Junho:

a) Por fogo ou unidade de ocupação ................................................................................................................................ 25,00
b) Partes comuns............................................................................................................................................................... 25,00
c) Por cada garagem ou anexo, constituindo ou não fracção autónoma...................................................................... 15,00

12 — Vistorias a recintos de espectáculos e divertimentos públicos, por unidade ............................................................... 100,00
13 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores............................................................................................... 30,00
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QUADRO XV

Operações de destaque

Valor em euros

1 — Por pedido ou reapreciação.............................................................................................................................................. 12,50
2 — Pela emissão da certidão de destaque ............................................................................................................................... 20,00

QUADRO XVI

Inscrição de técnicos

Valor em euros

1 — Por inscrição, renovação:

a) Para assinar projectos.................................................................................................................................................. 64,00
b) Para assinar projectos e dirigir obras..........................................................................................................................120,00

2 — Registo de declaração de responsabilidade, por técnico e por projecto ou aditamento a projecto............................ 10,00

QUADRO XVII

Recepção de obras de urbanização

Valor em euros

1 — Recepção provisória e definitiva de obras de urbanização em loteamentos:
1.1 — Para habitação ou misto:

a) Cada............................................................................................................................................................................... 30,00
b) Acresce por lote, fogo ou unidade de ocupação prevista.......................................................................................... 10,00

1.2 — Para indústria e armazéns:

a) Cada lote até 500 m2 de área...................................................................................................................................... 50,00
b) Acresce por cada lote e unidade de ocupação, e ainda quando acima de 500 m2 ou fracção................................ 20,00

QUADRO XVIII

Serviços diversos

Valor em euros

1 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime de propriedade horizontal:

a) Cada............................................................................................................................................................................... 50,00
b) Acresce, por cada fracção destinada a habitação....................................................................................................... 10,00
c) Acresce, por unidade de ocupação para actividade comercial, industrial ou de serviços, por cada 50 m2 ou fracção 15,00
d) Por local de aparcamento constituindo fracção autónoma, cada 30 m2 ou fracção............................................... 25,00
e) Por cada garagem ou anexo, constituindo fracção autónoma, cada 30 m2 ou fracção.......................................... 25,00

1 — Apresentação de requerimento:

a) Sendo de obras de construção, reconstrução, ampliação ou modificação, de loteamentos e respectivos aditamen-
tos, incluindo o custo da capa para o processo ou para a constituição do regime de propriedade horizontal.... 17,53

b) Sendo de viabilidade ou anteprojecto para obras ou loteamentos............................................................................ 13,44
c) Sendo para outras obras de interesse particular .......................................................................................................... 3,62
d) Sendo quaisquer outros requerimentos ou petições ..................................................................................................... 2,00

2 — Elaboração, em impresso próprio, de requerimentos de interesse particular:

a) Para loteamentos, obras e suas prorrogações............................................................................................................. 2,59
b) Outros ............................................................................................................................................................................ 1,60

3 — Averbamentos de novo proprietário:

a) Em processo de obras ................................................................................................................................................... 50,00
b) Em processo de loteamento......................................................................................................................................... 50,00

4 — Outros averbamentos ......................................................................................................................................................... 25,00
5 — Buscas, aparecendo ou não o objecto .............................................................................................................................. 3,00
6 — Emissão de certidões, por cada lauda, ainda que incompleta:

a) Sendo de teor ................................................................................................................................................................ 5,00
b) Sendo narrativa ............................................................................................................................................................. 10,00

7 — Emissão de certidão de propriedade horizontal, por cada fracção................................................................................ 3,00
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Valor em euros

8 — Fotocópias de documentos (peças escritas), por cada lauda, ainda que incompleta:

a) Sendo autenticada .......................................................................................................................................................... 1,15
b) Sendo simples ................................................................................................................................................................ 0,15

9 — Fotocópias de documentos (peças desenhadas):

a) Sendo de formato A4 .................................................................................................................................................... 1,00
b) Acresce por cada tamanho A4 ou fracção.................................................................................................................. 2,00

10 — Fornecimento, a pedido dos interessados, de segundas vias de documentos, em substituição dos originais extra-
viados ou em mau estado — cada ......................................................................................................................................... 2,39

11 — Fornecimento de desenhos ou plantas topográficas ou outras existentes nos arquivos municipais, em papel de
cópia, ozalide ou semelhante:

a) Formato A4, cada......................................................................................................................................................... 7,50
b) Acresce por cada tamanho A4 ou fracção.................................................................................................................. 2,50
c) Formato A3................................................................................................................................................................... 15,00
d) Acresce por cada tamanho A3 ou fracção.................................................................................................................. 2,50

12 — Fornecimento a terceiros, e em suporte magnético, de cópias do levantamento aerofotogramétrico do concelho
(cartografia digital):

12.1 —À escala 1/1000 — área mínima de 40 ha, por hectare............................................................................................ 33,09
12.2 — À escala 1/5000 — área mínima de 1000 ha, por hectare....................................................................................... 3,99
12.3 — À Escala 1/10 000 — área mínima de 4000 ha, por hectare.................................................................................. 0,67
13 — Fornecimento do Plano Director Municipal:

a) Publicação completa ..................................................................................................................................................... 140,00
b) A4 das peças escritas .................................................................................................................................................... 0,15
c) A4 das peças desenhadas .............................................................................................................................................. 1,00
d) Metro quadrado, ou fracção, das peças desenhadas (mínimo 0,5 m2) ...................................................................... 16,00

14 — Fornecimento do Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável:

a) Publicação completa .....................................................................................................................................................
b) Cada A4.......................................................................................................................................................................... 0,15
c) Cada A3.......................................................................................................................................................................... 1,00

15 — Carta do ruído:

a) Publicação completa ..................................................................................................................................................... 150,00
b) A4 das peças escritas .................................................................................................................................................... 0,15
c) A4 das peças desenhadas .............................................................................................................................................. 1,00
d) Metro quadrado, ou fracção, das peças desenhadas (mínimo 0,5 m2) ...................................................................... 16,00

16 — Fornecimento de outros planos municipais de ordenamento do território aprovados:

a) A4 das peças escritas .................................................................................................................................................... 0,15
b) A4 das peças desenhadas .............................................................................................................................................. 1,00
c) Metro quadrado, ou fracção, das peças desenhadas (mínimo 0,5 m2) ...................................................................... 16,00

17 — Fornecimento de outros planos municipais de ordenamento do território em elaboração:

a) A4 das peças escritas .................................................................................................................................................... 0,15
b) A4 das peças desenhadas .............................................................................................................................................. 1,00
c) Metro quadrado, ou fracção, das peças desenhadas (mínimo 0,5 m2) ...................................................................... 16,00

18 — Estudos sectoriais aprovados, elaborados no âmbito do PDM:

a) A4 das peças escritas .................................................................................................................................................... 0,15
b) A4 das peças desenhadas .............................................................................................................................................. 1,00
c) Metro quadrado, ou fracção, das peças desenhadas (mínimo 0,5 m2) ...................................................................... 16,00

19 — Estudos diversos produzidos pela Câmara Municipal:

a) A4 das peças escritas .................................................................................................................................................... 0,15
b) A4 das peças desenhadas .............................................................................................................................................. 1,00
c) Metro quadrado, ou fracção, das peças desenhadas (mínimo 0,5 m2) ...................................................................... 16,00

20 — Ortofotomapas do concelho (cópia a cores):

a) Taxa fixa por local (A4).............................................................................................................................................. 10,00
b) Acresce por fracção...................................................................................................................................................... 6,00
c) Por metro quadrado (mínimo 0,5 m2) ........................................................................................................................50,00

21 — Levantamento cadastral — taxa fixa por local (A4, à escala 1/1000........................................................................ 50,00
22 — Informação estatística:

a) Taxa fixa, por registo.................................................................................................................................................. 0,30
b) Acresce, por variável................................................................................................................................................... 0,40

24 — Marcação de alinhamento e nivelamento para obras a confinar com a via pública:

a) Cada............................................................................................................................................................................... 20,00
b) Acresce por cada 50 m lineares ou fracção de frente para a via pública................................................................ 4,22
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Valor em euros

25 — Numeração de prédios, por cada número de polícia fornecido .................................................................................... 3,00
26 — Reposição de pavimentos na via pública, levantados ou danificados, por motivo da realização de quaisquer obras

ou trabalhos não promovidos pela Câmara Municipal, bem como a limpeza das vias públicas danificadas por argamas-
sas ou outros materiais, quando não seja autorizada a sua execução ou não sejam executados os prazos estabelecidos,
por metro quadrado ou fracção, ou por metro linear ou fracção:

a) Faixa de rodagem/estacionamento em semipenetração.............................................................................................. 18,00
b) Faixa de rodagem/estacionamento em betão betuminoso .......................................................................................... 21,60
c) Faixa de rodagem/estacionamento em cubos e ou paralelepípedos de granito de 1.ª............................................. 30,00
d) Faixa de rodagem/estacionamento em cubos e ou paralelepípedos de granito de 2.ª............................................. 24,00
e) Estacionamento em favo de betão com arrelvamento.............................................................................................. 18,00
f) Faixa ajardinada de protecção à faixa de rodagem .................................................................................................... 8,40
g) Passeios em microcubo de granito ............................................................................................................................... 42,00
h) Passeios em lajeado de granito .................................................................................................................................... 120,00
i) Passeios em microcubo de calcário ............................................................................................................................. 43,20
j) Passeios em microbetuminosos .................................................................................................................................... 108,00
k) Passeios em elementos modulares de betão — «pedra-de-chão» .............................................................................. 21,60
l) Passeios em betonilha.................................................................................................................................................. 15,60

m) Guias de granito de 30 cm ........................................................................................................................................... 60,00
n) Guias de granito de 20 cm ........................................................................................................................................... 42,00
o) Guias de granito de 15 cm ........................................................................................................................................... 36,00
p) Guias de granito de 8 cm .............................................................................................................................................. 30,00
q) Guias de betão ............................................................................................................................................................... 18,00
r) Rede de águas pluviais .................................................................................................................................................. 60,00
s) Rede de abastecimento de água .................................................................................................................................... 36,00
t) Rede de drenagem de águas residuais domésticas ........................................................................................................ 66,00
u) Ajardinamento dos espaços verdes .............................................................................................................................. 18,00

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA
Edital n.º 599/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Mário Ribeiro

Maduro, presidente da Câmara Municipal de Mira:
Torna público que, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º

e do artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
Assembleia Municipal de Mira, em sessão ordinária de 30 de Ju-
nho de 2003, aprovou o Regulamento do Transporte Público de
Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Trans-
portes em Táxi no Município de Mira, sob proposta da Câmara
Municipal em reunião realizada em 8 de Abril de 2003, alterada
em reunião de 18 de Junho de 2003, na sequência de apreciação
pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo, e que procedeu à audiência dos interessados nos
termos do artigo 117.º do Código do Procedimento Administrati-
vo, incluindo a audiência da ANTRAL — Associação Nacional dos
Transportes Rodoviários em Automóveis Ligeiros, e respectivo
delegado local, na qualidade de representante da classe dos profis-
sionais de táxi desta entidade no concelho de Mira.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe de Divisão Administrativa e
Financeira da Câmara Municipal o subscrevi.

4 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, Mário Ribeiro
Maduro.

Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veí-
culos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Trans-
portes em Táxi no Município de Mira

Preâmbulo

Em 28 de Novembro de 1995 foi publicado o Decreto-Lei n.º 319/
95, diploma que procedeu à transferência para os municípios de
diversas competências em matéria de transportes de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros.

O referido diploma emanou do Governo, no uso da autorização
legislativa concedida pela Assembleia da República, nos termos do
artigo 13.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, que aprovou o
Orçamento de Estado para 1995.

O Decreto-Lei n.º 319/95 mereceu críticas e foi alvo de con-
testação de diversas entidades e organismos, tendo por base as
seguintes razões:

Atribuição de poderes aos municípios para, através de regula-
mentos municipais, fixarem o regime de atribuição e ex-
ploração de licenças de táxis, situação que poderia levar,

no limite e por absurdo, a serem criados tantos regimes quantos
os municípios existentes, tornando impossível uma adequa-
da fiscalização pelas entidades policiais;

Omissão de um regime sancionatório das infracções relativas
ao exercício da actividade de táxis, designadamente a sua
exploração por entidades não titulares de licenças, a alte-
ração de locais de estacionamento e as infracções às regras
tarifárias convencionadas para o sector;

Duvidosa constitucionalidade de determinadas normas, nomea-
damente do n.º 2 do artigo 15.º, na medida em que condicionava
a eficácia dos regulamentos municipais ao seu depósito na
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, contrariando desta
forma o princípio constitucional da publicidade das normas,
bem como do artigo 16.º, que permitia que um regulamento
municipal pudesse revogar diversos decretos-leis.

Estas razões fundamentaram um pedido de autorização legisla-
tiva do Governo à Assembleia da República, que lhe foi concedida
ao abrigo da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho.

Com efeito, este diploma revogou o Decreto-Lei n.º 319/95, de
28 de Novembro, e repristinou toda a legislação anterior sobre a
matéria, concedendo, ao mesmo tempo, ao Governo, autorização
para legislar no sentido de transferir para os municípios compe-
tências relativas à actividade de aluguer em veículos ligeiros de
passageiros.

Na sequência desta autorização legislativa, foi publicado o De-
creto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de
31 de Agosto, que regulamenta o acesso à actividade e ao mercado
dos transportes em táxi. Aos municípios foram cometidas respon-
sabilidades ao nível do acesso e organização do mercado, conti-
nuando na administração central, nomeadamente, as competênci-
as relacionadas com o acesso à actividade.

No que concerne ao acesso ao mercado, as câmaras municipais
são competentes para:

Licenciamento dos veículos — os veículos afectos ao trans-
porte em táxis estão sujeitos a licença a emitir pelas câma-
ras municipais;

Fixação dos contingentes — o número de táxis consta de
contingente fixado, com uma periodicidade não superior a
dois anos, pela Câmara Municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as
licenças por meio de concurso público limitado às empre-
sas habilitadas no licenciamento da actividade. Os termos
gerais dos programas de concurso, incluindo os critérios
aplicáveis à hierarquização dos concorrentes, são definidos
em regulamento municipal;
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Atribuição de licenças de táxis para pessoas com mobilidade
reduzida — as câmaras municipais atribuem licenças, fora
do contingente e de acordo com critérios fixados por regu-
lamento municipal, para o transporte de pessoas com mo-
bilidade reduzida.

Relativamente à organização do mercado, as câmaras munici-
pais são competentes para:

Definição dos tipos de serviço;
Fixação dos regimes de estacionamento.

Por fim, foram-lhes atribuídos importantes poderes ao nível da
fiscalização e em matéria contra-ordenacional.

Verifica-se, pois, que foram de monta as alterações consignadas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações
que lhe foram posteriormente introduzidas. Por isso, as normas
jurídicas constantes dos regulamentos sobre a actividade de trans-
porte de aluguer em veículos ligeiros de passageiros actualmente
em vigor terão que se adequar ao preceituado no novo regime le-
gal, não obstante se manterem válidas muitas das soluções e me-
canismos adaptados nos regulamentos emanados ao abrigo do
Decreto-Lei n.º 319/95, de 28 de Novembro.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa e conferido pela
alínea a) do n.º 2 do artigo 39.º e pela alínea a) do n.º 3 do ar-
tigo 51.º do Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março, na redacção
que lhe foi dada pela Lei n.º 18/91, de 12 de Junho, e nos termos
do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção
da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento do dis-
posto nos artigos 10.º a 20.º, 22.º, 25.º e 27.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pelas Leis n.os 156/
99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto, a Assem-
bleia Municipal, sob proposta Câmara Municipal de Mira, aprova
o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Mira.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, pela Lei n.º 106/
2001, de 31 de Agosto, e legislação complementar e adiante de-
signados por transportes em táxi.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância (taxímetro) e com distintivos
próprios, titular de licença emitida pela Câmara Munici-
pal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II
Acesso à actividade

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

1 — Sem prejuízo do número seguinte, a actividade de trans-
porte em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais ou

cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres, ou por empresários em nome individual, no caso de pre-
tender explorar uma única licença.

2 — A actividade de transporte em táxis poderá ainda ser exer-
cida pelas pessoas singulares que à data da publicação do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, na redacção conferida pela Lei
n.º 106/2001, de 31 de Agosto, exploravam a indústria de trans-
portes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de
uma única licença emitida ao abrigo do Regulamento de Transpor-
te em Automóveis, desde que tenham obtido o alvará para o exer-
cício da actividade de transportador em táxi, nos termos do n.º 1
do artigo 38.º daquele diploma.

3 — Aos concursos para a concessão de licenças para a activi-
dade de transportes em táxi podem concorrer, para além das en-
tidades previstas no n.º 1, os trabalhadores por conta de outrem,
bem como os membros da cooperativas licenciadas pela DGTT e
que preencham as condições de acesso e exercício da profissão
definidas nos termos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
devidamente actualizado pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de
Março.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 5.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pado com taxímetro, e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de aptidão profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo, a sua idade
máxima, as condições de afixação de publicidade e outras caracte-
rísticas a que devem obedecer os táxis são as estabelecidas na Portaria
n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

Artigo 6.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capí-
tulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres, para efei-
tos de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou sua cópia certificada pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres devem estar a bordo do
veículo.

4 — A transmissão ou transferências das licenças dos táxis en-
tre empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser pre-
viamente comunicada à Câmara Municipal.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 7.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam obrigatoria-
mente o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função da distância ou quilome-
tragem a percorrer, independentemente da sua duração e
itinerário.
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Artigo 8.º

Locais de estacionamento

1 — Na área do município de Mira apenas é permitido o regime
de estacionamento fixo, abrangendo as freguesias de Mira, Praia
de Mira e Seixo.

Na freguesia de Mira localizar-se-á na Avenida de 25 de Abril,
em Mira, e nas localidades de Presa, Portomar, Colmeal e Corujeira.

Na freguesia da Praia de Mira localizar-se-á na Avenida da Cida-
de de Coimbra, na Praia de Mira e na localidade da Barra.

Na freguesia do Seixo situar-se-á nas localidades de Seixo e Cabeças-
-Verdes

2 — Pode a Câmara Municipal, no uso das suas competências
próprias em matéria de ordenação do trânsito, alterar, dentro da
área para que os contingentes são fixados, os locais onde os veí-
culos podem estacionar, quer no regime de estacionamento condi-
cionado quer no regime de estacionamento fixo.

3 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nam um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal
poderá criar locais de estacionamento temporário dos táxis, em
local diferente do fixado e definir as condições em que o estacio-
namento é autorizado nesses locais.

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados através de sinalização horizontal e verti-
cal.

Artigo 9.º

Alteração transitória de estacionamento fixo

Nos dias de feiras e mercados ficam todos os táxis licenciados
para prestar serviço na área da freguesia de Mira, nos seguintes
locais: feira de Portomar e feira de Mira.

Artigo 10.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em actividade no município será esta-
belecido por um contingente fixado pela Câmara Municipal e que
abrangerá o conjunto de todas as freguesias do município.

2 — A fixação do contingente será feita com uma periodicidade
de dois anos e será sempre precedida da audição das entidades re-
presentativas do sector.

3 — Na fixação do contingente serão tomadas em consideração
as necessidades globais de transporte em táxi na área do município.

4 — Os contingentes e respectivos reajustamentos devem ser
comunicados Direcção-Geral de Transportes Terrestres e às orga-
nizações sócio-profissionais do sector, aquando da sua fixação.

Artigo 11.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças de táxis para o trans-
porte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente
adaptados, de acordo com as regras definidas por despacho do di-
rector-geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a
necessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela
adaptação dos táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contingente será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 12.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público aberto a sociedades comerciais ou coopera-
tivas licenciadas pela DGTT ou a empresários em nome individual
no caso de pretenderem explorar uma única licença.

2 — Para além do disposto no número anterior, também po-
dem concorrer os trabalhadores por conta de outrem, bem como
os membros de cooperativas licenciadas pela DGTT, desde que

preencham as condições legais de acesso e do exercício da profis-
são definidas no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, na re-
dacção actual.

3 — No caso da licença ser atribuída a uma das pessoas referi-
das no número anterior, esta dispõe de um prazo de 180 dias para
efeitos de licenciamento para o exercício da actividade, sob pena
de caducar o respectivo direito à licença nos termos do disposto
na alínea e) do n.º 1 do artigo 22.º

4 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa de
concurso.

Artigo 13.º

Abertura de concursos

1 — Será aberto um concurso público por cada freguesia ou grupos
de freguesias, tendo em vista a atribuição da totalidade das licen-
ças do contingente dessa freguesia ou grupos de freguesias ou ape-
nas de parte delas.

2 — Quando se verifique o aumento do contingente ou a liber-
tação de alguma licença poderá ser aberto concurso para a atribui-
ção das licenças correspondentes.

Artigo 14.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de
estilo e, obrigatoriamente, na sede ou sedes de junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso, sendo ainda comunicado às
organizações sócio-profissionais do sector, após a publicação no
Diário da República.

3 — O período para apresentação de candidaturas será, no mí-
nimo, de 15 dias contados da publicação no Diário da República.

4 — No período referido no número anterior o programa de
concurso estará exposto, para consulta do público, nas instalações
da Câmara Municipal e nas sedes das juntas de freguesia.

Artigo 15.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço do município e do local da recepção das can-

didaturas, com menção do horário de funcionamento;
d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que obrigatoriamente instruem as candi-
daturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente o
número de licenças a atribuir, a área para que é aberto e o regime
de estacionamento.

3 — O programa de concurso poderá estabelecer a divisão em
dotações do número total de licenças a atribuir no concurso res-
pectivo, afectando-as às seguintes categorias de concorrentes:

Sociedades comerciais e cooperativas titulares de alvará emi-
tido pela DGTT;

Trabalhadores por conta de outrem e membros de cooperati-
vas licenciadas pela DGTT que preencham as condições de
acesso e exercício de profissão definidas no Decreto-Lei
n.º 251/98, de 11 de Agosto, na redacção conferida pela Lei
n.º 106/2001, de 31 de Agosto.

4 — Na situação referida no número anterior, quando alguma
das categorias de concorrentes não esgotar o número de licenças
que lhe couber, as vagas subsistentes serão atribuídas às restantes
categorias dentro do respectivo critério de prioridades.
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Artigo 16.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Podem apresentar-se a concurso as pessoas colectivas ou
singulares mencionadas no artigo 12.º titulares de alvará emitido
pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres.

2 — Deverão os candidatos fazer prova de se encontrarem em
situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Es-
tado e por contribuições para a segurança social.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido, ou impugnado judicial-
mente aquelas dívidas, salvo se, pelo facto de não ter
sido prestada garantia nos termos do Código de Pro-
cesso Tributário, não tiver sido suspensa a respectiva
execução.

4 — Os concorrentes em nome individual deverão apresentar
os seguintes documentos comprovativos de que preenchem os re-
quisitos de acesso à actividade:

a) Certificado de registo criminal;
b) Certificado da capacidade profissional para o transporte

em táxi;
c) Garantia bancária no valor mínimo exigido para a cons-

tituição de uma sociedade.

Artigo 17.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso, no
serviço municipal por onde corra o processo.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado ao apre-
sentante recibo de todos os requerimentos, documentos e declara-
ções entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado, de forma a nesse dia darem entrada nos
serviços municipais, serão consideradas excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar
no acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer
entidade pública, pode não originar a imediata exclusão do con-
curso, desde que seja apresentado recibo passado pela entidade
em como os mesmos documentos foram requeridos em tempo
útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos
dois dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apresentação
das candidaturas, findos os quais será aquela excluída.

Artigo 18.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara, de acordo com modelo a aprovar pela
Câmara Municipal e deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres ou,
no caso de concorrente em nome individual, documen-
tos comprovativos de que preenchem os requisitos
de acesso à actividade referidos no n.º 4 do artigo an-
terior;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Documento comprovativo da localização da sede social
da empresa;

e) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência, afectos à actividade e com a
categoria de motoristas;

f) Certidão emitida pela junta de freguesia comprovativa da
residência permanente no concelho de Mira, no caso de
concorrente individual.

2 — Para demonstração da localização da sede social da empresa
é exigível a apresentação de uma certidão emitida pela conserva-
tória do registo comercial.

Artigo 19.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso apresentará à Câmara
Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a
classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da
licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 20.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto
o concurso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do muni-
cípio;

c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-
nência, afectos a cada viatura, referente aos dois anos
anteriores ao do concurso;

d) Nunca ter sido contemplado em concursos anteriores rea-
lizados após a aprovação do presente Regulamento;

e) Localização da sede social em município contíguo;
f) Número de anos de actividade no sector.

2 — A cada candidato será concedida apenas um licença em cada
concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação da can-
didatura, indicar as preferências das freguesias a que concorrem.

Artigo 21.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos o prazo
de 15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, e que apresentará à Câmara Municipal um relatório final,
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição de licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente

se inclui a licença atribuída;
c) O tipo de serviço que está autorizado a praticar;
d) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
e) O número dentro do contingente;
f) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 6.º e 22.º
deste Regulamento.

Artigo 22.º

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea f) do artigo ante-
rior, o futuro titular da licença apresentará o veículo para verifi-
cação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de
Abril.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior,
e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da
Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento
ser feito em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal,
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e ser acompanhado dos seguintes documentos, os quais serão de-
volvidos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no artigo 26.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres no caso de substituição das licenças previstas no
artigo 25.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença e averbamento são devidas as se-
guintes taxas:

Emissão de licença — 25 euros;
Substituição, renovação e averbamento — 20 euros.

4 — Os valores previstos no número anterior serão actualiza-
dos pelo coeficiente da inflação anual fixado pelo Instituto Na-
cional de Estatística, arredondado ao cêntimo.

5 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado
do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

6 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série), da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio
de 1999).

Artigo 23.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal ou, na falta deste, nos 90 dias poste-
riores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento em Transportes Automóveis (RTA), aprovado pelo
Decreto n.º 37/72, de 31 de Dezembro de 1948, e suas posteriores
alterações, caducam em 30 de Junho de 2003, de acordo com o
artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

3 — A data de caducidade referida no número anterior não será
aplicável aos titulares das licenças de veículos que já possuam o
alvará para o exercício de transporte em táxi, permanecendo vá-
lidas as licenças ainda existentes à entrada em vigor do respectivo
regulamento municipal.

4 — Após a aprovação do regulamento municipal e depois de
ter sido efectuada, junto dos serviços municipais, prova da titula-
ridade de alvará válido para o exercício da actividade de transpor-
tadores de táxi, a Câmara Municipal de Mira procederá à substitui-
ção das licenças emitidas ao abrigo da legislação revogada, pela
licença prevista no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11
de Agosto, com as alterações operadas pelo Decreto-Lei n.º 41/
2003, de 11 de Março, a qual obedecerá ao estabelecido nos arti-
gos 6.º e 22.º do presente Regulamento.

5 — Em caso de morte do titular da licença no decurso do pra-
zo a que se refere o n.º 1, a actividade pode continuar a ser exer-
cida por herdeiro legitimário ou cabeça de casa, provisoriamente
pelo período de um ano a partir da data do óbito de acordo e nos
termos do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
com as alterações operadas pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11
de Março.

Artigo 24.º

Prova de emissão e renovação do alvará

Os actuais titulares das licenças deverão fazer prova, até 30 de
Junho de 2003, de terem obtido o alvará junto da DGTT, consti-
tuindo a renovação deste condição necessária à substituição da
anterior licença.

Artigo 25.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/99, de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 41/
2003, de 11 de Março, serão substituídas pelas licenças previstas
no artigo 12.º deste diploma, a requerimento dos interessados e
desde que estes tenham obtido o alvará para o exercício da activi-
dade de transportador em táxi.

2 — Nas situações previstas no número anterior, e em caso de
morte do titular da licença, a actividade pode continuar a ser exercida
pelo herdeiro legitimário ou cabeça-de-casal, provisoriamente, me-
diante substituição da licença pela Direcção-Geral de Transportes
Terrestres, pelo período de um ano, a partir da data do óbito, durante
o qual o herdeiro ou cabeça-de-casal deve habilitar-se como trans-
portador em táxi ou transmitir a licença a uma sociedade comer-
cial ou cooperativa titular de alvará para o exercício da actividade
de transportador em táxi.

3 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 6.º e 22.º do presente Regulamento, com as necessárias
adaptações.

Artigo 26.º

Transmissão das licenças

Verificando-se uma eventual transmissão das licenças, tem o
interessado de proceder à substituição da licença, nos termos deste
Regulamento, num prazo de 15 dias após a transmissão da licença.

Artigo 27.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de aviso em Boletim Municipal, quando exis-
ta, e através de edital a afixar nos Paços do Município e
nas sedes das juntas de freguesia abrangidos;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da força policial existente no concelho (GNR);
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 28.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte público de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros — transporte em táxi — no mês
seguinte à emissão das mesmas.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 29.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Nos termos do disposto no artigo 17.º do Decreto-Lei
n.º 251, de 11 de Agosto, os táxis devem estar à disposição do
público de acordo com o regime de estacionamento que lhes for
fixado, não podendo ser recusados os serviços solicitados em con-
formidade com a tipologia prevista no presente Regulamento, salvo
o disposto no número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento
suspeito de perigosidade.
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Artigo 30.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo caso fortuito ou de força maior, bem como de exer-
cício de cargos sociais ou políticos, considera-se que há abandono
do exercício da actividade sempre que os táxis não estejam à dis-
posição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 interpela-
dos dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono do exercício da actividade caduca
o direito à licença de táxi.

Artigo 31.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou de higiene.

4 — Haverá lugar ao pagamento de suplementos, de acordo com
o estabelecido na convenção celebrada com Direcção-Geral de
Comércio e Concorrência.

Artigo 32.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixado
em legislação especial.

Artigo 33.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 34.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão pro-
fissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 35.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 36.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes
do presente Regulamento, a Direcção-Geral de Transportes Ter-

restres, a Câmara Municipal, a Inspecção-Geral das Obras Pú-
blicas, Transportes e Comunicações e a Guarda Nacional Repu-
blicana.

Artigo 37.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 38.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-
des fiscalizadoras pelos artigos 27.º, 28.º, 29.º, no n.º 1 do artigo 30.º
e no artigo 31.º bem como das sanções acessórias previstas no
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, constitui
contra-ordenação a violação das seguintes normas do presente Re-
gulamento, puníveis com coima de 150 euros a 449 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 8.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do
artigo 6.º;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 30.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 7.º;
f) O abandono injustificado do veículo em violação do

distposno no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

2 — O processamento das contra-ordenações previstas nas alí-
neas anteriores compete à Câmara Municipal e a aplicação das coimas
é da competência do presidente da Câmara Municipal.

3 — A Câmara Municipal comunica à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres as infracções cometidas e respectivas sanções.

Artigo 39.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com a coima prevista para a alínea c) do n.º 1 do
artigo anterior, salvo se o documento em falta for apresentado no
prazo de oito dias à autoridade indicada pelo agente de fiscaliza-
ção, caso em que a coima é de 50 euros a 250 euros.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 41.º

Norma revogatória

São revogados todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente
Regulamento.

Artigo 42.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após a sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FRADES
Aviso n.º 5895/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-

balho a termo certo. — Para efeitos do disposto na alínea b) do
n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de
17 de Outubro, e por despacho do presidente da Câmara de 8 de
Maio de 2003, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo,
por seis meses, com início a partir de 1 de Julho de 2003, com
Manuel Rodrigues de Almeida. (Não carece de visto do Tribunal de
Contas.)

1 de Julho de 2003. — Por delegação de competências, o Chefe
da Divisão Administrativa e Financeira, Porfírio António Sousa
Carvalho.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Aviso n.º 5896/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os efeitos

consignados no artigo 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo e em cumprimento da deliberação desta Câmara Municipal
tomada em reunião ordinária realizada no dia 27 de Maio de 2003,
publica-se o projecto do Regulamento do Loteamento Camarário
de Ervedal da Beira.

Assim, nos termos do n.º 2 do referido preceito legal, os inte-
ressados, querendo, devem dirigir, por escrito, as suas sugestões a
esta Câmara Municipal dentro do prazo de 30 dias a contar da
data da publicação da mencionada alteração no Diário da Repú-
blica.

24 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Mário Amé-
rico Franco Alves.

Projecto do Regulamento do Loteamento
Camarário de Ervedal da Beira

Preâmbulo

As autarquias locais dispõem de poder regulamentar (artigo 242.º
da Constituição da República Portuguesa), competindo à Assem-
bleia Municipal a aprovação dos regulamentos propostos pela Câmara
Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e da
alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, na sua actual redacção (Lei das Autarquias Locais).

Além disso, o referido artigo 64.º da Lei das Autarquias Locais
dispõe, na alínea c) do n.º 4, que compete à Câmara Municipal
prestar apoio aos estratos sociais desfavorecidos ou dependentes,
pelos meios adequados e nas condições constantes de regulamento
municipal.

Pelo exposto, foi elaborado o presente Regulamento de atribui-
ção e construção de lotes no loteamento camarário de Ervedal da
Beira.

CAPÍTULO I

Artigo 1.º

A Câmara Municipal de Oliveira do Hospital é proprietária de
um terreno sito no lugar de Pardieiro, freguesia de Ervedal da Beira,
com a área total de 3520 m2, tendo sido fraccionado em oito lo-
tes, numerados de 1 a 8, de acordo com a planta anexa ao presen-
te Regulamento.

Artigo 2.º

Os lotes destinam-se à venda para construção de moradias uni-
familiares geminadas, de dois pisos e anexo, destinadas unicamen-
te a habitação.

Artigo 3.º

A área dos lotes, tipologia de ocupação, número de pisos, área
de implantação das moradias e anexos por lote e a área de cons-
trução por lote estão indicadas no quadro que se segue.
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Área de implantação Área de construção
Número Tipologia de ocupação Área do lote Número Número
do lote de pisos de fogos

Edifício Anexos Habitação Anexos

1 Habitação .............................................319 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

2 Habitação .............................................257 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

3 Habitação .............................................257 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

4 Habitação .............................................257 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

5 Habitação .............................................257 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

6 Habitação .............................................257 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

7 Habitação .............................................257 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

8 Habitação .............................................257 m2 2 1 80 m2 25 m2 155 m2 25 m2

640 m2 200 m2 1 240 m2 200 m2

Totais ..............................................
2 118 m2 8 840 m2 1440 m2

Artigo 4.º

Os índices urbanísticos são os seguintes:

Lote 1:

Índice de ocupação do solo (IOS) = 0,33;
Coeficiente de ocupação do solo (COS) = 0,57;

Lotes 2 a 8:

Índice de ocupação do solo (IOS) = 0,40;
Coeficiente de ocupação do solo (COS) = 0,72.

Artigo 5.º

A construção em todos os lotes deverá obedecer ao projecto
anexo ao presente Regulamento, a fornecer pela Câmara Munici-
pal.

Artigo 6.º

O lote 1 possui uma configuração irregular, sendo a sua largura
de 14 m do seu lado menor, virado a nascente e 17 m do seu lado
maior, virado a poente. A profundidade do lote é de 20m. Os res-
tantes lotes possuem largura de 13 m e profundidade de 20 m do
seu lado maior e 18 m do seu lado menor, onde se situa o lugar de
estacionamento.

Artigo 7.º

A implantação das construções dos lotes deverá obedecer ao
polígono, de acordo com as peças desenhadas e satisfazer os se-
guintes requisitos:

a) A habitação tem uma largura de 8 m (3,5 m + 4,3 m) e
uma profundidade de 11,8 m do seu lado maior e 8,6 m
do seu lado menor;

b) Os afastamentos da construção ao limite da parcela a tardoz
são: 5 m e 6,4 m na habitação e 9 m no anexo;

c) O afastamento entre as fachadas das habitações será de
10 m, sendo 5 m até ao limite de cada lote. Esses 5 m
serão ocupados pelos anexos;

d) A geminação será feita através da habitação, pelo lado
maior do polígono, ou seja pelos 11,8 m.

Artigo 8.º

Os revestimentos e acabamentos exteriores deverão respeitar o
seguinte mapa de acabamentos e as peças desenhadas anexas:

Paredes exteriores rebocadas e pintadas a cor branca, com socos
até à altura dos peitoris das janelas e constituídos por placagem
de granito bojardado da região (0,40 m × 0,60 m), confor-
me desenhos;

Chaminés rebocadas e pintadas a cor branca;
Beirados com remates simples, rebocados e pintados a cor branca;
Tubos de queda e algerozes circulares com caleiras de zinco,

pintados a cor verde;
Telha regional tipo Lusa;
Caixilharias de correr, em alumínio lacado, com vidro duplo,

pintadas a cor branca e aros de cor verde, sem elementos
decorativos, com portadas interiores de madeira e peitoris
em granito da região;

Portas de segurança com acabamento tipo madeira e soleiras
em granito da região;

Portões de garagem, em chapa metálica pintada de cor verde;
Gradeamentos das varandas em tubulares de ferro com secção

oca, tratado e pintado a cor branca, sobre muretes, confor-
me desenhos;

Muros de vedação rebocados, pintados a cor branca;
Gradeamentos dos muros de vedação em tubular de ferro, tra-

tados e pintados a cor verde, conforme desenhos;
Portões em chapa lisa de ferro tratado e pintado a cor verde;
Áreas exteriores com pavimento tipo Soplacas, referênica 103

(0,40 m × 0,60 m), conforme desenhos.

Artigo 9.º

A Câmara Municipal definirá os alinhamentos para as constru-
ções a implantar.

Artigo 10.º

A Câmara Municipal compromete-se a dotar o loteamento das
infra-estruturas necessárias, nomeadamente arruamentos, rede de
distribuição de água, saneamento, águas pluviais, gás, telefones e
rede da distribuição de energia eléctrica.

Artigo 11.º

As áreas e a contagem dos extremos dos lotes serão de acordo
com as respectivas peças desenhadas do projecto de loteamento.
A sua demarcação será executada pela Câmara Municipal.

Artigo 12.º

A recolha de viaturas dos proprietários dos lotes far-se-á no interior
dos mesmos, à qual se destinam obrigatoriamente os anexos.
O loteamento possui também quatro lugares de estacionamento ex-
teriores aos lotes.

Artigo 13.º

As obras ficarão isentas do pagamento das taxas de licencia-
mento municipal.

Artigo 14.º

Constituirão encargos dos compradores dos lotes as baixadas da
luz, telefone, os ramais de água e esgotos.

Artigo 15.º

Os donos dos lotes obrigam-se a repor, quaisquer danos por si
originados, a que sejam obrigados a proceder por força das cons-
truções dos seus prédios.

CAPÍTULO II

Artigo 16.º

A abertura de concurso para atribuição dos lotes será objecto de
deliberação da Câmara Municipal.
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Artigo 17.º

As inscrições estarão abertas pelo prazo de 30 dias a contar da
data do edital de divulgação do concurso, que deverá ser afixado
no edifício dos Paços do Concelho, sedes das juntas de freguesia
do município e publicado, pelo menos, em dois jornais regionais.

Artigo 18.º

São condições de admissão ao concurso:

1) Não possuir habitação própria;
2) Não possuir terreno apto para construção na área do

município de Oliveira do Hospital;
3) Residir ou exercer a profissão no município de Oliveira

do Hospital;
4) Os rendimentos ilíquidos mensais não excederem os se-

guintes limites máximos, indexados aos valores da remu-
neração mínima mensal (RMM):

Composição do agregado familiar Rendimento mensal

1 ................................................................ 1 RMM
2 ................................................................ 1,75 RMM
3 ................................................................ 2,25 RMM
4 ................................................................ 2,75 RMM
5 ................................................................ 3,50 RMM
6 ou mais .................................................. 4,00 RMM

Artigo 19.º

Para efeitos de classificação será considerada a seguinte ordem
de preferência:

1) Os concorrentes casados ou em situação de união de facto;
2) Os concorrentes solteiros e os que se encontrem no esta-

do de viuvez ou de divórcio e as mães solteiras, desde que
tenham filhos a seu cargo;

3) Dentro de cada grupo anterior funcionarão, sucessivamente,
os seguintes factores de preferência:

a) Deficiência com um grau de incapacidade igual ou su-
perior a 60%;

b) Mais baixo rendimento mensal per capita;
c) Maior agregado familiar;
d) Condições de habitabilidade da residência actual;
e) Residência na freguesia de Ervedal da Beira.

Artigo 20.º

Os interessados na compra dos lotes deverão solicitar o boletim
de inscrição na Câmara Municipal, que deverá ser integralmente
preenchido e acompanhado dos seguintes documentos, de cuja entrega
será emitido recibo:

1) Documentos comprovativos da verificação das situações
previstas no artigo 19.º;

2) Declaração de rendimentos e nota de liquidação referen-
tes ao último ano.

Artigo 21.º

Serão excluídos do concurso, sem prejuízo do procedimento ju-
dicial que possa caber, os candidatos que dolosamente prestarem
declarações falsas ou inexactas ou usem de quaisquer meios fraudu-
lentos para obter os terrenos.

Artigo 22.º

No prazo de 30 dias após o encerramento das inscrições, será
publicada uma lista de classificação provisória, que será afixada no
edifício dos Paços do Município e na Junta de Freguesia de Ervedal
da Beira.

1 — Esta lista será submetida a parecer da Junta de Freguesia de
Ervedal da Beira, que será dado no prazo de 10 dias.

2 — As possíveis reclamações dos concorrentes deverão ser
dirigidas ao presidente da Câmara Municipal no prazo máximo de
10 dias a contar da afixação da lista provisória.

Artigo 23.º

Após as correcções que a Câmara Municipal entender por con-
venientes, a lista será transformada em definitiva no prazo de oito
dias contados a partir da data do termo do prazo das reclamações.

1 — Publicada a lista definitiva, serão convocados os concor-
rentes a quem foram atribuídos os terrenos, a fim de escolherem
os lotes de acordo com a ordem de classificação.

2 — O preço por metro quadrado será de 5 euros, sendo este
actualizado anualmente no dia 1 de Janeiro, a partir do ano de
2004, com base na variação média anual da inflação, publicada pelo
Instituto Nacional de Estatística, relativa ao mês de Outubro. O preço
total da venda será pago integralmente no acto da escritura, salvo
motivo de força maior reconhecido e aceite pela Câmara Munici-
pal, caso em que será possível o pagamento em prestações men-
sais não acrescidas de juros, cujo número será fixado pela Câmara
Municipal.

Artigo 24.º

Os interessados a quem forem atribuídos os terrenos ficam obri-
gados a iniciar as obras de construção das suas residências no pra-
zo de dois anos e a concluí-las no prazo de cinco anos contados da
data da celebração da escritura de compra e venda. Se necessário,
a Câmara Municipal marcará uma data limite para a realização das
escrituras.

Artigo 25.º

A falta de cumprimento do disposto no artigo anterior determi-
na a resolução do contrato de compra e venda.

1 — Em caso de resolução do contrato, a Câmara obriga-se à
restituição de 70% do preço da compra ou, se nesse sentido for
requerido, e a Câmara deliberar ter havido caso de força maior, à
restituição da totalidade do preço.

2 — Será considerado caso de força maior, entre outros, o in-
deferimento do pedido de financiamento feito às instituições ban-
cárias, desde que documentalmente comprovado.

3 — Reverterão a favor do património municipal todas e quais-
quer benfeitorias construídas nestes terrenos.

4 — Estas condições resolutivas deverão ficar consignadas na
escritura de compra e venda.

Artigo 26.º

O interessado que estiver transitoriamente impossibilitado de
cumprir os prazos estipulados no artigo 24.º deverá, com pelo menos
um mês de antecedência em relação ao final do respectivo prazo,
expor por escrito as razões de tal impossibilidade e requerer à Câmara
a fixação de novo prazo.

1 — No caso de deferimento do pedido, a Câmara Municipal
estipulará novo prazo, que será improrrogável.

Artigo 27.º

Os pedidos de desistência serão formulados em requerimento
assinado pelo próprio ou pelo seu legal representante, e serão objecto
de deliberação da Câmara, nos termos do artigo 25.º

Artigo 28.º

As despesas com a celebração da escritura de compra e venda
dos terrenos e dos registos na conservatória respectiva, bem como
as imposições de ordem fiscal, decorrem por conta do comprador.

Artigo 29.º

Durante 15 anos, contados da data da escritura, os proprietá-
rios não poderão vender ou arrendar os imóveis construídos.

1 — Em circunstâncias anormais, poderão os proprietários re-
querer à Câmara autorização para venda do prédio dentro do refe-
rido prazo.

Artigo 30.º

As obrigações impostas pelos artigos 24.º e 29.º do presente
Regulamento constituem ónus real, que será registado na conser-
vatória do registo predial.

1 — O comprador obriga-se a efectuar esse registo a título pro-
visório antes da escritura e a convertê-lo em definitivo após a sua
celebração.

Artigo 31.º

O presente Regulamento entra em vigor após a sua publicação
no Diário da República.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PENALVA DO CASTELO
Aviso n.º 5897/2003 (2.ª série) — AP.  — Mérito excepcio-

nal. — Para os devidos efeitos se torna público que a Câmara Mu-
nicipal de Penalva do Castelo, em sua reunião extraordinária de 6
de Junho de 2003, deliberou, por unanimidade, mediante escrutí-
nio secreto, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do ar-
tigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 6 de Junho, atribuir a menção
de mérito excepcional à telefonista Maria de Fátima Lopes Oli-
veira, permitindo a redução de tempo de serviço para efeitos de
progressão do 2.º escalão (índice 139) para 3.º escalão (índice 148).

Para efeitos do disposto no n.º 6 do referido artigo 30.º do ci-
tado decreto-lei, os motivos da atribuição da menção de mérito
excepcional foram os seguintes:

A funcionária em causa ingressou nos quadros da Câmara Muni-
cipal em 16 de Abril de 1999 como telefonista.

No exercício destas funções, fê-lo com elevada dedicação, sen-
tido de responsabilidade, facto que é reconhecido pelos colegas e
superiores hierárquicos.

Especialmente nos últimos anos, exerce as funções de forma
competente e particularmente zelosa, chamando a atenção pela
sua qualidade, sendo excepcionalmente cuidadosa na programação
e direcção dos trabalhos.

No âmbito desta avaliação foi atendido o trabalho desenvolvi-
do pela referida funcionária, demonstrando sempre qualidade na
execução do serviço e sempre na prossecução do interesse públi-
co, factos que podem ser facilmente constatados pelos próprios
utentes dos serviços e, de uma maneira geral, pelos próprios mu-
nícipes de Penalva do Castelo.

Esta deliberação foi, nos termos do estabelecido no n.º 5 do artigo
30.º do citado Decreto-Lei n.º 184/89, ratificada pela Assembleia
Municipal de Penalva do Castelo em sua sessão ordinária de 18 de
Junho de 2003.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Leonídio de
Figueiredo Gomes Monteiro.

Aviso n.º 5898/2003 (2.ª série) — AP.  — Mérito excepcio-
nal. — Para os devidos efeitos se torna público que a Câmara Mu-
nicipal de Penalva do Castelo, em sua reunião extraordinária de 6
de Junho de 2003, deliberou, por unanimidade, mediante escrutí-
nio secreto, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do ar-
tigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 6 de Junho, atribuir a menção
de mérito excepcional ao chefe de secção Anselmo Gomes de Al-
meida Sales, permitindo a redução de tempo de serviço para efei-
tos de progressão do 1.º escalão (índice 330) para o 2.º escalão
(índice 350).

Para efeitos do disposto no n.º 6 do referido artigo 30.º do ci-
tado decreto-lei, os motivos da atribuição da menção de mérito
excepcional foram os seguintes:

O funcionário em causa ingressou nos quadros da Câmara Muni-
cipal em 1 de Dezembro de 1985, como leitor-cobrador de consu-
mos de 2.ª classe, tendo, desde essa data, exercido por mérito próprio
e por concurso as categorias de terceiro-oficial administrativo,
segundo-oficial administrativo, primeiro-oficial (assistente admi-
nistrativo principal), assistente administrativo especialista e che-
fe de secção.

Durante o período de Maio de 2002 a Abril de 2003, além de
assegurar as funções de chefe da Divisão Administrativa exerceu
as funções de notário privativo do município, oficial público e
delegado da Inspecção-Geral das Actividades Culturais.

No exercício destas funções, fê-lo com elevada dedicação, sen-
tido de responsabilidade, facto que é reconhecido pelos colegas e
superiores hierárquicos.

Especialmente nos últimos anos, exerce as funções de forma
competente e particularmente zelosa, chamando a atenção pela
sua qualidade, sendo excepcionalmente cuidadoso na programação
e direcção dos trabalhos, procurando transmitir o máximo de co-
nhecimentos úteis a todos os seus subordinados.

No âmbito desta avaliação foi atendido o trabalho desenvolvi-
do pelos funcionários adstritos à Secção Administrativa da Divi-
são Administrativa, sem prejuízo da classificação de serviço a atribuir
individualmente a cada um destes funcionários de acordo com a
legislação própria, fazendo-se uma avaliação positiva dos mesmos,
que, exercendo as funções orientadas pelo seu chefe de secção,
Anselmo Gomes de Almeida Sales, deram cumprimento às orienta-
ções superiores, demonstrando qualidade na execução do serviço,
sempre na prossecução do interesse público, factos que podem ser
facilmente constatados pelos próprios utentes dos serviços e, de
uma maneira geral, pelos próprios munícipes de Penalva do Cas-
telo.

Esta deliberação foi, nos termos do estabelecido no n.º 5 do
artigo 30.º do citado Decreto-Lei n.º 184/89, ratificada pela As-
sembleia Municipal de Penalva do Castelo em sua sessão ordinária
de 18 de Junho de 2003.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Leonídio de
Figueiredo Gomes Monteiro.

Aviso n.º 5899/2003 (2.ª série) — AP.  — Mérito excepcio-
nal. — Para os devidos efeitos se torna público que a Câmara Mu-
nicipal de Penalva do Castelo, em sua reunião extraordinária de 6
de Junho de 2003, deliberou, por maioria, mediante escrutínio se-
creto, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 184/89, de 6 de Junho, atribuir a menção de
mérito excepcional ao fiel de armazém Joaquim de Albuquerque
Campos, permitindo a redução de tempo de serviço para efeitos
de progressão do 5.º escalão (índice 190) para o 6.º escalão (índi-
ce 205).

Para efeitos do disposto no n.º 6 do referido artigo 30.º do ci-
tado decreto-lei, os motivos da atribuição da menção de mérito
excepcional foram os seguintes:

O funcionário em causa ingressou nos quadros da Câmara Muni-
cipal em 9 de Maio de 1983 como fiel de armazém.

No exercício destas funções, fê-lo com elevada dedicação, sen-
tido de responsabilidade, facto que é reconhecido pelos colegas e
superiores hierárquicos.

Especialmente nos últimos anos, exerce as funções de forma
competente e particularmente zelosa, chamando a atenção pela
sua qualidade, sendo excepcionalmente cuidadoso na programação
e direcção dos trabalhos.

No âmbito desta avaliação foi atendido o trabalho desenvolvi-
do pelo referido funcionário, demonstrando sempre qualidade na
execução do serviço e sempre na prossecução do interesse públi-
co, factos que podem ser facilmente constatados pelos próprios
utentes dos serviços e, de uma maneira geral, pelos próprios mu-
nícipes de Penalva do Castelo.

Esta deliberação foi, nos termos do estabelecido no n.º 5 do ar-
tigo 30.º do citado Decreto-Lei n.º 184/89, ratificada pela Assem-
bleia Municipal de Penalva do Castelo em sua sessão ordinária de
18 de Junho de 2003.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Leonídio de
Figueiredo Gomes Monteiro.

Aviso n.º 5900/2003 (2.ª série) — AP.  — Mérito excepcio-
nal. — Para os devidos efeitos se torna público que a Câmara Mu-
nicipal de Penalva do Castelo, em sua reunião extraordinária de 6
de Junho de 2003, deliberou, por unanimidade, mediante escrutí-
nio secreto, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 4 do ar-
tigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 6 de Junho, atribuir a menção
de mérito excepcional ao chefe de secção Fernando Pinto Fer-
reira, permitindo a redução de tempo de serviço para efeitos de
progressão do 1.º escalão (índice 330) para o 2.º escalão (índice 350).

Para efeitos do disposto no n.º 6 do referido artigo 30.º do ci-
tado decreto-lei, os motivos da atribuição da menção de mérito
excepcional foram os seguintes:

O funcionário em causa ingressou nos quadros da Câmara Muni-
cipal em 1 de Julho de 1987, como escriturário-dactilógrafo de
2.ª classe, tendo, desde essa data, exercido por mérito próprio e
por concurso as categoria de terceiro-oficial administrativo, se-
gundo-oficial administrativo, primeiro-oficial (assistente adminis-
trativo principal), assistente administrativo especialista e chefe de
secção.

Desde Maio de 2002 tem assegurado as funções de chefe da Divisão
Financeira.

No exercício destas funções, fê-lo com elevada dedicação, sen-
tido de responsabilidade, facto que é reconhecido pelos colegas e
superiores hierárquicos.

Especialmente nos últimos anos, exerce as funções de forma
competente e particularmente zelosa, chamando a atenção pela
sua qualidade, sendo excepcionalmente cuidadoso na programação
e direcção dos trabalhos, procurando transmitir o máximo de co-
nhecimentos úteis a todos os seus subordinados.

No âmbito desta avaliação foi atendido o trabalho desenvolvi-
do pelos funcionários adstritos à Secção Financeira da Divisão
Financeira, sem prejuízo da classificação de serviço a atribuir in-
dividualmente a cada um destes funcionários de acordo com a le-
gislação própria, fazendo-se uma avaliação positiva dos mesmos,
que, exercendo as funções orientadas pelo seu chefe de secção, Fer-
nando Pinto Ferreira, deram cumprimento às orientações superiores,
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demonstrando qualidade na execução do serviço sempre na pros-
secução do interesse público, factos que podem ser facilmente cons-
tatados pelos próprios utentes dos serviços e, de uma maneira geral,
pelos próprios munícipes de Penalva do Castelo.

Esta deliberação foi, nos termos do estabelecido no n.º 5 do ar-
tigo 30.º do citado Decreto-Lei n.º 184/89, ratificada pela Assem-
bleia Municipal de Penalva do Castelo em sua sessão ordinária de
18 de Junho de 2003.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Leonídio de
Figueiredo Gomes Monteiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS
Aviso n.º 5901/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-

balho a termo certo. — Torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal, foram renovados os seguintes con-
tratos de trabalho a termo certo:

Marco Paulo Gomes Cordeiro — auxiliar administrativo, por des-
pacho de 3 de Maio de 2003 e pelo prazo de 12 meses.

Maria do Rosário Caetana Sapateiro Santos Costa — auxiliar ad-
ministrativo, por despacho de 16 de Maio de 2003 e pelo prazo
de 12 meses.

Elizabete Catarina Cordeiro do Nascimento — assistente adminis-
trativo, por despacho de 1 de Junho de 2003 e pelo prazo de
12 meses.

[Isentos de fiscalização, nos termos da alínea g) do n.º 3 do
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

15 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Maria
Oliveira Ferreira.

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM
Aviso n.º 5902/2003 (2.ª série) — AP.  — Mérito excepcio-

nal. — Para os devidos efeitos torna-se público que, por delibera-
ção tomada por esta Câmara Municipal em reunião de 4 de No-
vembro de 2002, ratificada por deliberação da Assembleia Municipal
de 12 de Dezembro de 2002, e nos termos do disposto no artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, foi atribuída menção de
mérito excepcional, tendo por efeito a redução para metade do
tempo de serviço legalmente exigido para progressão na carreira,
ao motorista de transportes colectivos Carlos Manuel Lopes Res-
surreição.

Os motivos da atribuição da menção de mérito excepcional foram
os seguintes:

Carlos Manuel Lopes Ressurreição, motorista de transportes
colectivos, a exercer as suas funções na Divisão de Transportes e
Equipamentos Mecânicos, tem-se destacado no exercício das fun-
ções que lhe foram confiadas pela forma empenhada como con-
tribui para a resolução das situações, nomeadamente: oferecendo
ao município uma disponibilidade total; exercendo as suas funções
com inexcedível dedicação, procurando sistematicamente as me-
lhores soluções para situações que possam ocorrer; oferecendo ao
serviço que desenvolve a sua total capacidade profissional, exer-
cendo-o com competência e inteligência e mantendo uma regula-
ridade comportamental consubstanciada em grande serenidade e in-
teresse pelo cumprimento das orientações superiores e respeito pelos
utentes.

20 de Junho de 2003. — Por delegação do Presidente da Câma-
ra, a Chefe da Divisão Administrativa, Tânia Oliveira.

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA
Aviso n.º 5903/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do

artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e por de-
liberação camarária de 11 de Junho de 2003, foi decidido submeter
a apreciação pública, para recolha de sugestões, o projecto de
Regulamento Interno da Biblioteca Municipal Silvestre Ribeiro.

Avisam-se todos os cidadãos interessados de que poderão, du-
rante o prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presen-
te aviso no Diário da República, apresentar sugestões no âmbito
da elaboração do Regulamento em causa.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar o
referido projecto na Câmara Municipal.

Os interessados deverão apresentar as suas sugestões em ofício
devidamente identificado e dirigido ao presidente da Câmara Mu-
nicipal.

24 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Fran-
cisco José Aguiar Ramalho Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ
Aviso n.º 5904/2003 (2.ª série) — AP.  — Para cumprimen-

to do disposto da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se pú-
blico que, por meu despacho de 20 de Maio de 2003, foram reno-
vados os contratos a termo certo e por urgente conveniência de
serviço, nos termos do artigo 20.º do citado diploma legal, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
por novo período de seis meses, com os seguintes contratados:

António Joaquim Coelho Borrego — auxiliar dos serviços gerais,
índice 125, com início a 2 de Julho de 2003.

Joaquim Rosa Ferreira — auxiliar dos serviços gerais, índice 125,
com início a 2 de Julho de 2003.

Joaquim Santos Rosado Almeida — auxiliar dos serviços gerais, ín-
dice 125, com início a 2 de Julho de 2003.

José Falé Missas — auxiliar dos serviços gerais, índice 125, com
início a 2 de Julho de 2003.

Maria Antonieta Gens dos Santos — auxiliar administrativo, índi-
ce 125, com início a 2 de Julho de 2003.

Maria de Fátima Dias Lourinho Fernandes — assistente adminis-
trativa, índice 195, com início a 2 de Julho de 2003.

Rute Paula Quintas Sereto Murteira — técnico superior de gestão
de 2.ª classe, índice 400, com início a 2 de Julho de 2003.

Sónia Maria Medinas Canhão Cavaco — técnico profissional es-
pecialista principal de investigação social, índice 310, com iní-
cio a 2 de Julho de 2003.

23 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Victor Ma-
nuel Barão Martelo.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DE PENA
Aviso n.º 5905/2003 (2.ª série) — AP.  — Para cumprimen-

to do estabelecido no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por despacho
do presidente da Câmara de 22 de Maio de 2003, foram renova-
dos, por igual período, a partir 1 de Julho do corrente ano, os
contratos de trabalho a termo certo com os seguintes trabalhado-
res:

Avelino Delgado Pacheco — trolha.
Fernando Alves da Silva — trolha.
João Pires de Sousa — trolha.
José Miguel Fernandes de Sousa — trolha.
Alexandre José Ferreira Limões — cantoneiro.
Albino José Gonçalves — cantoneiro.
Albino Daniel Dias da Costa — jardineiro.
Hugo Filipe Carvalho Meireles — jardineiro.
José da Costa Almeida — condutor de máquinas pesadas e veículos

especiais.
José Carlos Sena Machado — auxiliar de serviços gerais.
Sara Eugénia Gonçalves T. Martins — auxiliar administrativo.
Jorge Manuel Machado Gonçalves — assistente administrativo.
Marco André Fonseca Andrade — assistente administrativo.
Sandra Maria Carvalho da Silva — assistente administrativo.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Agostinho
Alves Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO
Aviso n.º 5906/2003 (2.ª série) — AP.  — Orlando Fernan-

des de Carvalho Mendes, presidente da Câmara Municipal de San-
ta Comba Dão:

Torna público que, em sessão ordinária realizada em 27 do cor-
rente, a Assembleia Municipal de Santa Comba Dão aprovou o
aditamento II  à Tabela de Taxas pela Concessão de Licenças e
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Prestação de Serviços do Município e a transcrição da tabela que
a seguir se transcreve na íntegra e que entrará em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Orlando
Fernandes de Carvalho Mendes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA
Aviso n.º 5907/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento

do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se pú-
blico que foram celebrados contratos de trabalho a termo certo,
ao abrigo da alínea e) do n.º 2 do artigo 18.º do referido diploma,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, por
urgente conveniência de serviço, na categoria e com os trabalha-
dores abaixo mencionados:

Técnico de informática — estagiário:

Joaquim Jorge Oliveira Assunção — com início a 15 de Maio de
2003 e termo a 14 de Maio de 2004.

Técnico superior de economia — estagiário:

Elisabete Vita Martins Cruz — com início a 15 de Maio de 2003
e termo a 14 de Maio de 2004.

[Não sujeito a fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas,
nos termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/
97, de 26 de Agosto.]

24 de Junho de 2003. — O Vereador do Pelouro de Administra-
ção, Finanças, Modernização e Desenvolvimento, Carlos Jorge
Campos Oliveira.

Aviso n.º 5908/2003 (2.ª série) — AP.  — De harmonia com
o do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se pú-
blico que foi aceite o pedido de rescisão do contrato de trabalho a
termo certo apresentado pela trabalhadora Márcia Andreia Silva
Bernardes, a partir de 28 de Maio de 2003.

24 de Junho de 2003. — O Vereador do Pelouro de Administra-
ção, Finanças, Modernização e Desenvolvimento, Carlos Jorge
Campos Oliveira.

Aviso n.º 5909/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se pú-
blico que foi celebrado contrato de trabalho a termo certo, ao abrigo
da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do referido diploma, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, por urgente
conveniência de serviço, com Marta da Costa Marques, na cate-
goria de arquitecto — estagiário, com início a 12 de Maio de 2003
e termo a 11 de Maio de 2004. [Não sujeito a fiscalização prévia
pelo Tribunal de Contas, nos termos da alínea g) do n.º 3 do ar-
tigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

24 de Junho de 2003. — O Vereador do Pelouro de Administra-
ção, Finanças, Modernização e Desenvolvimento, Carlos Jorge
Campos Oliveira.

CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Aviso n.º 5910/2003 (2.ª série) — AP.  — Alteração da es-
trutura orgânica dos serviços municipais, quadro de pessoal e re-
gulamento interno. — Nos termos do n.º 2 do artigo 11.º do De-
creto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redacção dada pela Lei
n.º 44/85, de 13 de Setembro, torna-se público que por deliberação
da Assembleia Municipal de Santa Marta de Penaguião, em sessão
ordinária de 20 de Junho de 2003, foi aprovada a alteração da
estrutura orgânica dos serviços municipais, quadro de pessoal e

regulamento interno da edilidade, que se anexam e publicam na
íntegra, cuja proposta foi aprovada por deliberação da Câmara
Municipal tomada em reunião ordinária de 2 de Junho de 2003.

24 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco
José Guedes Ribeiro.

Proposta de Alteração do Regulamento de Organização
e Funcionamento dos Serviços

Artigo 1.º

Alteração do Regulamento de Organização
e Funcionamento dos Serviços

1 — Os artigos 5.º, 9.º, 10.º, 11.º, 13.º e 31.º do Regulamento
de Organização e Funcionamento dos Serviços do Município pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º

Estrutura geral

1 — Para prossecução das suas atribuições, a Câmara Municipal
de Santa Marta de Penaguião dispõe dos seguintes serviços:

a) Serviços de Apoio Instrumental, Divisão Administrativa
e Financeira;

b) ............................................................................................
c) ............................................................................................

SECÇÃO VI

Da Divisão Administrativa e Financeira

Artigo 9.º

Competências

Compete à Divisão Administrativa e Financeira garantir o bom
funcionamento dos serviços, a eficaz gestão dos recursos humanos
e materiais, nomeadamente:

a) Dirigir, coordenar, planificar e desenvolver de forma in-
tegrada as actividades que se enquadrem nos domínios da
gestão económica e financeira, da administração geral e
patrimonial de acordo com os recursos existentes;

b) Coordenar a elaboração dos projectos das grandes opções
do plano e integração no orçamento;

c) Coordenar a execução orçamental e financeira dos pro-
jectos incluídos nas grandes opções do plano e propor as
alterações e revisões quando tal se mostrar necessário;

d) Promover e zelar pelas finanças municipais, nomeadamente
ao nível da arrecadação das receitas, das formas e mon-
tantes de financiamentos, da realização de despesas, da
contratação de serviços financeiros, do pagamento das
despesas legalmente assumidas e da satisfação dos encar-
gos financeiros;

e) Promover e zelar pelo cumprimento dos normativos le-
gais, proceder à divulgação de legislação pelas diferentes
unidades orgânicas e propor a elaboração de posturas,
regulamentos, normas e outros instrumentos que se mos-
trem necessários ao bom funcionamento dos serviços;

f) Assegurar uma gestão adequada dos recursos humanos;
g) Prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos autárquicos

sempre que solicitado;
h) Supervisionar a acompanhar os processos eleitorais;
i) Participar em estudos sobre matérias específicas da área

da Divisão e submetê-los à consideração superior;
j) Executar as tarefas inerentes ao recebimento, classifica-

ção e registo, distribuição, expedição e arquivo de todo o
expediente;

k) Assegurar o serviço de contencioso, no sentido de pro-
mover o respeito pelos diplomas legais e regulamentos;

l) Organizar e dar sequência aos processos administrativos
de interesse municipal quando não existam subunidades
orgânicas com essa finalidade;

m) Promover, nas suas diversas unidades orgânicas dependentes,
a política de qualidade municipal.
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Artigo 10.º

Competências do chefe
da Divisão Administrativa e Financeira

Ao chefe da Divisão Administrativa e Financeira compete:

a) Dirigir e coordenar os serviços respectivos;
b) Prestar apoio técnico e colaborar na elaboração dos do-

cumentos previsionais e dos documentos de prestação de
contas;

c) Secretariar as reuniões da Câmara Municipal, subscrever e
assinar as respectivas actas;

d) Certificar os factos e actos que constam nos arquivos
municipais e autenticar todos os documentos e actos dos
órgãos municipais;

e) Submeter a despacho do presidente da Câmara os assun-
tos da sua competência;

f) Assinar assuntos de mero expediente, para que tenha re-
cebido delegação;

g) Exercer as funções de notário privativo e de responsável
pelas execuções fiscais;

h) Exercer as demais competências que lhe sejam delegadas
pelo presidente e vereadores da Câmara Municipal.

Artigo 11.º

Estrutura

A Divisão Administrativa e Financeira compreende para além
do núcleo de apoio, tesouraria, gabinete de atendimento ao muní-
cipe, serviços de informação geográfica e de informática, as se-
guintes secções:

a) ............................................................................................
b) Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo;
c) Secção de Contratação Pública, Contencioso e Patrimó-

nio.

SUBSECÇÃO II

Da Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo

Artigo 13.º

Competências

À Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo, compete:
1 — Na área do pessoal:

a) ............................................................................................
b) ............................................................................................
c) ............................................................................................
d) ............................................................................................
e) ............................................................................................
f) ............................................................................................
g) ............................................................................................
h) ............................................................................................

2 — Na área do expediente geral:

a) ............................................................................................
b) ............................................................................................
c) ............................................................................................
d) ............................................................................................
e) ............................................................................................
f) ............................................................................................
g) ............................................................................................
h) ............................................................................................
i) ............................................................................................

3 — Na área do arquivo:

a) ............................................................................................
b) ............................................................................................
c) ............................................................................................
d) ............................................................................................
e) ............................................................................................
f) ............................................................................................
g) ............................................................................................

CAPÍTULO III

Do pessoal

Artigo 31.º

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal será estruturado de acordo com os
seguintes grupos:

a) ............................................................................................
b) ............................................................................................
c) ............................................................................................
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico-profissional;
f) Pessoal administrativo;
g) Apoio educativo;
h) Pessoal auxiliar.
i) Pessoal operário;

2 — ............................................................................................. »

2 — São aditados os artigos 7.º-A, 7.º-B, 8.º-A,15.º-A e 15.º-B,
com a seguinte redacção:

«SECÇÃO II

Do Gabinete de Relações Públicas

Artigo 7.º-A

1 — Compete ao Gabinete de Relações Públicas:

a) Divulgar a actividade da Câmara e dos seus serviços, quer
por via de suportes próprios, da imprensa, rádio, televi-
são ou outros canais que se revelem adequados;

b) Promover a concepção e constante actualização de uma
página da Câmara na internet;

c) Zelar pela boa imagem da Câmara e dos seus serviços;
d) Promover a implementação de mecanismos que facilitem

o acesso dos munícipes a documentos oficiais do seu inte-
resse, tais como actas, Plano Director Municipal, Planos
de Urbanização e de Pormenor;

e) Dar apoio às relações protocolares que o município esta-
beleça com outras autoridades ou entidade privadas;

f) Manter actualizado um ficheiro de entidades públicas e
privadas a quem interesse, segundo critério superiormen-
te definido, manter permanentemente informadas da ac-
tividade da autarquia.

2 — O Gabinete de Relações Públicas compreende o necessário
apoio de secretariado.

SECÇÃO III

Do Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia

Artigo 7.º-B

Ao Gabinete de Apoio as Juntas de Freguesia compete, em ge-
ral, prestar serviço em cooperação com os diversos serviços do
município, designadamente:

a) Apoiar as assembleias e juntas de freguesia, proporcionando-
lhes a disponibilidade atempada dos serviços municipais;

b) Preparar protocolos de transferência de competências da
Câmara para as juntas de freguesia e acompanhar a exe-
cução desses protocolos;

c) Apoiar técnica e administrativamente as juntas de freguesia;
d) Preparar as reuniões periódicas da Câmara com as juntas

de freguesia.
e) Recolher e fazer chegar ao executivo municipal as prio-

ridades e os problemas fundamentais que preocupam os
órgãos autárquicos em particular e os munícipes em geral;

f) Efectuar os demais procedimentos técnico-administrati-
vos que lhe sejam determinados.
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SECÇÃO V

Do Conselho Municipal de Educação

Artigo 8.º-A

1 — O Conselho Municipal de Educação é uma instância de
coordenação e consulta, que tem por objectivo promover, a nível
municipal, a coordenação da política educativa, articulando a in-
tervenção, no âmbito do sistema educativo, dos agentes educati-
vos e dos parceiros sociais interessados, analisando e acompanhando
o funcionamento do referido sistema e propondo as acções consi-
deradas adequadas à promoção de maiores padrões de eficiência e
eficácia do mesmo.

2 — O apoio logístico e administrativo será assegurado pela
Divisão Administrativa e Financeira ou por um núcleo administra-
tivo constituído por despacho do presidente da Câmara.

SUBSECÇÃO V

Da Secção de Contratação Pública, Contencioso e Património

Artigo 15.º-A

Competências

À Secção de Contratação Pública, Contencioso e Património,
compete:

1) Na área de contratação pública:

a) Zelar pela correcta e atempada execução das respec-
tivas tarefas, estudando e propondo medidas de orga-
nização que contribuam par aumentar e eficácia e
qualidade do serviço;

b) Proceder à aquisição de bens materiais e serviços
necessários ao funcionamento da Câmara, em con-
formidade com a legislação em vigor, e nas melhores
condições de mercado;

c) Preparar os procedimentos necessários para abertura
de concursos diversos de aquisição de bens e serviços
e de empreitadas de obras públicas, bem como acom-
panhar os mesmos, do ponto de vista administrati-
vo, até à celebração do respectivo contrato;

d) Preparar os elementos necessários à elaboração de
contratos escritos de aquisição de bens e serviços e
de empreitadas de obras públicas;

e) Preparar e enviar os processos de contratos sujeitos
a fiscalização prévia do Tribunal de Contas para efeito
de visto;

f) Participar na preparação de programas de concurso
e de cadernos de encargos para aquisição de bens e
serviços e de empreitadas de obras públicas;

g) Assegurar e executar o expediente e arquivo geral do
serviço;

2) Na área do contencioso:

a) Promover a defesa contenciosa dos interesses muni-
cipais, obtendo em tempo útil todos os elementos
necessários existentes no serviço e propondo, em
conjugação com os mandatários judiciais nomeados,
as medidas necessárias ao cumprimento das decisões
judiciais transitadas em julgado;

b) Assegurar a defesa judicial dos interesses do municí-
pio, bem como acompanhar e manter a câmara in-
formada sobre as acções e recursos em que o municí-
pio seja parte, divulgando informação periódica sobre
a situação pontual em que se encontram;

c) Colaborar com o Ministério Público em todos os
processos que envolvam os interesses da autarquia,
prestando todas as informações e elementos neces-
sários;

d) Instruir e assegurar a tramitação dos recursos hierár-
quicos, dos recursos do contencioso administrativo e
das acções administrativas em que seja parte o muni-
cípio, acompanhando o respectivo processo no tri-
bunal competente;

e) Promover a informação e acompanhamento de quei-
xas, reclamações ou exposições formuladas por par-
ticulares;

f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas
por despacho do presidente da Câmara, bem como
executar e assegurar todo o expediente e arquivo do
serviço;

3) Na área do património:

a) Organizar e manter actualizado o inventário e cadas-
tro de bens móveis e imóveis do município;

b) Proceder à actualização do registo e identificação de
todos os bens móveis, designadamente obras de arte,
mobiliário e equipamentos existentes nos serviços ou
cedidos pela Câmara Municipal a outras entidades
públicas;

c) Executar todo o procedimento administrativo rela-
cionado com a alienação de bens móveis e imóveis
do município, designadamente os processos de hastas
públicas;

d) Promover a inscrição nas matrizes predial e na con-
servatória do registo predial de todos os bens imobi-
liários;

e) Organizar e manter actualizados os seguros de pesso-
al, veículos, prédios urbanos e respectivo recheio;

f) Colaborar na elaboração de normas no âmbito da gestão
e controlo patrimonial e zelar pela sua posterior
actualização e cumprimento;

g) Executar e assegurar todo o expediente e arquivo do
serviço.

SUBSECÇÃO VI

Serviços de Informação Geográfica e de Informática

Artigo 15.º-B

Competências

Aos Serviços de Informação Geográfica e de Informática com-
pete:

1 — Na área de informação geográfica:

a) A concepção, promoção, definição, regulamentação e
preservação da qualidade urbanística e o ordenamento do
território do município, através da sua participação acti-
va na elaboração e avaliação da execução dos planos
municipais de ordenamento do território.

b) Monitorizar a execução dos planos municipais de ordena-
mento do território e de outros instrumentos de gestão
urbanística e propor medidas de actualização ou correc-
ção de desvios;

c) Garantir a coordenação e compatibilização com os pla-
nos municipais de ordenamento do território dos pedidos
de direito de informação apresentados à Câmara, tendo
em vista saber quais os instrumentos de desenvolvimento
e planeamento territorial em vigor, bem como das de-
mais condições gerais a que devem obedecer as operações
urbanísticas objecto de licenciamento e ou autorização mu-
nicipal;

d) Realizar estudos, em colaboração com a Divisão de Obras
e Serviços Urbanos, com o objectivo da reconversão de
áreas degradadas ou de construção clandestina e de pro-
gramação de outras áreas de intervenção prioritária;

e) Garantir a articulação das diversas unidades funcionais que
interferem, directa ou indirectamente, no planeamento e
gestão municipais;

f) Elaborar estudos e desenvolvimento de acções de planea-
mento nos domínios do ordenamento, concepção da rede
viária municipal e outras infra-estruturas de acessibilidade
e transportes, abastecimento de água e saneamento;

g) Propor, em articulação com outros serviços municipais,
programas urbanísticos que envolvam a compatibilização
de soluções com outras entidades públicas, nomeadamente
no respeitante a infra-estruturas, equipamentos e ocupa-
ção do espaço público;

h) Promover a elaboração e manter actualizada a cartogra-
fia digital e temática necessária ao apoio das funções de
planeamento e gestão urbana do município, bem como das
infra-estruturas da rede viária, saneamento, água e outras;

i) Recolher, compilar e tratar elementos técnicos, estatísti-
cos e outros relativos à actividade dos vários serviços da
Câmara;

j) Organizar e manter actualizados ficheiros e arquivos de
estudos, planos de urbanização, planos de pormenor, lotea-
mentos e plantas topográficas;
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k) Introduzir na matriz dados sobre todas as obras nas fases
de projecto de arquitectura aprovado, acto de implanta-
ção e vistoria;

l) Introduzir na matriz os planos e estudos aprovados, as
novas designações toponímicas aprovadas, assim como todos
os espaços públicos ocupados com obras licenciadas;

m) Promover com os serviços competentes a realização do
cadastro urbano do município;

n) Apoiar a actividade das outras unidade orgânicas, bem como
prestar os serviços que lhe sejam solicitados;

o) Desenvolver um sistema de informação geográfico sobre
o município, por forma a garantir, em permanência, da-
dos actualizados para as decisões e intervenções da admi-
nistração municipal, nomeadamente as previstas para o
cumprimento da legislação em vigor;

p) Elaborar estudos sobre matérias específicas dos serviços a
seu cargo e submetê-las à consideração superior;

2 — Na área de informática:

a) Manter a gestão do sistema informático actual;
b) Promover a formação dos funcionários no sentido de

poderem utilizar com a máxima eficiência as aplicações
informáticas com que trabalham;

c) Definir uma arquitectura de informação que contemple as
necessidades funcionais de cada área de actividade dos
serviços municipais;

d) Apoiar e controlar os projectos informáticos, na fase de
concepção geral, análise, desenvolvimento, arranque e
manutenção.

e) Propor medidas de substituição e de modernização dos
equipamentos e de expansão do sistema;

f) Propor medidas adequadas com os fornecedores e servi-
ços contratados, tendo em vista a necessária interligação
com vista à eliminação de erros e à alteração dos progra-
mas nos prazos que permitam cumprir as normas legais
ou regulamentares;

g) Propor a aquisição e implementação de novas aplicações
em articulação com as necessidades e solicitações dos di-
versos serviços;

h) Dar apoio a todos os serviços em questões de funcionali-
dade dos equipamentos e suportes lógicos

i) Efectuar os demais procedimentos técnicos que lhe sejam
determinados.»

3 — São eliminados os n.os 2 do artigo 9.º e 3 do artigo 12.º

Artigo 2.º

Revogação do quadro anterior

O quadro de pessoal do município de Santa Marta de Penaguião,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 27, de 2 de Feve-
reiro de 2000, é substituído pelo quadro de pessoal anexo.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente alteração da estrutura orgânica dos serviços munici-
pais e quadro de pessoal entra em vigor no 1.º dia posterior à sua
publicação no Diário da República, 2.ª série.

Artigo 4.º

O Regulamento de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião é republicado
em anexo, na íntegra, com as alterações resultantes da presente
proposta.

ANEXO

Regulamento de Organização
e Funcionamento dos Serviços

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

Para realização das atribuições cometidas ao município, nos termos
da lei, é estabelecida a presente estrutura orgânica dos serviços do
município de Santa Marta de Penaguião.

Artigo 2.º

Princípios de gestão dos serviços

A gestão dos serviços municipais deve respeitar:

a) A correlação entre o plano de actividades e o orçamento
do município, no sentido da obtenção da maior eficácia e
eficiência;

b) O princípio da prioridade das actividades operativas so-
bre as actividades instrumentais, devendo estas orientar-
se para o apoio administrativo daquelas;

c) O princípio da gestão por projectos, quando a realização
de missões com carácter interdisciplinar integrado não possa
ser eficaz e eficientemente alcançada com recurso a es-
truturas verticais permanentes.

Artigo 3.º

Atribuições comuns dos serviços

São atribuições comuns dos serviços da Câmara Municipal:

a) Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções,
circulares, regulamentos e normas que forem julgados
necessários ao correcto exercício da sua actividade, bem
como propor as medidas de política julgadas mais adequa-
das no âmbito respectivo;

b) Colaborar na elaboração do plano de actividades, orça-
mento, relatório de actividades e conta de gerência;

c) Assegurar a correcta execução das tarefas dentro dos pra-
zos determinados;

d) Assistir, sempre que tal seja determinado, às reuniões dos
órgãos do município;

e) Zelar pelo cumprimento do dever de assiduidade e parti-
cipar as ausências à Secção de Pessoal, Expediente Geral
e Arquivo;

f) Preparar a minuta dos assuntos que careçam de delibera-
ção da Câmara;

g) Assegurar a execução das deliberações da Câmara e despa-
chos do presidente nas respectivas áreas de actividade;

h) Assegurar a informação mútua necessária ao bom funcio-
namento global.

Artigo 4.º

Colaboração entre os serviços

No exercício das suas competências, os serviços municipais de-
verão assegurar mutuamente a colaboração que em cada caso se
mostre necessária ou lhes seja superiormente determinada.

CAPÍTULO II

Dos serviços

Artigo 5.º

Estrutura geral

1 — Para prossecução das suas atribuições, a Câmara Municipal
de Santa Marta de Penaguião dispõe dos seguintes serviços:

a) Serviços de Apoio Instrumental, Divisão Administrativa
e Financeira;

b) Serviços Operativos, Divisão de Obras e Serviços Urba-
nos;

c) Serviços de Apoio Técnico, Serviços de Educação, Cultu-
ra, Desporto, Turismo e Acção Social.

2 — A representação gráfica dos serviços referidos no número
anterior consta do anexo I.

Artigo 6.º

Dependência hierárquica

Os serviços referidos no artigo anterior funcionam na depen-
dência hierárquica do presidente da Câmara, ou, no todo ou em
parte, dos vereadores em quem foram delegadas competências.
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SECÇÃO I

Do Gabinete de Apoio ao Presidente

Artigo 7.º

Compete ao Gabinete da Presidência:

a) Assegurar o apoio técnico-administrativo necessário ao
desempenho da actividade do presidente da Câmara;

b) Assessorar o presidente da Câmara, nomeadamente no que
se refere a atendimento do público e marcação de con-
tactos com entidades externas;

c) Preparar contactos exteriores do presidente da Câmara,
fornecendo elementos que permitam a sua documentação
prévia;

d) Recolher os elementos necessários à realização das reuni-
ões do executivo municipal;

e) Elaborar, encaminhar o expediente e organizar o arquivo
sectorial da presidência;

f) Desenvolver outras funções que a presidência determinar;
g) Organizar e proceder à distribuição do boletim municipal;
h) Elaborar e editar informação para divulgação pública da

actividade municipal;
i) Proceder análise, leitura e recorte da imprensa, bem como

da legislação;
j) Estabelecer as comunicações definidas como necessárias

com os órgãos de comunicação social.

SECÇÃO II

Do Gabinete de Relações Públicas

Artigo 7.º-A

1 — Compete ao Gabinete de Relações Públicas:

a) Divulgar a actividade da Câmara e dos seus serviços, que
por via de suportes próprios, da imprensa, rádio, televi-
são ou outros canais que se revelem adequados;

b) Promover a concepção e constante actualização de uma
página da Câmara na internet;

c) Zelar pela boa imagem da Câmara e dos seus serviços;
d) Promover a implementação de mecanismos que facilitem

o acesso dos munícipes a documentos oficiais do seu inte-
resse, tais como actas, Plano Director Municipal, Planos
de Urbanização e de Pormenor;

e) Dar apoio às relações protocolares que o município esta-
beleça com outras autoridades ou entidade privadas;

f) Manter actualizado um ficheiro de entidades públicas e
privadas a quem interesse, segundo critério superiormen-
te definido, manter permanentemente informadas da ac-
tividade da autarquia.

2 — O Gabinete de Relações Públicas compreende o necessário
apoio de secretariado.

SECÇÃO III

Do Gabinete de Apoio às Juntas de Freguesia

Artigo 7.º-B

Ao Gabinete de Apoio as Juntas de Freguesia compete, em ge-
ral, prestar serviço em cooperação com os diversos serviços do
município, designadamente:

a) Apoiar as assembleias e juntas de freguesia, proporcionando-
lhes a disponibilidade atempada dos serviços municipal;

b) Preparar protocolos de transferência de competências da
Câmara para as juntas de freguesia e acompanhar a exe-
cução desses protocolos;

c) Apoiar técnica e administrativamente as juntas de freguesia;
d) Preparar as reuniões periódicas da Câmara com as juntas

de freguesia;
e) Recolher e fazer chegar ao executivo municipal as prio-

ridades e os problemas fundamentais que preocupam os
órgãos autárquicos em particular e os munícipes em geral;

f) Efectuar os demais procedimentos técnico-administrati-
vos que lhe sejam determinados.

SECÇÃO IV

Do Gabinete de Protecção Civil

Artigo 8.º

Compete ao Gabinete de Protecção Civil:

1) A coordenação das operações de prevenção, socorro e
assistência, especialmente em situações de catástrofe e
calamidade públicas;

2) Compete ainda:

a) Actuar preventivamente no levantamento e aná-
lise de situações de risco susceptíveis de acciona-
rem os meios de protecção civil;

b) Promover acções de formação, sensibilização e in-
formação das populações neste domínio;

c) Apoiar e, quando for caso disso, coordenar as ope-
rações de socorro às populações atingidas por efeitos
de catástrofes ou calamidades públicas;

d) Promover o realojamento e acompanhamento das
populações atingidas por situações de catástrofe ou
calamidade, em articulação com os serviços com-
petentes da Divisão de Obras e Serviços de Cultura
e Acção Social;

e) Desenvolver acções subsequentes de reintegração
social das populações afectadas,

3) Quando a gravidade das situações e ameaça do bem públi-
co o justifiquem, podem ser colocados à disposição do
Gabinete os meios afectos a outros serviços da Câmara,
precedendo autorização do presidente da Câmara ou de quem
o substitua;

4) O Gabinete será dotado de um regulamento de funciona-
mento aprovado pela Assembleia Municipal, sob propos-
ta da Câmara;

5) Poderá ser instituída, por deliberação da Assembleia Mu-
nicipal, sob proposta da Câmara, a comissão municipal
de protecção civil, que constitui órgão consultivo do pre-
sidente da Câmara nestas matérias e cuja composição e
competência serão definidas no acto de criação;

6) O Gabinete de Protecção Civil é coordenado por uma
personalidade reconhecidamente competente e com for-
mação adequada.

SECÇÃO V

Do Conselho Municipal de Educação

Artigo 8.º-A

1 — O Conselho Municipal de Educação é uma instância de
coordenação e consulta, que tem por objectivo promover, a nível
municipal, a coordenação da política educativa, articulando a in-
tervenção, no âmbito do sistema educativo, dos agentes educati-
vos e dos parceiros sociais interessados, analisando e acompanhando
o funcionamento do referido sistema e propondo as acções consi-
deradas adequadas à promoção de maiores padrões de eficiência e
eficácia do mesmo.

2 — O apoio logístico e administrativo será assegurado pela
Divisão Administrativa e Financeira ou por um núcleo administra-
tivo constituído por despacho do presidente da Câmara.

SECÇÃO VI

Da Divisão Administrativa e Financeira

Artigo 9.º

Competências

Compete à Divisão Administrativa e Financeira garantir o bom
funcionamento dos serviços, a eficaz gestão dos recursos humanos
e materiais, nomeadamente:

a) Dirigir, coordenar, planificar e desenvolver de forma in-
tegrada as actividades que se enquadrem nos domínios da
gestão económica e financeira, da administração geral e
patrimonial de acordo com os recursos existentes;

b) Coordenar a elaboração dos projectos das grandes opções
do plano e integração no orçamento;
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c) Coordenar a execução orçamental e financeira dos pro-
jectos incluídos nas grandes opções do plano e propor as
alterações e revisões quando tal se mostrar necessário;

d) Promover e zelar pelas finanças municipais, nomeadamente
ao nível da arrecadação das receitas, das formas e mon-
tantes de financiamentos, da realização de despesas, da
contratação de serviços financeiros, do pagamento das
despesas legalmente assumidas e da satisfação dos encar-
gos financeiros;

e) Promover e zelar pelo cumprimento dos normativos le-
gais, proceder à divulgação de legislação pelas diferentes
unidades orgânicas e propor a elaboração de posturas,
regulamentos, normas e outros instrumentos que se mos-
trem necessários ao bom funcionamento dos serviços;

f) Assegurar uma gestão adequada dos recursos humanos;
g) Prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos autárquicos

sempre que solicitado;
h) Supervisionar a acompanhar os processos eleitorais;
i) Participar em estudos sobre matérias específicas da área

da Divisão e submetê-los à consideração superior;
j) Executar as tarefas inerentes ao recebimento, classifica-

ção e registo, distribuição, expedição e arquivo de todo o
expediente;

k) Assegurar o serviço de contencioso, no sentido de pro-
mover o respeito pelos diplomas legais e regulamentos;

l) Organizar e dar sequência aos processos administrativos
de interesse municipal quando não existam subunidades
orgânicas com essa finalidade;

m) Promover, nas suas diversas unidades orgânicas dependentes,
a política de qualidade municipal.

Artigo 10.º

Competências do chefe da Divisão Administrativa
e Financeira

Ao chefe da Divisão Administrativa e Financeira compete:

a) Dirigir e coordenar os serviços respectivos;
b) Prestar apoio técnico e colaborar na elaboração dos do-

cumentos previsionais e dos documentos de prestação de
contas;

c) Secretariar as reuniões da Câmara Municipal, subscrever e
assinar as respectivas actas;

d) Certificar os factos e actos que constam nos arquivos
municipais e autenticar todos os documentos e actos dos
órgãos municipais;

e) Submeter a despacho do presidente da Câmara os assun-
tos da sua competência;

f) Assinar assuntos de mero expediente, para que tenha re-
cebido delegação;

g) Exercer as funções de notário privativo e de responsável
pelas execuções fiscais;

h) Exercer as demais competências que lhe sejam delegadas
pelo presidente e vereadores da Câmara Municipal.

Artigo 11.º

Estrutura

A Divisão Administrativa e Financeira compreende, para além
do núcleo de apoio, tesouraria, gabinete de atendimento ao muní-
cipe, serviços de informação geográfica e de informática, as se-
guintes secções:

a) Secção de Contabilidade, Taxas e Licenças;
b) Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo;
c) Secção de Contratação Pública, Contencioso e Patrimó-

nio.

SUBSECÇÃO I

Da Secção de Contabilidade, Taxas e Licenças

Artigo 12.º

Competências

À Secção de Contabilidade, Taxas e Licenças compete:

1) Na área da contabilidade:

a) Coligir todos os elementos necessários à elaboração
do orçamento e respectivas revisões e alterações e
da conta de gerência;

b) Controlar a actividade financeira, designadamente
através do cabimento de verbas;

c) Fornecer os elementos estatísticos que lhe forem
solicitados;

d) Executar e verificar todas as autorizações de despe-
sas, emitir, registar e arquivar ordens de pagamento,
registar e arquivar guias de recita e de anulação;

e) Verificar, diariamente, a exactidão das operações de
tesouraria, nos termos da lei;

f) Efectuar o tratamento informático relativo à conta-
bilidade municipal e manter devidamente organizada
toda a documentação respectivas;

g) Organizar e manter em ordem a conta corrente, em
colaboração com a tesouraria;

h) Elaborar balanços mensais, anuais e outros que sejam
determinados;

i) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regu-
lamentos sobre contabilidade municipal;

j) Controlar a distribuição, pelos serviços, dos bens
necessários ao seu bom funcionamento, nomeadamente
visando as requisições respectivas;

2) Na área das taxas e licenças:

a) Assegurar a emissão de licenças e alvarás da compe-
tência do município, promovendo as diligências para
tal necessárias junto de outros serviços da Câmara ou
de outras entidades públicas;

b) Promover e zelar pela arrecadação de receitas do
município;

c) Liquidar taxas e demais receitas a cobrar pelo muni-
cípio, bem como emitir as correspondentes guias de
receita;

d) Conferir mapas de cobrança das taxas e passar as
respectivas guias de receita;

e) Prestar apoio administrativo ao serviço de cemitéri-
os, designadamente organizando e mantendo actuali-
zados os registos respectivos;

f) Levantar autos de transgressão ou contra-ordenações
verificadas, bem como efectuar as investigações que
sejam superiormente determinadas para instrução de
processo de contra-ordenação.

SUBSECÇÃO II

Da Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo

Artigo 13.º

Competências

À Secção de Pessoal, Expediente Geral e Arquivo compete:

1) Na área do pessoal:

a) Executar as acções administrativas respeitantes ao
recrutamento, provimento, promoção, progressão e
cessação de fundos de pessoal;

b) Instruir todos os processos referentes a prestações
sociais obrigatórias dos funcionários;

c) Assegurar e manter organizado o cadastro de pesso-
al, bem como o registo e controlo de assiduidade e
elaborar as listas de antiguidade;

d) Promover a verificação de faltas ou licenças por
doença;

e) Elaborar no início de cada ano o mapa de férias do
pessoal, de acordo com os planos de férias forneci-
dos pelos vários serviços;

f) Processar os vencimentos e outros abonos do pes-
soal;

g) Dar o apoio necessário à classificação de serviço dos
funcionários;

h) Promover à actualização do quadro de pessoal do
município;

2) Na área do expediente geral:

a) Executar as tarefas administrativas inerentes à recep-
ção, classificação, distribuição e expedição de corres-
pondência e outros documentos que lhe dizem res-
peito;

b) Superintender e assegurar o serviço de telefone;
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c) Prestar a devida colaboração na realização de elei-
ções;

d) Executar, em geral, as tarefas de apoio administrati-
vo não especificas de outros serviços;

e) Assegurar a execução dactilográfica da correspondência;
f) Providenciar pela publicação de avisos e editais;
g) Apoiar as operações de recenseamento militar;
h) Apoiar a realização do recenseamento eleitoral;

3) Na área do arquivo:

a) Organização do arquivo geral do município, compre-
endendo-se, para além da sua classificação a racional
arrumação, a elaboração de ficheiros da documenta-
ção entrada e saída, permanentemente actualizadas;

b) Arquivar, depois de classificados, todos os documen-
tos e processos que hajam sido objecto de decisão final;

c) Organizar o ficheiro das deliberações dos órgãos
municipais;

d) Promover a encadernação das actas das reuniões da
Câmara e Assembleia Municipal;

e) Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, postu-
ras, regulamentos e ordens de serviço;

f) Promover as encadernações do Diário da República;
g) Propor, logo que decorridos os prazos estipulados por

lei, a inutilização de documentos.

SUBSECÇÃO III

Tesouraria

Artigo 14.º

Competências

À Tesouraria compete:

a) Arrecadar receitas virtuais e eventuais, cumprindo as dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis;

b) Liquidar juros de mora;
c) Efectuar o pagamento de despesas, devidamente autori-

zado, verificada a existência de condições necessárias;
d) Efectuar depósitos, levantamentos e transferências de fundos

devidamente autorizados;
e) Entregar ao chefe de divisão balancetes diários do caixa,

acompanhados de toda a documentação referente ao res-
pectivo dia;

f) Manter devidamente escriturados os livros e fichas de
tesouraria e cumprir as disposições legais regulamentares
sobre a contabilidade Municipal.

SUBSECÇÃO IV

Núcleo de Apoio

Artigo 15.º

Competências

Ao Núcleo de Apoio compete:

a) Assegurar o serviço telefónico com o exterior;
b) Controlar os custos com o serviço telefónico;
c) Assegurar todo o apoio reprográfico aos serviços, nomea-

damente fotocópias;
d) Executar encadernações;
e) Assegurar a limpeza dos edifícios;
f) Assegurar a vigilância e segurança dos edifícios;
g) Assegurar o apoio ao desenvolvimento de outras activi-

dades que venham a ser determinadas superiormente.

SUBSECÇÃO V

Da Secção de Contratação Pública, Contencioso e Património

Artigo 15.º-A
Competências

À Secção de Contratação Pública, Contencioso e Património
compete:

1) Na área de contratação pública:

a) Zelar pela correcta e atempada execução das respec-
tivas tarefas, estudando e propondo medidas de or-

ganização que contribuam par aumentar e eficácia e
qualidade do serviço;

b) Proceder à aquisição de bens materiais e serviços
necessários ao funcionamento da Câmara, em con-
formidade com a legislação em vigor, e nas melhores
condições de mercado;

c) Preparar os procedimentos necessários para aber-
tura de concursos diversos de aquisição de bens e
serviços e de empreitadas de obras públicas, bem
como acompanhar os mesmos, do ponto de vista
administrativo, até à celebração do respectivo con-
trato;

d) Preparar os elementos necessários à elaboração de
contratos escritos de aquisição de bens e serviços e
de empreitadas de obras públicas;

e) Preparar e enviar os processos de contratos sujeitos
a fiscalização prévia do Tribunal de Contas para efeito
de visto;

f) Participar na preparação de programas de concurso
e de cadernos de encargos para aquisição de bens e
serviços e de empreitadas de obras públicas;

g) Assegurar e executar o expediente e arquivo geral do
serviço;

2) Na área do contencioso:

a) Promover a defesa contenciosa dos interesses muni-
cipais, obtendo em tempo útil todos os elementos
necessários existentes no serviço e propondo, em
conjugação com os mandatários judiciais nomeados,
as medidas necessárias ao cumprimento das decisões
judiciais transitadas em julgado;

b) Assegurar a defesa judicial dos interesses do municí-
pio, bem como acompanhar e manter a Câmara in-
formada sobre as acções e recursos em que o municí-
pio seja parte, divulgando informação periódica sobre
a situação pontual em que se encontram;

c) Colaborar com o Ministério Público em todos os
processos que envolvam os interesses da autarquia,
prestando todas as informações e elementos neces-
sários;

d) Instruir e assegurar a tramitação dos recursos hierár-
quicos, dos recursos do contencioso administrativo e
das acções administrativas em que seja parte o muni-
cípio, acompanhando o respectivo processo no tri-
bunal competente;

e) Promover a informação e acompanhamento de quei-
xas, reclamações ou exposições formuladas por par-
ticulares;

f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas
por despacho do presidente da Câmara, bem como
executar e assegurar todo o expediente e arquivo do
serviço;

3) Na área do património:

a) Organizar e manter actualizado o inventário e cadas-
tro de bens móveis e imóveis do município;

b) Proceder à actualização do registo e identificação de
todos os bens móveis, designadamente obras de arte,
mobiliário e equipamentos existentes nos serviços ou
cedidos pela Câmara Municipal a outras entidades
públicas;

c) Executar todo o procedimento administrativo rela-
cionado com a alienação de bens móveis e imóveis
do município, designadamente os processos de hastas
públicas;

d) Promover a inscrição nas matrizes predial e na con-
servatória do registo predial de todos os bens imobi-
liários;

e) Organizar e manter actualizados os seguros de pesso-
al, veículos, prédios urbanos e respectivo recheio;

f) Colaborar na elaboração de normas no âmbito da gestão
e controlo patrimonial e zelar pela sua posterior
actualização e cumprimento;

g) Executar e assegurar todo o expediente e arquivo do
serviço.
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SUBSECÇÃO VI

Serviços de Informação Geográfica e de Informática

Artigo 15.º-B
Competências

Aos Serviços de Informação Geográfica e de Informática com-
pete:

1) Na área de informação geográfica:

a) A concepção, promoção, definição, regulamentação
e preservação da qualidade urbanística e o ordenamento
do território do município, através da sua participa-
ção activa na elaboração e avaliação da execução dos
Planos Municipais de Ordenamento do Território.

b) Monitorizar a execução dos planos municipais de
ordenamento do território e de outros instrumentos
de gestão urbanística e propor medidas de actualiza-
ção ou correcção de desvios;

c) Garantir a coordenação e compatibilização com os
Planos Municipais de Ordenamento do Território dos
pedidos de direito de informação apresentados à Câ-
mara, tendo em vista saber quais os instrumentos de
desenvolvimento e planeamento territorial em vigor,
bem como das demais condições gerais a que devem
obedecer as operações urbanísticas objecto de licen-
ciamento e ou autorização municipal;

d) Realizar estudos, em colaboração com a Divisão de
Obras e Serviços Urbanos, com o objectivo da recon-
versão de áreas degradadas ou de construção clandes-
tina e de programação de outras áreas de interven-
ção prioritária;

e) Garantir a articulação das diversas unidades funcio-
nais que interferem, directa ou indirectamente, no
planeamento e gestão municipais;

f) Elaborar estudos e desenvolvimento de acções de
planeamento nos domínios do ordenamento, concep-
ção da rede viária municipal e outras infra-estruturas
de acessibilidade e transportes, abastecimento de água
e saneamento;

g) Propor, em articulação com outros serviços munici-
pais, programas urbanísticos que envolvam a compa-
tibilização de soluções com outras entidades públicas,
nomeadamente no respeitante a infra-estruturas, equi-
pamentos e ocupação do espaço público;

h) Promover a elaboração e manter actualizada a car-
tografia digital e temática necessária ao apoio das
funções de planeamento e gestão urbana do municí-
pio, bem como das infra-estruturas da rede viária,
saneamento, água e outras;

i) Recolher, compilar e tratar elementos técnicos, es-
tatísticos e outros relativos à actividade dos vários
serviços da Câmara;

j) Organizar e manter actualizados ficheiros e arquivos
de estudos, planos de urbanização, planos de porme-
nor, loteamentos e plantas topográficas;

k) Introduzir na matriz dados sobre todas as obras nas
fases de projecto de arquitectura aprovado, acto de
implantação e vistoria;

l) Introduzir na matriz os planos e estudos aprovados,
as novas designações toponímicas aprovadas, assim
como todos os espaços públicos ocupados com obras
licenciadas;

m) Promover com os serviços competentes a realização
do cadastro urbano do município;

n) Apoiar a actividade das outras unidade orgânicas, bem
como prestar os serviços que lhe sejam solicitados;

o) Desenvolver um sistema de informação geográfico
sobre o município, por forma a garantir, em perma-
nência, dados actualizados para as decisões e inter-
venções da administração Municipal, nomeadamente
as previstas para o cumprimento da legislação em vigor;

p) Elaborar estudos sobre matérias específicas dos ser-
viços a seu cargo e submetê-las à consideração supe-
rior;

2) Na área de informática:

a) Manter a gestão do sistema informático actual;
b) Promover a formação dos funcionários no sentido

de poderem utilizar com a máxima eficiência as apli-
cações informáticas com que trabalham;

c) Definir uma arquitectura de informação que contem-
ple as necessidades funcionais de cada área de activi-
dade dos serviços municipais;

d) Apoiar e controlar os projectos informáticos, na fase
de concepção geral, análise, desenvolvimento, arranque
e manutenção.

e) Propor medidas de substituição e de modernização dos
equipamentos e de expansão do sistema;

f) Propor medidas adequadas com os fornecedores e
serviços contratados, tendo em vista a necessária
interligação com vista à eliminação de erros e à al-
teração dos programas nos prazos que permitam cum-
prir as normas legais ou regulamentares;

g) Propor a aquisição e implementação de novas apli-
cações em articulação com as necessidades e solicita-
ções dos diversos serviços;

h) Dar apoio a todos os serviços em questões de funcio-
nalidade dos equipamentos e suportes lógicos

i) Efectuar os demais procedimentos técnicos que lhe
sejam determinados.

SECÇÃO IV

Da Divisão de Obras e Serviços Urbanos

Artigo 16.º

Competências do chefe da Divisão de Obras
e Serviços Urbanos

Compete ao chefe da Divisão de Obras e Serviços Urbanos:

a) Orientar e coordenar todos os sectores sob sua responsa-
bilidade directa;

b) Desenvolver acções formativas junto dos responsáveis pelos
diversos sectores;

c) Elaborar relatórios mensais de todas as obras municipais
de forma a poderem ser apreciados pelo executivo e este
poder tomar decisões que julgar convenientes;

d) Pôr o visto em todos os documentos que se referem a
obras por empreitada e administração directa;

e) Dar parecer final sobre as informações técnicas na área
da gestão urbanística e do planeamento.

Artigo 17.º

Estrutura

A Divisão de Obras e Serviços Urbanos compreende os seguin-
tes sectores e secção:

a) Núcleo de Apoio Administrativo;
b) Armazém e Oficinas;
c) Sector de Transportes;
d) Fiscalização;
e) Desenho e Topografia;
f) Secção de Obras e de Águas.

Artigo 18.º

Núcleo de Apoio Administrativo

1 — Compete ao Núcleo de Apoio Administrativo:

a) Assegurar o apoio administrativo a toda a Divisão;
b) Assegurar a recepção e expedição, registo e controlo de

correspondência e outra documentação destinada à Divi-
são;

c) Gerir o arquivo sob a sua guarda;
d) Secretariar o chefe de divisão;
e) Receber processos;
f) Calcular as taxas dos processos a licenciar;
g) Emitir licenças de construção e de utilização;
h) Emitir guias de receita relativas a outras taxas relaciona-

das com a actividade urbanística;
i) Tratar de todos os aspectos administrativos no âmbito das

obras municipais.

2 — O Núcleo de Apoio Administrativo é equiparado, para efei-
tos de relacionamento hierárquico e estrutural, a uma secção ad-
ministrativa.
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Artigo 19.º

Armazéns e Oficinas

1 — Compete aos Armazéns:

a) Proceder às requisições necessárias para todos os serviços
após adequada instrução dos respectivos processos;

b) Visar as requisições de materiais;
c) Proceder ao controlo da compra ou contrato, nomeada-

mente a vigilância dos prazos de fornecimentos;
d) Proceder ao controlo de saídas dos bens armazenados atra-

vés das requisições e pedidos;
e) Administrar os artigos de consumo corrente existentes.

2 — Compete às Oficinas:

a) Executar todos os trabalhos para que esteja apetrechada e
de acordo com orientações superiores;

b) Indicar e justificar os materiais a adquirir para a execução
dos trabalhos requisitados;

c) Apresentar folha de obra das actividades executadas, re-
cursos utilizados e materiais aplicados;

d) Preencher os suportes administrativos necessários ao con-
trolo de custos de manutenção das máquinas.

Artigo 20.º

Sector de Transportes

Compete ao Sector de Transportes:

a) Manter em condições de operacionalidade as máquinas e
viaturas da Câmara Municipal;

b) Distribuir as viaturas pelos diversos serviços, de acordo
com as indicações superiores;

c) Elaborar e manter actualizado o cadastro de cada máqui-
na ou viatura, bem como informar sobre a rentabilidade
das mesmas e propor medidas adequadas;

d) Zelar pela manutenção e conservação dos equipamentos
respectivos;

e) Fazer cumprir os regulamentos existentes para o efeito.

Artigo 21.º

Fiscalização

1 — Compete à Fiscalização Municipal:

a) Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos e posturas
municipais em geral;

b) Promover a instauração de autos de notícia;
c) Colaborar em vistorias no âmbito do licenciamento de

estabelecimentos comerciais;
d) Fiscalizar a ocupação da via pública;
e) Fiscalizar as alterações do uso do solo e suas transforma-

ções no domínio do loteamento e construção;
f) Informar o chefe de divisão do evoluir das obras licenci-

adas;
g) Proceder à elaboração de autos de embargo em obras ile-

gais;
h) Assegurar vistorias relativas a autos de propriedade hori-

zontal.

2 — Compete à Fiscalização de Obras:

a) Proceder à fiscalização das obras municipais adjudicadas;
b) Analisar, previamente, os autos de medição apresentados;
c) Elaborar relatórios de situação das obras municipais;
d) Proceder a autos de embargo.

Artigo 22.º

Desenho e topografia

Compete ao Gabinete de Desenho e Topografia:

a) Promover a execução de levantamentos topográficos;
b) Executar projectos;
c) Acompanhar a fiscalização em situações que se prendam

com a implantação de construções;
d) Preparar as peças desenhadas necessárias aos concursos

de obras municipais;
e) Dar apoio aos restantes serviços da divisão.

Da Secção de Obras e de Águas

Artigo 23.º

Competências

À Secção de Obras e de Águas compete:

1) No Sector de Obras Municipais:

a) Elaborar e submeter à apreciação projectos de obras
municipais;

b) Organizar e dirigir a actividade de produção e obras
municipais;

c) Acompanhar técnica e administrativamente o anda-
mento das obras realizadas por empreitada;

d) Acompanhar a evolução das obras realizadas por
administração directa, controlando custos, prazos e
objectivos;

e) Elaborar cadernos de encargos e programa de con-
cursos;

f) Dar parecer técnico às propostas presentes a con-
curso;

g) Elaborar pareceres técnicos com vista à recepção das
obras realizadas;

h) Elaborar parecer sobre os autos de medição das obras;

2) No Sector de Habitação, Obras Particulares e Planeamento:

a) Conhecer e prever a oferta de habitação;
b) Inventariar e perspectivar as necessidade habitacio-

nais;
c) Colaborar na conservação e reparação do parque ha-

bitacional;
e) Colaborar em programas especiais destinados à re-

cuperação de fogos e imóveis;
e) Analisar e dar parecer técnico sobre os pedidos par-

ticulares no que se refere a loteamentos, construções
concessão de alvarás de publicidade, ocupação de es-
paços, alvarás de comércio e industria;

f) Cuidar da forma como são construídas as obras de
urbanização nas áreas de loteamentos;

g) Elaborar posturas e regulamentos de natureza urba-
nística;

h) Garantir o cumprimento dos prazos relativos aos
pedidos dos particulares;

i) Acompanhar a elaboração dos instrumentos de pla-
neamentos;

j) Acompanhar a implementação do Plano Director
Municipal, Plano de Urbanização e Planos de Por-
menor;

l) Acompanhar as medidas necessárias à declaração de
utilidade pública;

3) No Sector de Águas e Esgotos:

a) Promover as acções administrativas e técnicas rela-
tivas ao lançamento e fiscalização de obras de cons-
trução de redes de abastecimento de água e de esgo-
tos;

b) Executar as acções respeitantes à conservação e lim-
peza de fontes, reservatórios e condutas;

c) Promover a realização de trabalhos de desinfecção
de canalizações e redes de esgotos;

d) Assegurar os trabalhos de montagem e conservação
de ramais de ligação de água, colocação e substitui-
ção de contadores e interrupção de fornecimentos;

e) Assegurar a leitura de contadores e recolha de ele-
mentos tarifários, bem como promover a cobrança
do valor dos consumos e das taxas;

f) Promover acções que visem a optimização do inves-
timento na área e efectuar levantamentos, previsões
e propostas de implementação com vista ao melho-
ramento da prestação de serviços;

3) No Sector dos Serviços Urbanos:

a) Assegurar a recolha e tratamento dos lixos domésti-
cos e industriais;

b) Assegurar a organização e o funcionamento de mer-
cados e feiras municipais e cuidar da vigilância das
respectivas instalações;
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c) Zelar pela conservação, tratamento e limpeza dos
parques e jardins;

d) Proceder à arborização das ruas, praças, jardins e demais
logradouros públicos;

e) Assegurar o funcionamento do cemitério municipal,
designadamente precedendo a inumações, exumações
e tratamento de ossadas para depositário;

f) Colaborar com outras entidades públicas na realiza-
ção de campanhas de vacinação e sanidade.

SECÇÃO VIII

Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo
e Acção Social

Artigo 24.º

Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo
e Acção Social

Integram os Serviços de Educação, Cultura, Desporto, Turismo
e Acção Social, os seguintes sectores:

a) Sector de Educação, Cultura e Desporto;
b) Sector de Turismo;
c) Sector de Acção Social.

Artigo 25.º

Sector de Educação, Cultura, Desporto e Acção Social

São competências de Sector de Educação, Cultura e Desporto:

1) Na área da educação:

a) Programar e apoiar projectos de educação a integrar
no plano de actividades e município;

b) Executar as acções programadas no âmbito do par-
que escolar;

c) Organizar a rede de transportes escolares;
d) Apoiar as acções no âmbito da educação de adultos;
e) Propor a concessão de apoios económicos e materi-

ais aos alunos mais carenciados;

2) Na área da cultura:

a) Promover acções de apoio às actividades culturais
promovidas por associações ou indivíduos;

b) Conceder contribuições económicas e materiais, no
âmbito de projectos aprovados, às associações cultu-
rais;

c) Promover acções de valorização do património cons-
truído e paisagístico;

d) Contribuir para a melhoria do nível cultural da popu-
lação através de um aumento qualitativo e quantita-
tivo dos títulos existentes na biblioteca municipal;

e) Promover actividades no âmbito do intercâmbio cul-
tural e recreativo;

3) Na área do desporto:

a) Promover o desenvolvimento de infra-estruturas des-
portivas;

b) Apoiar os clubes e os indivíduos em projectos de re-
conhecimento mérito e que tenham como objectivo
a prática desportiva das populações;

c) Gerir os espaços municipais destinados à prática des-
portiva a ao lazer;

d) Incentivar o associativismo desportivo concelhio;
e) Analisar e informar, sobre formas de apoio e finan-

ciamento.

Artigo 26.º

Sector de Turismo

São competências do Sector de Turismo:

a) Inventariar as potencialidades turísticas da área do muni-
cípio e promover a sua divulgação;

b) Promover o desenvolvimento de meios, acções, infra-es-
truturas de apoio ao turismo e lazer;

c) Propor e desenvolver acções de acolhimento ao forastei-
ro;

d) Promover a criação de percursos turísticos;
e) Promover acções de reanimação do artesanato;
f) Colaborar com os organismos regionais e nacionais de

turismo.

Artigo 27.º

Sector da Acção Social

São competências do Sector de Acção Social:

a) Elaborar o planeamento e programação de toda a activi-
dade nos domínios da saúde e acção social;

b) Efectuar estudos que detectem as carências sociais do
concelho;

c) Colaborar com as autoridades sanitárias na eliminação de
focos atentatórios da saúde pública;

d) Colaborar com as corporações autónomas designadamente
Cruz Vermelha Portuguesa e Cáritas Diocesana;

e) Participação em programas de inserção social e de luta
contra a pobreza.

CAPÍTULO III

Do pessoal

Artigo 28.º

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal será estruturado de acordo com os
seguintes grupos:

a) Pessoal dirigente e de chefia;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico;
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico-profissional;
f) Pessoal administrativo;
g) Apoio educativo;
h) Pessoal auxiliar;
i) Pessoal operário.

2 — O quadro de pessoal da Câmara Municipal de Santa Marta
de Penaguião é o constante do anexo II .

Artigo 29.º

Mobilidade do pessoal

1 — A afectação aos diversos serviços do pessoal constante do
anexo II  é da competência do presidente da Câmara.

2 — A distribuição e mobilidade do pessoal dentro de cada ser-
viço ou unidade de trabalho é da competência da respectiva chefia
ou responsável.

Artigo 30.º

Princípios de polivalência e multidisciplinaridade

Os funcionários e agentes da Câmara Municipal de Santa Marta
de Penaguião desenvolverão a sua actividade tendo em atenção os
princípios da polivalência e multidisciplinaridade, em compartici-
pação constante entre as acções que a cada qual competir execu-
tar.

CAPÍTULO IV

Disposição finais

Artigo 31.º

De aplicação

No exercício dos seus poderes de superintendência e coordena-
ção dos serviços municipais, poderá o presidente da Câmara, me-
diante despacho, resolver as dúvidas da aplicação do que no pre-
sente se dispõe.
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ANEXO I

ANEXO II

Quadro de pessoal

Número de lugares
Total

Grupo de pessoal Carreira Categoria Nível do novo Obs.
Provi- Vagos A criar A ex-

dos tinguir
quadro

Dirigente e chefia ... — Chefe de divisão municipal .... – 1 0 1 2
Chefe de repartição................. – 1 0 1 0 (a)
Chefe de secção ....................... – 3 0 1 4
Chefe de armazém .................. – 1 1
Chefe de serviço limpeza........ – 1 1

Técnico superior.... Arquitecto .................. Assessor principal ................... (d)
Assessor...................................
Técnico superior principal..... – 0 1 1
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe
Estagiário .................................

Engenheiro civil........ Assessor principal ................... (d)
Assessor...................................
Técnico superior principal..... – 1 1 2
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe
Estagiário .................................

Geografia e planeamen-Assessor principal ................... (d)
to regional Assessor...................................

Técnico Superior Principal.... – 1 1
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe
Estagiário .................................
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Número de lugares
Total

Grupo de pessoal Carreira Categoria Nível do novo Obs.
Provi- Vagos A criar A ex-

dos tinguir
quadro

Técnico superior ... Desporto.................... Assessor principal ................... (d)
Assessor...................................
Técnico superior principal..... – 1 1
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe
Estagiário .................................

Técnico superior....... Assessor principal ................... (b) e (d)
Assessor...................................
Técnico superior principal..... – 1 1
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe
Estagiário .................................

Serviço social ............. Assessor principal ................... (d)
Assessor...................................
Técnico superior principal..... – 1 1
Técnico superior de 1.ª classe
Técnico superior de 2.ª classe
Estagiário .................................

Técnico................... Engenheiro técnico ci-Técnico especialista principal (c) e (d)
vil. Técnico especialista................

Técnico principal.................... – 1 0 1 2
Técnico de 1.ª classe..............
Técnico de 2.ª classe..............
Estagiário .................................

Técnico de contabili- Técnico especialista principal (d)
dade e administra- Técnico especialista................
ção. Técnico principal.................... – 0 1 1

Técnico de 1.ª classe..............
Técnico de 2.ª classe..............
Estagiário .................................

Pessoal de informá-Técnico de informá- Técnico de informática do 2 (d) e (l)
tica. tica. grau 3. 1 (n)

Técnico de informática do 2
grau 2. 1

Técnico de informática do 3
grau 1. 2 1 0 1 2

1

Técnico de informática adjun- 3
to – (e) 2

1

Estagiário téc. inf., grau 1-ní- –
vel 1.

Estagiário téc. informática ad- –
junto.

Técnico-profissional Técnico profissional Coordenador ............................. –
(serviço social).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 0 1 1 0
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador .............................
(desporto).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 0 2 2 0
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe
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Número de lugares
Total

Grupo de pessoal Carreira Categoria Nível do novo Obs.
Provi- Vagos A criar A ex-

dos tinguir
quadro

Técnico-profissional Técnico profissional Coordenador .............................
(turismo).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 1 1
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador .............................
(cultura).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 0 1 1
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador .............................
(saúde e segurança

Técnico prof. especialista prin- (d)no trabalho.)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 1 1
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador .............................
(biblioteca  e  do-

Técnico prof. especialista prin- (d)cumentação).
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 1 0 1 2
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador .............................
(arquivo).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 1 1
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador ............................. –
(topógrafo).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 1 0 1
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador .............................
(desenhador).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 0 1 1
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe

Técnico profissional Coordenador .............................
(fiscal municipal).

Técnico prof. especialista prin- (d)
cipal.

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal – 2 0 2
Técnico profissional de 1.ª classe
Técnico profissional de 2.ª classe
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Número de lugares
Total

Grupo de pessoal Carreira Categoria Nível do novo Obs.
Provi- Vagos A criar A ex-

dos tinguir
quadro

Pessoal administra- Assistente administra-Assistente administ. especialista (d)
tivo. tivo. Assistente administrativo prin- – 13 12 4 21

cipal.
Assistente administrativo.......

Tesoureiro .................. Especialista .............................. (d)
Principal .................................. – 1 0 1
Tesoureiro ................................

Apoio educativo ..... Acção educativa .........As. acção educativa especialista (f)
Assist. acção educativa prin- – 3 3

cipal.
Assistente de acção educativa

Pessoal auxiliar ...... — Auxiliar de acção educativa .... – 2 3 3 2 (g)

Auxiliar administrativo ........... – 1 7 3 5

Auxiliar de serviços gerais ...... – 3 2 1 6

Auxiliar técnico de turismo.... – 0 1 1

Cantoneiro de limpeza............ – 6 2 8

Condut. máq. pesadas v. espe- – 1 2 1 2
ciais.

Coveiro .................................... – 0 1 1

Fiel de armazém ...................... – 1 0 1 (h)

Fiscal de obras ......................... – 1 1 2

Fiscal de serviços de higiene e – 1 1
limpeza.

Leitor-cobrador de consumos – 2 0 2 4

Motorista de ligeiros............... – 0 1 1

Motorista de pesados.............. – 3 2 5

Motorista de transp. colectivos – 2 1 3

Operador de estações elevató- – 0 1 1 0 (i)
rias.

Serventes .................................. – 0 2 2 0 (j)

Telefonista............................... – 1 0 1 2

Operário/chefia ...............................................Encarregado ............................. – 0 0 1 1

Operário altamente Operador de estações Operário principal................... – 1 1 (d) e (o)
qualificado. elevatórias, tratam. Operário................................... –

ou depuradoras.

Mecânico .................... Operário principal................... – 0 1 1 (d) e (o)
Operário................................... –

Operário qualificado Calceteiro ................... Operário Principal.................. – 2 0 2 (d)
Operário................................... –

Canalizador ................. Operário principal................... – 4 0 4 (d)
Operário................................... –

Carpinteiro................. Operário principal................... – 1 0 1 (d)
Operário................................... –

Electricista................. Operário principal................... – 1 0 1 (d)
Operário................................... –
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Número de lugares
Total

Grupo de pessoal Carreira Categoria Nível do novo Obs.
Provi- Vagos A criar A ex-

dos tinguir
quadro

Operário qualificado Jardineiro .................... Operário principal................... – 2 0 2 4 (d)
Operário................................... –

Trolha ........................ Operário principal................... – 2 0 1 3 (d)
Operário................................... –

Serralheiro .................. Operário principal................... – 0 1 1 (d)
Operário................................... –

Pintor......................... Operário principal................... – 1 1 (d)
Operário................................... –

Projeccionista............ Operário principal................... – 1 1 (d)
Operário................................... –

Operário semiquali- Encarregado................ Encarregado. ............................ – 1 0 1
ficado.

Cantoneiro................. Operário................................... – 13 2 4 19

Totais ...........................................................75 50 33 18 140

(a) A extinguir por reestruturação dos serviços — artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.
(b) Um lugar criado por reclassificação do chefe de repartição, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.
(c) Um técnico em comissão de serviço no cargo de chefe de divisão municipal.
(d) Dotação global.
(e) Dotação global autónoma.
(f) Carreira criada pelo Decreto-Lei n.º 515/99, de 24 de Novembro.
(g) A extinguir quando vagar.
(h) Nomeado em comissão de serviço como secretário do vereador em regime de tempo inteiro.
(i) Integração na carreira de operário altamente qualificado.
(j) Categoria extinta pelo Decreto-Lei n.º 35/2001, 8 de Fevereiro.
(l) Nomeado em comissão de serviço como chefe de gabinete do Presidente Câmara Municipal.
(m) Cargos criados pelo Decreto-Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio.
(n) Por aplicação do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.
(o) Integrado pelo Decreto-Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO
Edital n.º 600/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento da

Actividade de Transportes de Aluguer em Veículos Automóveis
Ligeiros de Passageiros. — Engenheiro António Alberto de Cas-
tro Fernandes, presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso:

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, que a Assembleia Municipal de Santo Tirso,
em sessão ordinária de 25 de Junho corrente, aprovou, sob propos-
ta do executivo camarário em reunião de 14 de Maio último, o
Regulamento da Actividade de Transportes de Aluguer em Veículos
Automóveis Ligeiros de Passageiros que a seguir se publicita, o qual
entrará em vigor no 30.º dia a contar da presente publicação.

Mais torna público que, em cumprimento do disposto no artigo
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, foi o respectivo projecto
submetido a inquérito público pelo período de 30 dias.

Para constar mandei passar o presente edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

E eu, (Assinatura ilegível), directora do Departamento Admi-
nistrativo, o subscrevi.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, António Al-
berto de Castro Fernandes.

Regulamento da Actividade de Transportes de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros

Nota justificativa

No uso da autorização legislativa plasmada na Lei n.º 18/97, de
11 de Junho, foi publicado o Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de
Agosto, o qual atribui aos municípios responsabilidades nos domí-
nios do acesso e organização do mercado, bem como poderes de
fiscalização em matéria contra-ordenacional, da actividade de trans-
porte em táxi.

Salientam-se, no âmbito do acesso ao mercado, as competências
das câmaras municipais para o licenciamento dos veículos, fi-

xação dos contingentes e atribuição de licenças mediante con-
curso público.

Quanto à organização do mercado, as câmaras municipais são
competentes para definir os tipos de serviço e fixar os regimes de
estacionamento.

Por último, e sem prejuízo das competências atribuídas a outras
entidades, além da competência de fiscalização, compete às câma-
ras municipais a instauração dos processos de contra-ordenação e
ao presidente da Câmara a aplicação das coimas.

Realçam-se, ainda, as características de serviço público que deve
assumir o transporte de passageiros em automóvel de aluguer, bem
como as vantagens de uniformidade em todo o território nacional da
regulamentação do sector, sem prejuízo da especificidade municipal.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa, e conferida pela
alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, e em cumprimento do disposto nos artigos 10.º
a 20.º, 22.º, 25.º e 27.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de
Agosto, alterado pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e
106/2001, de 31 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de
11 de Março, é aprovado o presente Regulamento, o qual foi
submetido a apreciação pública, nos termos do disposto no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, median-
te a afixação de editais nos locais do costume, publicação no
Diário da República e no Jornal de Santo Tirso e consulta à
Associação Portuguesa do Táxi e Associação Nacional dos Trans-
portes Rodoviários em Automóveis Ligeiros.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Santo Tirso.
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Artigo 2.º

Objecto

Constitui objecto do presente Regulamento a actividade dos trans-
portes públicos de aluguer em veículos automóveis ligeiros de pas-
sageiros, como tal definidos pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11
de Agosto, e legislação complementar, adiante designados por trans-
portes em táxi.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afecto
ao transporte público, e equipado com aparelho de
medição de tempo e distância (taxímetro) e com dis-
tintivos próprios, titular de licença emitida pela Câmara
Municipal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi;

d) Estacionamento livre — os táxis podem circular livremente
à disposição do público, não existindo locais obrigatórios
para estacionamento;

e) Estacionamento condicionado — os táxis podem estacio-
nar em qualquer dos locais reservados para o efeito, até
ao limite dos lugares fixados;

f) Estacionamento fixo — os táxis são obrigados a estacio-
nar em locais determinados e constantes da respectiva
licença;

g) Estacionamento em escala — os táxis são obrigados a
cumprir um regime sequencial de prestação de serviço.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

1 — Sem prejuízo do número seguinte, a actividade de trans-
porte em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais ou
cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres, ou por empresários em nome individual no caso de pre-
tenderem explorar uma única licença.

2 — A actividade de transporte em táxis poderá ainda ser exer-
cida pelas pessoas singulares que à data da publicação do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, explorem a indústria de trans-
portes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de
uma única licença emitida ao abrigo do Regulamento de Transpor-
tes em Automóveis, desde que tenham obtido o alvará para o exer-
cício da actividade de transportes em táxis.

CAPÍTULO III

Acesso ao mercado

Artigo 5.º

Veículos

1 — Nos transportes em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de aptidão profissional, de acordo com o Decreto-Lei
n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo, a publicida-
de e outras características a que devem obedecer os táxis são as
que se encontram estabelecidas na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de
Abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1318/2001,
de 29 de Novembro.

3 — Os veículos afectos ao transporte em táxi devem ainda
obedecer ao estipulado no Decreto-Lei n.º 230/99, de 23 de Junho.

Artigo 6.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do pre-
sente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres, para efei-
tos de averbamento no alvará.

3 — A licença de táxi e o alvará ou a sua cópia certificada pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres devem estar a bordo do
veículo.

4 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis entre
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente
comunicada à Câmara Municipal a cujo contigente pertence a li-
cença.

Artigo 7.º

Processo de licenciamento

1 — Após a vistoria ao veículo para verificação das condições
referidas no artigo 5.º do presente Regulamento e nada havendo a
assinalar, a licença é emitida pelo presidente da Câmara Municipal.

2 — A licença obedece ao modelo e condicionalismos previstos
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série), da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio
de 1999).

Artigo 8.º

Taxas

1 — Pelos actos de licenciamento previstos no presente Regu-
lamento são devidas as taxas que constam da respectiva tabela anexa.

2 — A referida tabela poderá vir a ser incluída na Tabela de
Taxas e Licenças Diversas da Câmara sem necessidade de prévia
alteração ao presente Regulamento.

3 — Os valores fixados naquela Tabela serão actualizados nos
termos previstos no artigo 123.º da Tabela de Taxas e Licenças
Diversas deste município.

Artigo 9.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal ou, na falta deste, nos 90 dias poste-
riores à emissão da licença, salvo razões de força maior
relevantes e como tal entendidas pela Câmara Municipal;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo.

2 — No caso previsto na alínea c) do número anterior deverá
proceder-se a novo licenciamento do veículo, observando-se para
o efeito a tramitação prevista no artigo 7.º do presente Regula-
mento, com as necessárias adaptações.

3 — Caducada a licença, a Câmara Municipal, após notificação
ao respectivo titular, determina a sua apreensão.

4 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento de Transportes em Automóveis (RTA), aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas
posteriores alterações, caducaram em 31 de Junho de 2003.

5 — Não obstante o disposto no número anterior, as licenças
dos veículos cujos titulares já possuam o alvará de acesso à activi-
dade de transporte em táxi, emitido pela DGTT, permanecem válidas
até à entrada em vigor do presente Regulamento, não lhes sendo
aplicada a referida data de caducidade.

Artigo 10.º

Substituição das licenças

As licenças a que se refere o n.º 4 do artigo anterior deverão ser
substituídas pelas licenças previstas no presente Regulamento, a
requerimento dos interessados e mediante apresentação dos seguintes
documentos:

a) Fotocópia do alvará de acesso à actividade de transporte
em táxi emitido pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres;

b) Licença de transporte em táxi emitida pela Direcção-Geral
de Transportes Terrestres;
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c) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

d) Fotocópia do livrete do veículo e título de registo de pro-
priedade;

e) Documento de aferição do taxímetro, caso tenha havido
substituição do veículo;

f) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

g) Documento comprovativo de que se encontra regulariza-
da a sua situação relativamente às contribuições para a
segurança social;

h) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura
reconhecida presencialmente, caso tenha ocorrido a trans-
missão da licença nos termos do disposto no artigo 39.º
do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

CAPÍTULO IV

Organização do mercado

Artigo 11.º

Regime de estacionamento

1 — Na área do município de Santo Tirso será permitido o
estacionamento em regime de estacionamento fixo e condicio-
nado.

2 — Os locais de estacionamento afectos aos regimes referi-
dos no número anterior serão fixados pela Câmara Municipal,
por forma a facilitar o acesso da população ao serviço de trans-
porte em táxi.

3 — A Câmara Municipal, no uso das suas competências pró-
prias em matéria de ordenamento do trânsito, pode alterar, den-
tro da área para que os contingentes são fixados, os locais de esta-
cionamento.

4 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nem um acréscimo excepcional e momentâneo de procura, a Câ-
mara Municipal poderá criar locais de estacionamento temporário
de táxis em local diferente do fixado e definir, nos termos legais,
as condições em que o estacionamento é autorizado nesses locais.

5 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados.

6 — Os táxis só poderão circular na via pública, com a indica-
ção de livre, dentro da localidade ou freguesia em que estejam
autorizados a circular.

Artigo 12.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em actividade no município será esta-
belecido por um contingente fixado pela Câmara Municipal e que
abrangerá o conjunto de todas as suas freguesias.

2 — A fixação do contingente será feita com uma periodicidade
não inferior a dois anos e será sempre precedida de audição das
entidades representativas do sector.

3 — Na fixação do contingente serão tomadas em consideração
as necessidades globais de transporte em táxi na área do municí-
pio.

Artigo 13.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal poderá atribuir licenças de táxi para
transporte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devida-
mente adaptados de acordo com regras definidas por despacho do
director-geral de Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal fora do contingente fixado e sempre
que a necessidade desse tipo de veículos não possa ser assegurada
pela adaptação dos táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transportes de pes-
soas com mobilidade reduzida fora do contingente fixado será
feita por concurso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

Artigo 14.º

Preenchimento de lugares no contingente

As licenças para o transporte em táxi serão atribuídas por meio
de concurso público limitado às entidades referidas nos n.os 1 e 2
do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

CAPÍTULO V

Do concurso público

SECÇÃO I

Artigo 15.º

Abertura e publicitação

1 — O concurso público é aberto por despacho do presidente da
Câmara Municipal, do qual constará também a aprovação do pro-
grama de concurso.

2 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República, num jornal de grande cir-
culação nacional ou num jornal local, bem como por edital a afi-
xar nos locais de estilo e, obrigatoriamente, na sede ou sedes da
junta de freguesia para cuja área é aberto o concurso.

Artigo 16.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso destina-se a definir os termos a
que obedece o concurso e deve especificar o seguinte:

a) Identificação do concurso e entidade que o preside;
b) O endereço do município, com a menção do respectivo

horário de funcionamento;
c) Data limite para apresentação das candidaturas e identifi-

cação do serviço de recepção das mesmas;
d) Os requisitos mínimos necessários à admissão dos concor-

rentes, nos termos do presente Regulamento;
e) Os documentos que deverão instruir as candidaturas;
f) A data, hora e local da sessão de abertura das candida-

turas;
g) O critério que presidirá à atribuição das licenças, explici-

tando-se os factores que nele intervirão, por ordem de-
crescente de importância.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
e o tipo de serviço para que o mesmo é aberto e o regime de es-
tacionamento.

SECÇÃO II

Dos requisitos exigíveis
Artigo 17.º

Requisitos de admissão a concurso

Só podem apresentar-se a concurso as empresas titulares de al-
vará emitido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres, bem
como os trabalhadores por conta de outrem e os membros das
cooperativas licenciadas por aquela Direcção-Geral que preencham
as condições de acesso definidas no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11
de Agosto.

Artigo 18.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara, de acordo com modelo a aprovar pela
Câmara Municipal, e deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Documento comprovativo da localização da sede social
da empresa (certidão emitida pela conservatória do regis-
to comercial);

e) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência, afectos à actividade e com a
categoria de motoristas;
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f) Fotocópia do livrete do veículo e título do registo de
propriedade;

g) Documento comprovativo da inspecção periódica do veí-
culo quando exigida por lei, no caso do veículo a licenciar
não ser novo.

2 — Caso a candidatura venha a ser apresentada por uma das
pessoas referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do presente
Regulamento deverão ainda ser apresentados os documentos:

a) Certificado de registo criminal;
b) Certificado de capacidade profissional para o transporte

de táxi;
c) Garantia bancária no valor mínimo exigido para a cons-

tituição de uma sociedade.

Artigo 19.º

Apresentação da candidatura

1 — O requerimento de admissão ao concurso, juntamente com
os documentos que o instruem, deverão ser encerrados em sobres-
crito fechado e lacrado em cujo rosto se identificará o concurso e
a entidade concorrente.

2 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio de concurso, no
serviço municipal por onde corra o processo.

3 — Quando entregues por mão própria, a Câmara Municipal
emitirá um recibo de entrega do sobrescrito com a indicação ex-
pressa do dia e hora da entrega.

4 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao limite
do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos serviços
municipais, não serão consideradas.

5 — A não apresentação de quaisquer documentos obrigatórios
no acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer
entidade pública, pode não originar a imediata exclusão do con-
curso, desde que seja apresentado recibo emitido pela entidade em
como os mesmos documentos foram requeridos em tempo útil.

SECÇÃO III

Do acto público do concurso

Artigo 20.º

Abertura

1 — No dia útil imediato à data limite para a apresentação das
candidaturas proceder-se-á à sua abertura por um júri designado,
pelo menos, por três membros, um dos quais presidirá.

2 — Por motivo justificado poderá o acto público do concurso
realizar-se dentro dos 30 dias subsequentes ao indicado no número
anterior, em data determinada pela Câmara Municipal, da qual serão
notificados todos os concorrentes.

3 — A sessão do acto público é contínua, compreendendo o número
de reuniões necessárias ao cumprimento de todas as sua formali-
dades.

Artigo 21.º

Procedimento da primeira parte do acto público

1 — A sessão do acto público é aberta pelo presidente do júri e
dela constam os seguintes actos que integram a primeira parte do
acto público do concurso:

a) Identificação do concurso e referência às datas de publi-
cação dos respectivos anúncios;

b) Leitura da lista dos concorrentes, por ordem de entrada
dos sobrescritos;

c) Abertura dos sobrescritos que contêm as candidaturas pela
ordem referida na alínea anterior;

d) Verificação dos documentos que acompanham o requeri-
mento de admissão a concurso, em sessão reservada, e
deliberação sobre a admissão definitiva ou condicional dos
concorrentes ou sobre a sua exclusão;

e) Leitura da lista dos concorrentes admitidos definitiva ou
condicionalmente e dos concorrentes excluídos, indican-
do-se os motivos da sua admissão condicional ou da sua
exclusão.

2 — Os concorrentes ou seus representantes, devidamente cre-
denciados, poderão, durante a sessão, pedir esclarecimentos e so-

licitar o exame de documentos e reclamar sempre que tenha sido
cometida qualquer infracção aos preceitos deste Regulamento ou
ao programa de concurso.

3 — As reclamações deverão ser decididas no próprio acto, para
o que o júri poderá reunir em sessão reservada e de cujo resultado
dará imediato conhecimento público.

Artigo 22.º

Não admissão e admissão condicional

1 — Não são admitidos os concorrentes:

a) Cujos requerimentos ou quaisquer documentos tenham sido
recebidos após a data fixada no anúncio do concurso;

b) Que não cumpram as formalidades previstas no artigo 19.º,
n.º 1;

c) Que não apresentem todos os documentos exigidos no
programa de concurso ou em relação aos quais se verifi-
quem deficiências ou incorrecções não susceptíveis de
suprimento nos termos do número seguinte;

d) Que culposamente tenham falsificado qualquer documento
ou prestado falsas declarações.

2 — São admitidos condicionalmente, pelo prazo mínimo de
dois dias:

a) Os concorrentes que, por motivo alheio à sua vontade,
não apresentem os documentos oficiais exigíveis, desde
que provem tê-los solicitado à entidade competente em
tempo útil, nos termos do Código do Procedimento Ad-
ministrativo;

b) Que apresentem documentos em que se verifiquem incor-
recções alheias à vontade dos concorrentes.

Artigo 23.º

Acta

1 — Do acto público do concurso será elaborada acta, a qual
será lida e assinada por todos os membros do júri.

2 — Da leitura da acta podem os concorrentes reclamar no
próprio acto, devendo o júri decidir as reclamações, dando em seguida
por findo o acto público do concurso.

Artigo 24.º

Reabertura do acto público

No 1.º dia útil subsequente ao termo do prazo referido no n.º 2
do artigo 22.º será reaberto o acto público do concurso para deci-
são sobre a admissão ou exclusão dos concorrentes admitidos con-
dicionalmente.

Artigo 25.º

Recurso hierárquico

1 — Apenas das deliberações sobre reclamações apresentadas nos
termos do n.º 2 do artigo 21.º e n.º 2 do artigo 23.º cabe recurso,
com efeito suspensivo, para o presidente da Câmara Municipal, a
interpor no prazo de cinco dias a contar da respectiva notificação
ou da entrega da certidão da acta referente ao acto público do
concurso.

2 — Considera-se indeferido o recurso se o recorrente não
for notificado da decisão no prazo de 10 dias após a sua apre-
sentação.

3 — Se o recurso for deferido, praticar-se-ão todos os actos
necessários à sanação dos vícios e à satisfação dos legítimos inte-
resses do recorrente ou, se isso não bastar para a reposição da
legalidade, revogar-se-á o acto de abertura do concurso.

Artigo 26.º

Da análise das candidaturas

1 — As candidaturas admitidas serão analisadas pelo júri do
concurso.

2 — O júri elabora um relatório fundamentado sobre o mérito
das candidaturas, ordenando-as para efeitos de atribuição das li-
cenças, de acordo com o critério de classificação fixado.
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Artigo 27.º

Audiência prévia

1 — A Câmara Municipal poderá delegar no júri a realização da
audiência prévia.

2 — A Câmara Municipal ou o júri deve, antes de proferir a
decisão final, proceder à audiência prévia dos concorrentes nos
termos e para efeitos dos artigos 100.º e 101.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

3 — Os concorrentes dispõem do prazo de 10 dias, após a no-
tificação do projecto de decisão final, para se pronunciarem.

Artigo 28.º

Relatório final

O júri pondera as observações dos concorrentes e submete à
Câmara Municipal, para deliberação, um relatório final devidamente
fundamentado.

SECÇÃO IV

Critérios de classificação

Artigo 29.º

Critérios e classificação dos concorrentes

1 — Na classificação dos concorrentes serão tidos em conside-
ração os seguintes critérios de preferência, por ordem decrescente
de importância:

a) Localização da sede social ou domicílio profissional na
freguesia para que é aberto o concurso;

b) Localização da sede social ou domicílio profissional na
área do município;

c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-
nência afectos a cada viatura, referente aos dois anos
anteriores ao do concurso;

d) Localização da sede social em município contíguo;
e) Número de anos de actividade no sector.

2 — Em caso de igualdade pontual na classificação final, ficará
melhor classificada a empresa que tenha maior número de anos de
actividade no sector.

3 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que con-
correm.

SECÇÃO V

Atribuição de licenças

Artigo 30.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças é o acto administrativo pelo qual
a Câmara Municipal delibera atribuir as licenças postas a concurso a:

a) Empresas habilitadas nos termos do artigo 3.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto;

b) Trabalhadores por conta de outrem e membros de coope-
rativas licenciadas pela DGTT que preencham as condi-
ções legais de acesso e exercício da profissão.

2 — A emissão das licenças é feita nos termos do disposto no
artigo 7.º deste Regulamento.

3 — No caso de a licença ser atribuída a uma das pessoas refe-
ridas na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, esta dispõe de um
prazo de 180 dias para efeitos de licenciamento para o exercício
da actividade de transportes em táxi, findo o qual caduca o res-
pectivo direito à licença. Neste caso poderá a licença vir a ser
atribuída ao concorrente a seguir classificado.

Artigo 31.º

Critérios de atribuição das licenças

A atribuição das licenças é feita em função da classificação final
dos concorrentes admitidos a concurso, sendo atribuída uma licen-
ça a cada um dos concorrentes melhor classificados.

Artigo 32.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara dará imediata publicidade à concessão da licença
através de:

a) Publicação de edital a afixar nos Paços do Município e
nas sedes das juntas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lido na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
teor desta às seguintes entidades:

a) Comandante da força policial existente no concelho;
b) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
c) Direcção-Geral de Viação;
d) Organizações sócio-profissionais do sector.

3 — No âmbito do dever de cooperação com a administração
fiscal que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal
comunicará ainda à direcção de finanças respectiva a emissão de
licença para exploração da actividade de transporte em táxis.

CAPÍTULO VI

Do exercício da actividade

Artigo 33.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função de preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito esta-

belecido por prazo não inferior a 30 dias, onde constam,
obrigatoriamente, o respectivo prazo, a identificação das
partes e o preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a per-
correr.

Artigo 34.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público nos locais
estabelecidos no âmbito do regime de estacionamento que lhes for
fixado, não podendo ser recusados os serviços solicitados em con-
formidade com a tipologia prevista no presente Regulamento, salvo
o disposto no número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento
suspeito de perigosidade;

c) Os que sejam solicitados por pessoas em que, pelo estado
de asseio, poderão conspurcar o veículo;

d) Os que sejam solicitados por pessoas visivelmente
embriagadas ou sob o efeito de estupefacientes;

e) Os que impliquem o desrespeito por normas do Código da
Estrada ou quaisquer outras que regulam a circulação ro-
doviária.

Artigo 35.º

Abandono de exercício da actividade

1 — Salvo caso fortuito ou de força maior, bem como de exer-
cício de cargos sociais ou políticos, considera-se que há abandono
do exercício da actividade sempre que os táxis não estejam à dis-
posição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 interpola-
dos dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade caduca
o direito à licença do táxi.
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Artigo 36.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as características prejudiquem a conservação do veículo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou de higiene.

Artigo 37.º

Regime de preços

1 — Os transportes em táxis estão sujeitos ao regime de preços
fixado em legislação especial, sendo, no entanto, obrigatório afi-
xação de um autocolante contendo o sistema tarifário e suplementar,
de acordo com o disposto na Portaria n.º 397/97, de 18 de Junho.

2 — Deverá existir um exemplar da convenção celebrada ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 297/92, de 31 de Dezembro, que será
facultada aos passageiros que a solicitarem.

Artigo 38.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 39.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas de táxi com certificado de aptidão pro-
fissional, nos termos do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — É obrigatória a posse de certificado de aptidão da profis-
são de motorista de táxi, o qual deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 40.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres de motorista de táxi são os que se encontram
estabelecidos no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de
Agosto.

2 — A violação dos deveres de motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VII

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 41.º

Fiscalização e regime sancionatório

São competentes para a fiscalização das normas constantes no
presente Regulamento a Direcção-Geral de Transportes Terrestres,
a Inspecção-Geral das Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções, a Câmara Municipal, a Guarda Nacional Republicana e a Po-
lícia de Segurança Pública.

Artigo 42.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente,
mediante participação das autoridades fiscalizadoras, ou ainda
mediante denúncia dos particulares.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 43.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das competências, em matéria contra-
-ordenacional, atribuídas a outras entidades fiscalizadoras pelos artigos
27.º, 28.º, 29.º, 30.º, n.º 1, 31.º e 33.º do Decreto-Lei n.º 251/98,
de 11 de Agosto, constitui contra-ordenação, cujo processamento
compete à Câmara Municipal, a violação das seguintes normas do
presente Regulamento:

a) O incumprimento do regime de estacionamento previsto
no artigo 11.º do presente Regulamento;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º do presente Regula-
mento;

c) A inexistência da licença do táxi ou do alvará ou da sua
cópia certificada a bordo do veículo, conforme o dispos-
to no n.º 3 do artigo 6.º do presente Regulamento;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 35.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 33.º do presente

Regulamento;
f) O abandono injustificado do veículo em violação do dis-

posto no n.º 1 do artigo 34.º do presente Regulamento.

2 — As contra-ordenações previstas no número anterior são
puníveis com coima de 150 euros a 449 euros.

3 — A instrução dos processos de contra-ordenação e a aplica-
ção das respectivas coimas compete ao presidente da Câmara.

4 — A Câmara Municipal deve comunicar à Direcção-Geral
de Transportes Terrestres as infracções cometidas e respecti-
vas sanções.

Artigo 44.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação de licença do táxi, do alvará ou de sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com coima prevista no n.º 2 do artigo anterior, salvo
se o documento em falta for apresentado no prazo de oito dias à
autoridade indicada pelo agente de fiscalização, caso em que a coima
é de 50 euros a 249 euros.

Artigo 45.º

Regime transitório

Até 31 de Dezembro de 2003 todos os veículos licenciados
para o transporte em táxi devem estar equipados com taxíme-
tro, dispositivo luminoso e distintivo identificador da licença
emitida pela Câmara, nos termos do disposto na Portaria n.º 277-
A/99, de 15 de Abril, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.º 1318/2001, de 29 de Novembro.

Artigo 46.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições aplicáveis aos transportes de
aluguer em veículos ligeiros de passageiros que contrariem o pre-
sente Regulamento, bem como o Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de
Agosto.

Artigo 47.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação no Diário da República.

Tabela de taxas prevista no artigo 8.º do Regulamento da
Actividade de Transportes de Aluguer em Veículos
Automóveis Ligeiros de Passageiros.

As taxas a cobrar pelo licenciamento da actividade de transporte
em táxi e averbamentos são as seguintes:

1) Emissão de licença — 500 euros;
2) Averbamento — 75 euros;
3) Substituição das licenças, prevista no artigo 10.º do Regu-

lamento — 75 euros;
4) Emissão de licença por substituição de veículo — 75 eu-

ros.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA
Aviso n.º 5911/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos torna-se público que foi celebrado contrato a termo certo,
por urgente conveniência de serviço, pelo período de seis meses,
prorrogável, com os trabalhadores abaixo indicados:

Auxiliar dos serviços gerais:

Domingos Assunção Almeida — início de funções em 11 de Junho
de 2003.

António Luís Duarte dos Santos Pinho — início de funções em 11
de Junho de 2003.

Lúcia de Fátima Salvador do Monte — início de funções em 23 de
Junho de 2003.

Serventes:

Maria Laura Lopes da Silva e Sousa — início de funções em 6 de
Junho de 2003,

Cláudia Andreia de Pinho Almeida — início de funções em 6 de
Junho de 2003.

Nadador-salvador:

Valdemar de Almeida Vaz — início de funções em 13 de Junho de
2003.

(Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do ar-
tigo 114.º da Lei n.º 98/97 de 26 de Agosto.)

26 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Rui Manuel
Oliveira Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DO SARDOAL
Aviso n.º 5912/2003 (2.ª série) — AP.  — Fernando Con-

stantino Moleirinho, presidente da Câmara Municipal do Sardoal:
Torna público, nos termos e para os efeitos no disposto no ar-

tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na actual re-
dacção, que, durante o período de 30 dias a contar da data de pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, é submetido à
apreciação pública, para recolha de sugestões, o projecto de Regu-
lamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia do
Município do Sardoal.

O projecto de Regulamento encontra-se exposto no edifício dos
Paços do Concelho, onde poderá ser consultado todos os dias úteis,
nas horas normais de funcionamento (das 9 horas às 12 horas e
30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos), e nas sedes
das juntas de freguesia, nos respectivos dias e horários de funcio-
namento.

Os interessados deverão dirigir por escrito as suas sugestões, que
deverão entregar no Gabinete Jurídico e Contencioso da Câmara
Municipal, dentro das horas normais de expediente e durante o
período de 30 dias.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Fernando
Constantino Moleirinho.

Projecto de Regulamento Municipal de Toponímia
e Numeração de Polícia do Município do Sardoal

Preâmbulo

Definindo-se etimologicamente como o estudo histórico ou
linguístico da origem dos nomes próprios dos lugares, os nomes
das freguesias, localidades, lugares de morada, e outros, reflectem
os sentimentos das personalidades das pessoas e memoriam valo-
res, factos, figuras de relevo, épocas, usos e costumes, pelo que,
traduzindo a memória das populações, deverá a escolha, atribuição
e alteração dos toponímios rodear-se de particular cuidado e pau-
tar-se por critérios de rigor, coerência e isenção.

As denominações toponímicas deverão ser estáveis e sensíveis
às simples modificações de conjuntura, não devendo ser influen-
ciada por critérios subjectivos ou factores de circunstâncias, em-
bora possam reflectir alterações sociais importantes.

O município do Sardoal determina, pelo presente Regulamento,
as normas claras e precisas que permitem disciplinar os métodos
de actuação, atribuição e gestão da toponímia e numeração de polícia.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal do Sardoal,
aprova o presente projecto de Regulamento em matéria da sua
competência exclusiva, nos termos da alínea do n.º 1 do citado
artigo 64.º, submetendo-o à apreciação pública, em cumprimento
do estipulado no artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

CAPÍTULO I

Toponímia

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

A todos os arruamentos e espaços públicos situados nas áreas
urbanas do município do Sardoal será atribuída denominação topo-
nímia.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, as vias, espaços públicos
ou outros lugares do município do Sardoal poderão ser classifica-
dos como:

a) Alameda — via de circulação com arborização lateral ou
central;

b) Arruamento — via de circulação automóvel, pedestre ou
mista;

c) Avenida — via urbana com dimensões superiores às da rua;
d) Rua — espaço urbano constituído por, pelo menos, uma

faixa de rodagem, faixas laterais de serviço, faixas cen-
trais de atravessamento, passeios, corredores laterais de
paragem e estacionamento que assumem as funções de
circulação e de estrada de peões, circulação, paragem e
estacionamento de automóveis, acesso a edifícios de ma-
lha urbana, suporte de infra-estruturas e espaço de obser-
vação e orientação; constitui a mais pequena unidade ou
porção de espaço urbano com formas próprias, em regra
delimita quarteirões;

e) Praça — espaço urbano, pode assumir as mais diversas
formas geométricas, que reúne valores simbólicos e artís-
ticos confinado por edificações de uso público intenso,
com predomínio de áreas pavimentadas ou arborizadas;

f) Largo — espaço urbano que cumpre a função de nó de
distribuição de tráfego onde confinam estruturas viárias
secundárias de malhas urbanas, tendo como característi-
cas a presença de árvores, fontes, cruzeiros e pelourinhos;

g) Travessa — espaço urbano que estabelece um elo de liga-
ção entre duas ou mais vias urbanas;

h) Beco — uma via urbana sem intersecção com a via;
i) Designação toponímia — indicação completa de um

topónimo, contendo o nome próprio e outros elementos
que compõem a placa ou marco toponímico;

j) Número de polícia — algarismo de porta atribuído pela
Câmara Municipal;

k) Lote — porção de terreno resultante de uma operação de
loteamento, definida por diplomas legais em vigor, que
corresponde a uma descrição própria, podendo ser desti-
nado à construção;

l) Operação de loteamento — processo que consiste na
divisão em lotes de um ou vários prédios que se desti-
nam à construção urbana.

Artigo 3.º

Competência para a denominação de arruamento

1 — A denominação das ruas e praças ou a sua alteração é da
competência da Câmara Municipal.

2 — Para o efeito é constituída uma comissão de toponímia, a
qual será integrada pelo presidente da Câmara, ou o vereador com
competências delegadas, um técnico da Divisão Técnica de Obras
e Urbanismo, a indicar, e ainda pelo presidente da junta de fregue-
sia respectiva a que disser respeito à atribuição ou alteração
toponímica.

3 — Se estiverem em causa atribuições ou alterações toponími-
cas respeitantes a mais de uma freguesia, a comissão será compos-
ta pelos respectivos presidentes de junta.
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4 — Após a comissão ter decidido, as propostas serão enviadas
a reunião de Câmara.

Artigo 4.º

Processo de atribuições e numeração

1 — Com a emissão do alvará de loteamento ou das obras de
urbanização inicia-se, obrigatoriamente, um processo de atribui-
ção de denominação às ruas e praças previstas no respectivo pro-
jecto, bem como a atribuição de numeração aos respectivos edifí-
cios, de acordo com as regras constantes das disposições seguintes.

2 — Para o efeito, os serviços competentes, após aprovação de
loteamento de obras de urbanização, elaborarão informação ao
presidente da Câmara a solicitar que seja consultada a freguesia da
área, a fim de esta se pronunciar sobre a atribuição toponímica.

3 — Depois da deliberação dos órgãos da freguesia, a proposta
de atribuição toponímica será remetido a reunião de Câmara Mu-
nicipal para deliberação

Artigo 5.º

Identificação provisória dos arruamentos

Nas novas denominações toponímicas, os arruamentos devem
ser imediatamente identificados, ainda que com estruturas provi-
sórias.

Artigo 6.º

Temática de topónimo

1 — As denominações toponímicas deverão enquadrar-se nas
seguintes temáticas:

a) Topónimos populares e tradicionais;
b) Referências históricas dos locais;
c) Antropónimos que podem incluir, quer figuras de relevo

municipal quer vultos de relevo nacional, quer grandes
figuras da humanidade;

d) Nomes de países, cidades, vilas e aldeias, nacionais ou es-
trangeiras, que, por algum motivo, relevante estejam liga-
dos à história do município do Sardoal ou com as quais, quer
o município quer as freguesias, se encontrem germinadas.

2 — As designações toponímicas do município não poderão, em
caso algum, ser repetidas na mesma localidade.

3 — As novas urbanizações ou aglomerados urbanos devem, sempre
que possível, obedecer à mesma temática toponímica.

Artigo 7.º

Publicidade

1 — Após a aprovação das designações toponímicas pela Câ-
mara Municipal ou do seu presidente, serão afixados editais nos
lugares de estilo e no jornal da região.

2 — Juntamente com a afixação, proceder-se-á à informação
dos novos topónimos à conservatória do registo predial, à repar-
tição de finanças, estações de correio e forças de segurança.

3 — Todos os topónimos serão objecto de registo em cadastro
próprio da autarquia.

Artigo 8.º

Responsabilidade pela colocação das placas toponímicas

Compete à Câmara Municipal a colocação das placas toponímicas.

Artigo 9.º

Localização das placas toponímicas

1 — Toda as vias públicas deverão ser identificadas com os seus
topónimos, nos seus extremos, assim como em todos os cruza-
mentos ou entroncamentos que o justifiquem.

2 — A identificação ficará obrigatoriamente do lado esquerdo
da via que se entra.

3 — As placas serão, sempre que possível, colocadas na fachada
correspondente do edifício, distantes e em lugar bem visível.

Artigo 10.º

Dimensões das placas toponímicas

As placas toponímicas devem obedecer às dimensões previstas
no artigo 17.º e possuir letras de fácil leitura à distância.

Artigo 11.º

Composição das inscrições das placas toponímicas

A composição das inscrições a efectuar nas placas toponímicas
deverá respeitar a seguinte ordem:

a) Denominação do tipo de via pública;
b) O nome (com título honorífico, académico ou militar, no

caso de se tratar de nome próprio);
c) No caso de topónimo falecido, a data de nascimento e de

óbito;
d) Actividade, profissão ou função pela qual ficou conheci-

do ou reconhecido.

Artigo 12.º

Suporte das placas toponímicas

1 — A colocação das placas toponímicas poderá ser efectuada
em suportes na via pública, e a esse fim destinados, sempre que
não seja possível a sua colocação, segundo o disposto no artigo 9.º

2 — A localização dos suportes destinados à colocação das pla-
cas toponímicas será definida pelos serviços responsáveis pelo li-
cenciamento das obras de urbanização, constituindo uma peça de-
senhada autónoma, tendo como base a planta de síntese do
loteamento.

3 — O encargo da construção e colocação dos referidos supor-
tes são suportados pela entidade promotora do loteamento ou das
obras de urbanização.

4 — A caução destinada a caucionar a execução das obras de
urbanização incluirá também o valor resultante do encargo previs-
to no número anterior.

5 — Não sendo atribuídos alvarás de licença de construção em
loteamento e sem que se tenha cumprido o disposto nos números
anteriores.

Artigo 13.º

Manutenção

É da responsabilidade da Câmara Municipal, salvo se tiver dele-
gado a competência na respectiva junta de freguesia, respectiva-
mente, a manutenção quer dos suportes quer das placas toponími-
cas a partir da data de recepção definitiva das obras de urbanização
ou loteamento.

Artigo 14.º

Deveres

1 — É proibido aos particulares, proprietários ou inquilinos de
prédios alterar ou deslocar os modelos das placas ou letreiros co-
locados pela Câmara Municipal.

2 — É obrigatória a reposição das placas danificadas devendo a
Câmara Municipal notificar os responsáveis para proceder à res-
pectiva colocação no prazo de oito dias a contar da notificação.

3 — Em caso de incumprimento, a Câmara Municipal procede-
rá à colocação da placa e apresentará as despesas aos responsáveis
para recebimento coercivo, acrescido da coima aplicada ao caso.

CAPÍTULO II

Numeração de polícia

Artigo 15.º

Obrigatoriedade de identificação

Após a aprovação da proposta do nome e da colocação da via
pública, e cumpridas todas as formalidades de divulgação e infor-
mação, os proprietários ou usufrutuários de prédios rústicos ou
urbanos, com portas ou portões a abrir para a via pública, são obrigados
a identificá-los com o número de polícia atribuído pelos serviços
municipais competentes, para o que deverão solicitar à Câmara
Municipal a respectiva numeração policial no prazo de 30 dias antes
da apresentação do requerimento de vistoria.

Artigo 16.º

Solicitação à Câmara Municipal

1 — Aquando da entrega do projecto de construção de um pré-
dio, obra de alteração ou de construção de loteamento, deverão os
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seus representantes solicitar, desde logo, à Câmara Municipal a
respectiva numeração policial.

2 — Concluída a construção de um prédio ou loteamento, ou
terminadas as obras de abertura de portas novas em prédios já
construídos, deverão os proprietários ou os seus representantes
colocar nas portas a numeração atribuída pelos serviços compe-
tentes.

3 — Nos prédios em que se tenha por lei de constituir adminis-
tração de condomínios, é sobre a administração que recai a obriga-
ção de colocar o número de polícia atribuído.

4 — Não será concedida a licença de habitação ou ocupação
sem estar convenientemente colocada nas portas a numeração
atribuída pelos serviços camarários.

5 — Em todos os casos acima numerados, os responsáveis têm
30 dias para proceder à sua colocação, sob pena de colocação coerciva
pela Câmara a expensas dos responsáveis.

6 — É obrigatória a conservação da tabuleta com número de
processo da obra até à colocação da numeração policial.

Artigo 17.º

Características do número de polícia

1 — Os números de polícias não poderão ter altura inferior a
7 cm nem superior a 12 cm e serão feitos sobre placas em relevo
ou de metal recortado e colocado no centro das vergas das portas.

2 — Quando as portas não tiverem vergas, a numeração será
colocada na primeira ombreira, segundo a ordem de numeração,
devendo a colocação ser feita, sempre que possível, à altura de
1,80 m.

Artigo 18.º

Atribuição de numeração

1 — A cada prédio e arruamento será atribuído um número de
polícia:

a) Quando o prédio tiver mais que uma porta para o mesmo
arruamento, todas as demais, para além da que tenha a
designação da numeração de polícia principal, serão nu-
meradas com o referido número acrescido das letras, se-
guindo a ordem alfabética.

2 — A numeração policial abrangerá as portas dos prédios con-
fiantes com a via pública a que derem acesso a prédios urbanos ou
os seus logradouros, construídos em arruamentos já devidamente
povoados.

3 — A numeração das portas dos prédios em novos arruamen-
tos ou nos actuais que não tiverem ou que se verifiquem irregula-
ridades ou insuficiências de numeração, obedecerá a mesma às se-
guintes regras:

a) Nos arruamentos com a direcção sul-norte, ou aproxima-
da, a numeração começará de sul para norte; nos arrua-
mentos com a direcção nascente-poente, ou aproximada,
começará de nascente para poente;

b) Serão atribuídos pares aos prédios colocados à direita de
quem segue para norte ou poente; números ímpares colo-
cados à esquerda de quem segue aquele sentido.

4 — Quando não for possível a solução prevista nos números
anteriores, será adoptada pelos serviços municipais, a solução que
melhor se integre nos princípios definidos neste capítulo.

5 — Nos largos ou praças a numeração dos prédios será seguida,
sem distinção, e seguirá o sentido do movimento dos ponteiros do
relógio a partir do prédio que faça de gaveto poente do arruamento
nas mesmas circunstâncias, optar-se-á por aquele que estiver si-
tuado mais a sul.

6 — Nos becos ou arruamentos sem saída aplicar-se-á a regra
do sentido dos ponteiros do relógio, a partir da entrada.

7 — Nas portas dos prédios de gaveto, a numeração a atribuir
será a que lhe couber a partir do arruamento mais importante ou,
no caso de igual importância, a que for atribuída pelos serviços
competentes da Câmara Municipal.

8 — Nos edifícios com muros envolventes poderá a numeração
ser colocada no lado superior esquerdo.

Artigo 19.º

Conservação do número de polícia dos edifícios

Os proprietários ou administradores dos edifícios, ou os repre-
sentantes daqueles, deverão conservar em bom estado a numera-

ção dos edifícios, não sendo permitido retirar, colocar ou alterar a
numeração sem prévia autorização da Câmara Municipal.

Artigo 20.º

Irregularidade da numeração

Os proprietários ou administradores de edifícios em que se ve-
rifiquem irregularidades na numeração serão notificados para pro-
cederem às necessárias alterações, em harmonia com o disposto
no presente Regulamento, no prazo de 30 dias a contar da notifi-
cação.

CAPÍTULO III

Regime sancionatório

Artigo 21.º

Fiscalização

Têm competência para fiscalizar e dar cumprimento às disposi-
ções do presente Regulamento, e levantar os respectivos autos de
notícia, os agentes de fiscalização municipal e as forças de segu-
rança com actuação no município do Sardoal.

Artigo 22.º

Contra-ordenação

1 — Compete ao apoio jurídico proceder à instrução dos pro-
cessos de contra-ordenação, por violação do disposto no presente
Regulamento, mediante participação dos serviços competentes.

2 — Compete ao presidente da Câmara aplicar as coimas pre-
vistas no presente Regulamento, revertendo o seu montante para
os cofres do município.

Artigo 23.º

Sanções

1 — A violação ao preceituado neste Regulamento constitui contra-
-ordenação, punível com coima a fixar entre o mínimo de 100
euros e o máximo de 350 euros.

2 — A colocação dos suportes das placas toponímicas fora dos
locais previamente aprovados pela Câmara Municipal será punida
com coima de 50 euros a 400 euros por infracção.

3 — Quando a infracção for praticada por pessoa colectiva, a
coima mínima será elevada para o dobro e a máxima para o quá-
druplo.

4 — Nos casos previstos no n.os 1 e 2 deste artigo, para além
da coima devida, incumbe ao infractor, a expensas suas, e no pra-
zo de 30 dias, repor os suportes das placas nos locais aprovados.

5 — No caso de não ser dado cumprimento ao disposto no número
anterior, a Câmara Municipal reporá, quer os suportes quer as pla-
cas, nos locais aprovados, cobrando ao infractor as importâncias,
bem como as coimas a que haja lugar.

Artigo 24.º

Negligência e tentativa

Nas contra-ordenações referidas no artigo anterior, a negligên-
cia e a tentativa serão sempre puníveis.

Artigo 25.º

Reincidência

No caso de reincidência, a coima mínima prevista no artigo 23.º
será elevado a um terço, permanecendo inalterado o seu limite
máximo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 26.º

Materiais

As placas de toponímia e de numeração de polícia deverão ser
elaboradas com materiais duráveis e adequados ao edifício e às
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características envolventes com especial relevo para as áreas abran-
gidas por planos de salvaguarda, valorização ou centro histórico.

Artigo 27.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na aplicação do pre-
sente Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 28.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento fica revogada
a legislação municipal aplicável até à data.

Artigo 29.º

Adequação da actual toponímia

A Câmara Municipal, em colaboração com as juntas de fregue-
sia, diligenciará pela adequação da actual toponímia às exigências
do presente Regulamento, no mais curto espaço de tempo.

ANEXO I

Características da placa:

Material: placa em mármore não polido, com uma espessura
mínima de 3 cm.

Letra: desenhada em baixo relevo.
Tipo de letra: arial black.

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA
Aviso n.º 5913/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da

alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, torna-se público que, por despacho do presidente
da Câmara datado de 20 de Junho de 2003, vai ser renovado, por
12 meses, o contrato de trabalho a termo certo, celebrado em 24 de
Agosto de 2002, com Cristina Maria Henriques Ribeiro, ao abrigo
do artigo 18.º do citado diploma, com a nova redacção introdu-
zida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5914/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, torna-se público que, por meu despacho datado de
1 de Julho de 2003, vai ser renovado, por 12 meses, o contrato de
trabalho a termo certo, celebrado em 1 de Setembro de 2002, com
Paulo Jorge Vidal Paixão Martelo, ao abrigo do artigo 18.º do ci-
tado diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho.

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5915/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de

7 de Dezembro, torna-se público que, por meu despacho datado de
1 de Julho de 2003, vai ser renovado, por 12 meses, o contrato de
trabalho a termo certo, celebrado em 12 de Agosto de 2002, com
Ana Cristina Lopes Romeiro, ao abrigo do artigo 18.º do citado
diploma, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho.

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5916/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que esta Câmara
Municipal contratou Márcio Cristiano Patrão Rasquete, nos ter-
mos do artigo 18.º do referido diploma legal, com a nova redac-
ção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, para
o desempenho de funções correspondentes à categoria de operário
semiqualificado (cantoneiro), escalão 1, índice 134, pelo período
de 12 meses, com início em 7 de Junho de 2003. (Isento de visto
do Tribunal de Contas.)

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5917/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que esta Câmara
Municipal contratou Maria João Ribeiro Dias Rodrigues, nos ter-
mos do artigo 18.º do referido diploma legal, com a nova redac-
ção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, para
o desempenho de funções correspondentes à categoria de auxiliar
de serviços gerais, escalão 1, índice 125, pelo período de 12 me-
ses, com início em 7 de Junho de 2003. (Isento de visto do Tri-
bunal de Contas.)

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5918/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que esta Câmara
Municipal contratou Sérgio Paulo Marques Rodrigues de Oliveira,
nos termos do artigo 18.º do referido diploma legal, com a nova
redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
para o desempenho de funções correspondentes à categoria de
auxiliar de serviços gerais, escalão 1, índice 125, pelo período de
seis meses, com início em 3 de Junho de 2003. (Isento de visto do
Tribunal de Contas.)

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5919/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, torna-se público que esta Câmara Municipal
contratou Vanda Marisa dos Santos Moleta Silva, nos termos do artigo
18.º do referido diploma legal, com a nova redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, para o desempenho de fun-
ções correspondentes à categoria de auxiliar técnico, escalão 1, ín-
dice 195, pelo período de 12 meses, com início em 2 de Junto de
2003. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

Aviso n.º 5920/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que esta Câmara
Municipal contratou Paulo Jorge Veríssimo Serra, nos termos do
artigo 18.º do referido diploma legal, com a nova redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, para o desem-
penho de funções correspondentes à categoria de operário qualifi-
cado (cantoneiro de arruamentos), escalão 1, índice 139, pelo
período de 12 meses, com início em 1 de Junho de 2003. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.
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Aviso n.º 5921/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento do
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, torna-se público que esta Câmara Municipal
contratou Ana Cristina Jaqueta Gomes, nos termos do artigo 18.º do
referido diploma legal, com a nova redacção introduzida pelo Decre-
to-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, para o desempenho de funções
correspondentes à categoria de técnico profissional de turismo de 2.ª
classe, escalão 1, índice 195, pelo período de seis meses, com início
em 1 de Junho de 2003. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.

CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL
Aviso n.º 5922/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de traba-

lho a termo certo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público que
foram celebrados contratos de trabalho a termo certo, pelo prazo de
um ano, para a categoria de técnico superior de 2.ª classe de comunica-
ção social, com Sofia Isabel Lopes Casas Novas, com início em 12 de
Maio de 2003, e Marco António Silvestre Santos Silva e Sandra Teresa
Correia Machado, com início em 2 de Junho de 2003, ao abrigo do
disposto no artigo 18.º, n.º 2, alínea d), daquele diploma, e no Decre-
to-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar.

3 de Junho de 2003. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos recursos humanos afectos ao ser-
viço do município, M. Pisco Lopes.

Aviso n.º 5923/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro),
torna-se público que foram celebrados contratos de trabalho a
termo certo, pelo prazo de quatro meses, para a categoria de as-
sistente administrativo, com Isa Mónica Carrasco Peres Nunes e
Ana Carina Garcia da Cruz, com início em 3 de Junho de 2003,
ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 2.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, 14.º, n.º 3, 18.º, n.º 2,
alínea b) (actividade sazonal), 19.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro.

6 de Junho de 2003. — O Vereador, com competência delegada
na área de gestão e direcção dos recursos humanos afectos ao ser-
viço do município, M. Pisco Lopes.

Aviso n.º 5924/2003 (2.ª série) — AP. — Contratos de tra-
balho a termo certo.— Para os efeitos previstos no artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro),
se torna público que foram celebrados contratos de trabalho a
termo certo, ao abrigo do disposto no artigo 18.º, n.º 2, alínea
d) (actividade sazonal), daquele diploma, e no Decreto-Lei
n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar,
com os seguintes indivíduos e para desempenhar funções cor-
respondentes às categorias que se referem de acordo com o
mapa seguinte:

Início Prazo Data
Nome do contratado Categoria do do do Esc. Índ. Euros

contrato contrato despacho

Maria Madalena da Costa Teixeira Auxiliar de serviços gerais ........3-6-2003 4 meses 26-5-2003 1 125 387,91
Carvalho.

Maria Isabel Lima da ConceiçãoAuxiliar de serviços gerais ........ 3-6-2003 4 meses 26-5-2003 1 125 387,91
Machado.

9 de Junho de 2003. — O Vereador, com competência delegada na área de Gestão e Direcção dos Recursos Humanos afectos aos
serviços do município, Manuel Joaquim Pisco Lopes.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA
Edital n.º 601/2003 (2.ª série) — AP.  — José Macário Cor-

reia, presidente da Câmara Municipal de Tavira:
Torna público que a Câmara Municipal, em reunião de 18 de

Junho de 2003, deliberou aprovar as seguintes alterações ao Regu-
lamento e Tabela de Taxas e Tarifas:

PARTE II

Tarifas

CAPÍTULO I

Ilha de Tavira

...............................................................................................

Artigo 3.º

Cadeiras e espreguiçadeiras

1 — Cadeiras, por dia — 1 euro.
2 — Espreguiçadeiras, por dia — 2 euros.

De acordo com o disposto no artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, as referidas alterações encontram-se em
fase de apreciação pública.

Para tanto, devem os interessados dirigir, por escrito, a esta
Câmara Municipal, as suas sugestões, dentro do prazo de 15 dias
úteis contados da data de publicação no Diário da República, 2.ª série.

As presentes alterações ao Regulamento e Tabela de Taxas e
Tarifas entrarão em vigor no dia útil imediatamente a seguir ao
término do prazo supra-referido, se nenhuma sugestão de altera-
ção for apresentada e aprovada.

Para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares do estilo.

25 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Macá-
rio Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE TONDELA
Aviso n.º 5925/2003 (2.ª série) — AP.  — Carlos Manuel Marta

Gonçalves, presidente da Câmara Municipal de Tondela:
Faz saber que, nos termos da lei, a Assembleia Municipal, em

sua sessão ordinária datada de 30 de Junho de 2003, sob pro-
posta da Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária em
8 de Abril de 2003, deliberou, ao abrigo da competência que
legalmente lhe é conferida, aprovar o Regulamento de Liquida-
ção e Cobrança de Taxas pela Utilização de Infra-Estruturas da
Rede Viária Municipal decorrente da Actividade de Exploração
de Inertes e Massas Minerais.

2 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, Carlos Marta.

Projecto de Regulamento de Liquidação e Cobrança de
Taxas pela Utilização de Infra-Estruturas da Rede Viária
Municipal decorrente da Actividade de Exploração de
Inertes e Massas Minerais.

Nota justificativa

A alínea n) do artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto (Lei
das Finanças Locais), na redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.º 94/2001, de 20 de Agosto, prevê a possibilidade dos municí-
pios poderem estabelecer, liquidar e cobrar uma taxa para ressar-
cimento dos prejuízos causados pela utilização de infra-estruturas
da rede viária municipal decorrente da actividade de exploração de
inertes e ou massas minerais.
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Não obstante a exploração de inertes e ou de massas minerais
ser essencial ao desenvolvimento económico, mormente por ser
substrato dos sectores de obras públicas e de construção civil, não
podemos deixar de considerar os efeitos negativos daquele tipo de
explorações, seja a nível paisagístico, seja quanto à qualidade de
vida dos residentes nas proximidades das explorações, seja, ainda,
quanto ao acelerar da degradação das estradas e caminhos munici-
pais de acesso.

A Câmara Municipal de Tondela, tendo presente a regra orça-
mental da não consignação da receita à despesa, tem também pre-
sente a sua responsabilidade no que concerne à minimização dos
impactes negativos da exploração de inertes e ou massas minerais,
sem que isso ilibe as empresas exploradoras do cumprimento das
suas obrigações legais.

Afigura-se, pois, de inteira legalidade e, não menos importante,
de inteira justeza, a fixação, liquidação e cobrança de uma taxa
que possa significar uma repartição de encargos entre empresas
exploradoras e Câmara Municipal, no que diz respeito à minimi-
zação das incidências negativas da exploração de inertes e ou massas
minerais.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º
da Constituição da República Portuguesa e conferida pela alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º e pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi confe-
rida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal
de Tondela apresenta o seguinte projecto de Regulamento Munici-
pal de Liquidação e Cobrança de Taxas pela Utilização de Infra-
-Estruturas da Rede Viária Municipal decorrente da Actividade de
Exploração de Inertes e Massas Minerais, para aprovação na res-
pectiva Assembleia Municipal e após a competente submissão da
mesma a apreciação pública pelo prazo de 30 dias contados da sua
publicação no Diário da República, de acordo com os artigos 117.º,
n.º 1, e 118.º, n.os 1 e 2, do Código do Procedimento Administra-
tivo.

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do
disposto nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º e da alínea a)
do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, e na alínea n) do artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6
de Agosto, na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 94/2001,
de 20 de Agosto, e legislação complementar.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento tem por objecto estabelecer as normas
por que se regerá a liquidação e cobrança da taxa devida pela uti-
lização de infra-estruturas da rede viária municipal decorrente da
actividade de extracção de inertes e massas minerais na área geo-
gráfica do concelho de Tondela.

Artigo 3.º

Incidência

A utilização das infra-estruturas da rede viária municipal, decor-
rente da actividade de extracção de inertes e ou massas minerais
na área geográfica do concelho de Tondela, fica sujeita ao paga-
mento de taxa à Câmara Municipal.

Artigo 4.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento consideram-se:

a) Extracção de inertes — a intervenção de desassoreamento
das zonas de escoamento e de expansão das águas de su-
perfície, quer correntes quer fechadas, da qual resulte a
retirada de materiais, tais como areia, areão, burgau, godo
e cascalho rochas e as ocorrências minerais não qualifi-
cadas legalmente como depósito mineral, designadas tam-
bém, nos termos legais, de massas minerais;

b) Extracção de massas minerais — a revelação, aproveita-
mento, pesquisa e exploração de rochas e ocorrências
minerais não qualificadas legalmente como depósito mi-
neral;

c) Explorador — titular da respectiva licença de pesquisa ou
exploração.

Artigo 5.º

Taxa

A taxa municipal — referida no artigo 3.º — corresponderá a
4% do valor da transacção dos inertes e ou massas minerais ex-
traídos, líquido do imposto sobre o valor acrescentado por cada
tonelada.

Artigo 6.º

Liquidação

1 — A liquidação da taxa a que se refere o artigo anterior far-
-se-á mediante declaração que os exploradores de inertes ou de
massas minerais ficam obrigados a apresentar na secretaria-geral
da Câmara Municipal de Tondela, arredondando-se, por excesso,
os valores obtidos a final para a dezena de cêntimos imediata-
mente superior.

2 — A declaração referida no número anterior será apresentada
até ao dia 20 de cada mês e relativamente ao mês anterior, deven-
do a mesma conter a identificação do declarante, o número total
de toneladas extraídas e a sua discriminação por tipo de inertes ou
de massas minerais, local de extracção e ser acompanhada de uma
relação de facturas emitidas no mês, onde se indicará o número, a
data, o nome do adquirente e peso dos inertes e ou massas mine-
rais transaccionados.

3 — Na falta de apresentação da declaração referida nos núme-
ros anteriores, ou quando houver motivo fundamentado para crer
que a mesma não corresponde à realidade, a liquidação efectuar-
-se-á com base na extracção presumível, servindo de elementos
indicadores, nomeadamente, o volume médio extraído nos três meses
anteriores e a alteração verificada na topografia do local da ex-
tracção.

4 — A correcção do valor cobrado será feita logo que obtida a
declaração a que se referem os n.º 1 e 2 ou os elementos que per-
mitam a liquidação definitiva da taxa efectivamente devida.

5 — Verificando-se que da liquidação inicial resultou prejuízo
para o município, o explorador em falta será notificado por man-
dado ou seguro do correio para, no prazo de 15 dias, pagar a dife-
rença acrescida dos juros de mora, sob pena de, não o fazendo, se
proceder à cobrança coerciva através das execuções fiscais.

6 — Não serão de fazer liquidações adicionais inferiores a 2,50
euros.

7 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida e de
valor superior à estabelecida no número anterior, deverão os ser-
viços municipais competentes promover, oficiosamente e de ime-
diato, à restituição ao interessado da importância indevidamente
liquidada ou paga a mais.

8 — A Câmara Municipal poderá criar uma comissão destinada
a emitir parecer sobre a fixação do montante da taxa a aplicar,
nos casos referidos no n.º 3, integrando, também os Serviços de
Urbanismo.

Artigo 7.º

Livro de registo

1 — Os exploradores de inertes e ou de massas minerais serão
obrigados a possuir e utilizar um livro de registo, conforme mode-
lo anexo, anexo I, adquirido na Câmara Municipal, com termo de
abertura e encerramento assinado pelo presidente da Câmara, ou
por quem legalmente o representar, numerado e rubricado em to-
das as folhas, no qual se escriturarão, cronologicamente, os valo-
res sujeitos a taxa, até oito dias após a emissão das respectivas
facturas.

2 — Se os exploradores dos inertes e ou de massas minerais
dispuserem de meios informáticos que lhes permitam obter rela-
ção com os elementos a escriturar no livro referido no número
anterior, poderá o registo no livro fazer-se pelo valor global de
cada dia ou semana, ou pela facturação periódica, arquivando-se
em pasta anexa ao livro a respectiva relação.

Artigo 8.º

Início e termo da actividade

1 — Os exploradores de inertes e ou de massas minerais serão
obrigados a comunicar à Câmara Municipal o início e o termo da
actividade da sua exploração, sujeita ao pagamento da taxa referi-
da no artigo 5.º, bem como o exercício da sua actividade à data da
entrada em vigor do presente Regulamento.
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2 — A comunicação referida no número anterior será feita no
prazo de 15 dias a contar da data dos factos que a originam.

Artigo 9.º

Pagamento

1 — O pagamento da taxa devida pela utilização das infra-es-
truturas da rede viária municipal, decorrente da actividade de ex-
tracção de inertes e ou massas minerais, será feito na tesouraria
da Câmara Municipal no prazo de dois meses subsequentes ao final
do mês da extracção.

2 — O pagamento poderá ainda ser feito, com o acréscimo dos
respectivos juros de mora, no mês imediato ao termo do prazo
referido no número anterior, após o que se procederá à cobrança
coerciva.

Artigo 10.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do presente
Regulamento incumbe aos funcionários municipais para o efeito
designados por despacho do presidente da Câmara.

2 — Os exploradores de inertes/massas minerais são obrigados
a consentir a entrada dos funcionários municipais, devidamente
credenciados, nas suas instalações e a facultar-lhes o exame dos
documentos de suporte contabilístico relativos à exploração e fac-
turação respectivos.

Artigo 11.º

Contra-ordenações

1 — A infracção ao presente Regulamento constitui contra-or-
denação, punível com as seguintes coimas, arredondadas ao euro
superior:

a) De 10% a 100% do salário mínimo nacional, a violação
do disposto no artigo 8.º ou a incorrecta escrituração do
livro ou da declaração referidos, respectivamente, no ar-
tigo 7.º e no n.º 2 do artigo 6.º;

b) De 20% a 200% do salário mínimo nacional, a não apre-
sentação da declaração referida no n.º 2 do artigo 6.º ou
a inexistência do livro referido no artigo 7.º e a violação
do disposto no n.º 2 do artigo 10.º

2 — A competência para a instauração e instrução dos proces-
sos de contra-ordenação e aplicação das coimas pertence ao pre-
sidente da Câmara, que a poderá delegar nos termos legais.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 10 dias após a sua
publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO
Aviso n.º 5926/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da alí-

nea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local por força do Decreto-
Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, faz-se público que
esta Câmara Municipal celebrou contrato de trabalho a termo certo,
pelo período de três meses, com início em 15 de Junho, nos ter-
mos dos artigos 14.º e 18.º do citado Decreto-Lei, com os seguin-
tes trabalhadores:

Recepcionista, escalão 1, Índice 130:

Anabela Conceição Lapa Tavares.
Cláudia Maria Simão Branco.
Esmeralda Conceição Cruz Baptista Ribeiro Sousa.
Loreana Patrícia Teixeira Moreira.

Nadador-salvador, escalão 1, índice 125:

José António Tavares Pestana.
Daniel Alexandre Andrade Bastos de Carvalho.
Flávio André Ride Barreiro.
Bruno Alexandre Lopes Queijo.

17 de Junho de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, o Vice-
-Presidente, José Manuel Aires.

CÂMARA MUNICIPAL DA TROFA
Aviso n.º 5927/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se torna público que esta Câmara Municipal celebrou con-
trato de trabalho a termo certo com Ema Carina Araújo Mon-
teiro, auxiliar técnico de educação, nos termos dos artigos 18.º e
seguintes do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho,
pelo período de um ano, com início de funções em 7 de Maio de
2003, cuja remuneração mensal corresponde a 605,14 euros. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

16 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Bernardino
Manuel de Vasconcelos.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Edital n.º 602/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Luís Serra

Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Valença:
Torna público que, nos termos e para os efeitos do artigo 118.º

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, esta Câmara Munici-
pal, em reunião de 27 de Maio findo, deliberou aprovar o projecto
de Regulamento que abaixo se transcreve.

Mais torna público que os interessados poderão apresentar quais-
quer sugestões, dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Valença,
a efectuar por escrito no prazo de 30 dias a contar da data da
publicação do presente edital no Diário da República.

Projecto de Regulamento (actividades previstas no De-
creto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decre-
to-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro).

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere
para as Câmaras Municipais competências dos governos civis em
matérias consultivas, informativas e de licenciamento. No que
às competências para o licenciamento de actividades diversas diz
respeito — guarda-nocturno, venda ambulante de lotarias,
arrumador de automóveis, realização de acampamentos ocasio-
nais, exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas
e electrónicas de diversão, realização de espectáculos desporti-
vos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares
públicos ao ar livre, venda de bilhetes para espectáculos ou di-
vertimentos públicos em agências ou postos de venda, realização
de fogueiras e queimadas e a realização de leilões — o Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, veio estabelecer o seu regime
jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício
das actividades nele previstas «[...] será objecto de regulamenta-
ção municipal, nos termos da lei».

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alíneaa)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/
2002, de 25 de Novembro, e nos artigos 1.º, 9.º, 17.º e 53.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, é aprovado o se-
guinte Regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das
seguintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
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d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos, ao
ar livre;

g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agências ou postos de venda;

h) Realização de fogueiras e queimadas; e
i) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvido
o comandante da GNR e a junta de freguesia, conforme a localiza-
ção da área a vigiar.

2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos, em determinada localidade, bem como a fixação ou
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal, que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade, deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia
ou freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-
da-nocturno;

c) A referência à audição prévia do comandante da GNR e
da junta de freguesia respectiva, conforme a localização
da área a vigiar.

Artigo 4.º

Publicitação

A deliberação de criação, ou extinção, do serviço de guardas-
-nocturnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação, será
publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 5.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade, e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita
pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios
fixados no presente Regulamento.

Artigo 7.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação, por
afixação nas câmaras municipais e nas juntas de freguesia, do res-
pectivo aviso de abertura.

2 — No aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação, com o nome da freguesia ou freguesias da
área de actuação;

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 15 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os

serviços da Câmara Municipal por onde corre o processo elabo-
ram, no prazo de 10 dias, a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos do processo de selecção, com indicação, sucinta, dos mo-
tivos de exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos lugares
de estilo.

Artigo 8.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente,
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 9.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União
Europeia ou do espaço económico europeu ou, em condi-
ções de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;
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b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º

Licença

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno numa localidade é do mo-
delo constante do anexo I a este Regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno do modelo constante do anexo
II  a este Regulamento.

Artigo 12.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com, pelo me-
nos, 30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo
prazo de validade.

Artigo 13.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença, bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Deveres

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vi-
gia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxílio que por estas lhes
seja solicitado.

Artigo 15.º

Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda-nocturno é obrigado a
efectuar, e manter em vigor, um seguro de responsabilidade civil
que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causa-
dos a terceiros no exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 16.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço, o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia
próprios.

2 — Durante o serviço, o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo sempre que isso lhe for solicita-
do pelas autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 17.º

Modelo

O uniforme e a insígnia deve obedecer às características previs-
tas na Portaria n.º 394/99, de 29 de Maio, bem como no Despa-

cho n.º 5421/2001, do MAI, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 67, de 20 de Março de 2001.

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 18.º

Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 19.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda-
nocturno deve comunicar ao presidente da Câmara Municipal os
dias em que estará ausente e quem o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 20.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contri-
buições voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em be-
neficio de quem é exercida.

Artigo 21.º

Deveres

O guarda-nocturno deve cumprir todos os deveres inerentes à
profissão, nomeadamente os estabelecidos no artigo 8.º do Decre-
to-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 22.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada
em vigor da presente Regulamento será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, des-
de que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o
efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal solicitar
ao governador civil deste distrito uma informação que contenha a
identificação dos guardas-nocturnos, todos os elementos constan-
tes do processo respectivo, bem como as áreas de actuação em
que estes exercem funções.

CAPÍTULO III

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 23.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece
de licenciamento municipal.



APÊNDICE N.º 116 — II SÉRIE — N.º 176 — 1 de Agosto de 200390

Artigo 24.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil e número de contribuin-
te fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença, no
prazo máximo de 30 dias contados a partir da recepção do pedido.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo
e a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e
no respectivo cartão de identificação.

Artigo 25.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Municipal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissí-
vel, válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vende-
dor no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta
do modelo do anexo III  a este Regulamento.

Artigo 26.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua
actividade, do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

Artigo 27.º

Regras de conduta

1 — Os vendedores ambulantes de lotaria são obrigados:

a) A exibir o cartão de identificação, usando-o no lado di-
reito do peito;

b) A restituir o cartão de identificação quando a licença ti-
ver caducado.

2 — É proibido aos referidos vendedores:

a) Vender jogo depois da hora fixada para o início da ex-
tracção da lotaria;

b) Anunciar jogo por forma contrária às restrições legais,
em matéria de publicidade.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis

Artigo 28.º

Licenciamento

O exercício da actividade de arrumador de automóveis carece
de licenciamento municipal.

Artigo 29.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal através

de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil e número de contri-
buinte fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — Do requerimento deverá, ainda, constar a zona ou zonas
para que é solicitada a licença.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença, no
prazo máximo de 30 dias contados a partir da recepção do pedido.

4 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser
requerida durante o mês de Novembro ou até 30 dias antes de caducar
a sua validade.

Artigo 30.º

Cartão de arrumador de automóveis

1 — Os arrumador de automóveis só poderão exercer a sua
actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão emiti-
do pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a
área ou zona a zelar.

2 — O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intrans-
missível, válido pelo período de um ano a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo arrumador
no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta
do modelo do anexo IV a este Regulamento.

Artigo 31.º

Regras de actividade

1 — A actividade de arrumadores é licenciada para as zonas de-
terminadas.

2 — Na área atribuída a cada arrumador, que constará da licen-
ça e do cartão de identificação do respectivo titular, deverá este
zelar pela integridade das viaturas estacionadas e alertar as autori-
dades em caso de ocorrência que a ponha em risco.

3 — É expressamente proibido solicitar qualquer pagamento como
contrapartida pela actividade, apenas podendo ser aceites as con-
tribuições voluntárias com que os automobilistas, espontaneamen-
te, desejem gratificar o arrumador.

4 — É também proibido ao arrumador importunar os automo-
bilistas, designadamente oferecendo artigos para venda ou proce-
dendo à prestação de serviços não solicitados, como a lavagem
dos automóveis estacionados.

Artigo 32.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter
em vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o paga-
mento de possíveis indemnizações por danos causados a terceiros
no exercício da sua actividade.

Artigo 33.º

Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de
automóveis, que se encontram autorizados a exercer a sua activi-
dade, do qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 34.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.
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Artigo 35.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com
a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento pró-
prio, do qual deverá constar a identificação completa do interes-
sado e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.

2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 36.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o n.º 1 do artigo
anterior, e no prazo de cinco dias, será solicitado parecer às se-
guintes entidades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da GNR.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando des-
favorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.

Artigo 37.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não
pode ser superior ao período de tempo autorizado expressamente
pelo proprietário.

Artigo 38.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públi-
cas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a
licença concedida.

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade de exploração
de máquinas de diversão

Artigo 39.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas de diversão obedece ao regime definido no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades cons-
tantes do presente Regulamento.

Artigo 40.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem, exclusivamente ou fundamentalmente,
da perícia do utilizador, sendo permitido que, ao utiliza-
dor, seja concedido o prolongamento da utilização gratui-
ta da máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem a apreensão de objectos cujo valor
económico não exceda três vezes a importância despendida
pelo utilizador.

Artigo 41.º

Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 42.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na câmara municipal competente.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da câmara municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através de impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo
à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha, obrigatoriamente, a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando, para o efeito, o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou, no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 43.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à câmara municipal que efectuou o registo, em tripli-
cado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção-Geral
de Jogos.

Artigo 44.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002 se encontrem registadas nos governos civis, o presi-
dente da Câmara Municipal solicitará ao governador civil toda a
informação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 45.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de explora-
ção.

2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal, através de impresso próprio, que obedece
ao modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
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c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos
devidos a instituições de segurança social;

d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/
2002, de 16 de Dezembro, quando devida.

3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à câmara municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 46.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-
te do constante da licença de exploração, na área territorial do
município, deve ser precedida de comunicação ao presidente da
Câmara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade, com os condicionalismos
existentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos
estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros mo-
tivos que sejam causa de indeferimento da concessão ou renova-
ção da licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 47.º

Transferência do local de exploração da máquina
para outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 45.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da câmara municipal que concede a licença de
exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à câmara municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 48.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração, ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 49.º

Condições de exploração

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em explo-
ração em locais que se situem a menos de 100 m dos estabeleci-
mentos de ensino básico e secundário.

Artigo 50.º

Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de explora-
ção:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da
criminalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior.

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 51.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30
dias antes termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 52.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

Artigo 53.º

Responsabilidade contra-ordenacional

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram-se responsá-
veis relativamente às contra-ordenações verificadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos de exploração de
máquinas sem registo, ou quando, em desconformidade com
os elementos constantes do título de registo, por falta de
averbamento de novo proprietário;

b) O proprietário ou explorador do estabelecimento, nas
demais situações.

2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre impossível
a identificação do proprietário de máquinas em exploração, con-
sidera-se responsável pelas contra-ordenações o proprietário ou
explorador do estabelecimento onde as mesmas se encontrem.

Artigo 54.º

Fiscalização

A fiscalização da observância do disposto no presente capítulo,
bem como a instrução dos respectivos processos contra-ordena-
cionais, compete às câmaras municipais, sendo a Inspecção-Geral
de Jogos o serviço técnico consultivo e pericial nesta matéria.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 55.º

Licenciamento

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares públicos
carece de licenciamento municipal, da competência da Câmara
Municipal.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas
promovidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realiza-
ção está, contudo, sujeita a uma participação prévia ao presidente
da Câmara Municipal.

Artigo 56.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
Câmara Municipal com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.
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2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 57.º

Emissão da licença

A licença é concedida verificados que sejam os condicionalis-
mos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designa-
damente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horá-
rios, bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

Artigo 58.º

Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras
estabelecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002,
de 16 de Dezembro.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 59.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 60.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de re-
querimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando, de forma clara, as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte, desde logo, os pareceres
mencionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete
ao presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

Artigo 61.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil, bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 62.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 63.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da câmara muni-
cipal em que a prova se inicie, com a antecedência mínima de 60 dias,
através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando, de forma clara, as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

4 — O presidente da câmara municipal em que a prova se inicia
solicitará também às câmaras municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso.

5 — As câmaras municipais consultadas dispõem do prazo de
15 dias para se pronunciarem sobre o percurso pretendido, deven-
do comunicar a sua deliberação/decisão à câmara municipal
consulente, presumindo-se, como indeferimento, a ausência de
resposta.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2
deve ser solicitado ao Comando de Polícia da PSP e ao Comando
da Brigada Territorial da GNR.

7 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
mais do que um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2
deste artigo deve ser solicitado à Direcção Nacional da PSP e ao
Comando Geral da GNR.

Artigo 64.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, as
horas da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.



APÊNDICE N.º 116 — II SÉRIE — N.º 176 — 1 de Agosto de 200394

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil, bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 65.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer ou, no caso de provas que se desenvolvam em mais do
que um distrito, à Direcção Nacional da PSP e ao Comando-Geral
da GNR.

Artigo 66.º

Festas tradicionais

1 — Por ocasião dos festejos tradicionais das localidades pode,
excepcionalmente, ser permitido o funcionamento ou o exercício
contínuo dos espectáculos ou actividades referidos nos artigos
anteriores, salvo nas proximidades de edifícios hospitalares ou si-
milares.

2 — Os espectáculos ou actividades que não estejam licenciados
ou se não contenham nos limites da respectiva licença podem ser,
imediatamente, suspensos oficiosamente ou a pedido de qualquer
interessado.

Artigo 67.º

Diversões carnavalescas proibidas

1 — Nas diversões carnavalescas é proibido:

a) O uso de quaisquer objectos de arremesso susceptíveis de
pôr em perigo a integridade física de terceiros;

b) A apresentação da bandeira nacional ou imitação;
c) A utilização de gases, líquidos ou de outros produtos

inebriantes, anestesiantes, esternutatórios ou que possam
inflamar-se, seja qual for o seu acondicionamento.

2 — A venda ou a exposição para venda de produtos de uso
proibido pelo número anterior é punida como tentativa de com-
participação na infracção.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 68.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.

Artigo 69.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis
de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do pri-

meiro requerimento e, posteriormente, sempre que for
exigido;

d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo
respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência, ou posto de venda, não
se encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer
casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos públicos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por so-
ciedades comerciais, os elementos referidos nos números anterio-
res devem respeitar aos titulares da gerência ou da administração
das mesmas.

Artigo 70.º

Emissão da licença

1 — A licença tem validade anual e é intransmissível.
2 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser

requerida até 30 dias antes de caducar a sua validade.

Artigo 71.º

Proibições

Nas agências e postos de venda é proibido:

a) Cobrar quantia superior em 10% à do preço de venda ao
público dos bilhetes;

b) Cobrar importância superior em 20% à do preço de venda
ao público dos bilhetes, no caso de entrega ao domicílio;

c) Fazer propaganda, em viva voz, em qualquer lugar e por
qualquer meio dentro de um raio de 100 m em torno das
bilheteiras;

d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 72.º

Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designa-
damente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das
povoações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções
e a menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas,
depósitos de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente
da distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio.

2 — É proibida a realização de queimadas que de algum modo
possam originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes
a outrem.

Artigo 73.º

Permissão

São permitidos os lumes que os trabalhadores acendam para fa-
zerem os seus cozinhados e se aquecerem, desde que sejam toma-
das as convenientes precauções contra a propagação do fogo.

Artigo 74.º

Licenciamento

As situações ou casos não enquadráveis na proibição de realiza-
ção de fogueiras, a efectivação das tradicionais fogueiras de Natal
e dos santos populares, bem como a realização de queimadas care-
cem de licenciamento da Câmara Municipal.

Artigo 75.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10
dias úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.
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2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de cinco dias após a recepção do pedido, parecer aos bom-
beiros da área, que determinarão as datas e os condicionalismos a
observar na sua realização, caso o pedido de licenciamento não
venha já acompanhado do respectivo parecer, com os elementos
necessários.

Artigo 76.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO X

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 77.º

Licenciamento

A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento da Câmara Municipal.

Artigo 78.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência
mínima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deve-
rá constar a identificação completa do interessado (nome, firma
ou denominação), morada ou sede social e será acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 79.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 80.º

Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território.

CAPÍTULO XI

Sanções

Artigo 81.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:

a) A violação dos deveres a que se referem as alíneas b),
c), d), e) e i) do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 310/2002,
de 18 de Dezembro, punida com coima de 30 euros a
170 euros;

b) A violação dos deveres a que se referem as alíneas a), f)
e g) do artigo anterior, punida com coima de 15 euros a
120 euros;

c) O não cumprimento do disposto na alínea a) do mesmo
artigo, punida com coima de 30 euros a 120 euros;

d) A venda ambulante de lotaria sem licença, punida com
coima de 60 euros a 120 euros;

e) A falta de cumprimento dos deveres de vendedor ambu-
lante de lotaria, punida com coima de 80 euros a 150 euros;

f) O exercício da actividade de arrumador de automóveis sem
licença ou fora do local nela indicado, bem como a falta

de cumprimento das regras da actividade, punidos com coima
de 60 euros a 300 euros;

g) A realização de acampamentos ocasionais sem licença,
punida com coima de 150 euros a 200 euros;

h) A realização, sem licença, das actividades referidas no ar-
tigo 29.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezem-
bro, punida com coima de 25 euros a 200 euros;

i) A realização, sem licença, das actividades previstas no ar-
tigo 30.º do diploma anterior, punida com coima de 150 eu-
ros a 220 euros;

j) A venda de bilhetes para espectáculos públicos, sem li-
cença, punida com coima de 120 euros a 250 euros;

k) A venda de bilhetes por preço superior ao permitido ou
fora dos locais autorizados, punida com coima de 60 eu-
ros a 250 euros;

l) A realização, sem licença, das actividades previstas nos
artigos 39.º e 40.º do diploma atrás referido, punida com
coima de 30 euros a 1000 euros, quando da actividade
proibida resulte perigo de incêndio, e de 30 euros a 270
euros, nos demais casos;

m) A realização de leilões sem licença, punida com coima de
200 euros a 500 euros;

n) O não cumprimento dos deveres resultantes do capítuloXI,
também do mesmo diploma, punida com coima de 80 euros
a 250 euros.

2 — A coima aplicada nos termos da alínea f) a que se refere
o número anterior pode ser substituída, a requerimento do con-
denado, pela prestação de trabalho a favor da comunidade, nos
termos previstos no regime geral sobre ilícito de mera ordena-
ção social.

3 — A falta de exibição das licenças às entidades fiscalizadoras
constitui contra-ordenação, punida com coima de 70 euros a 200
euros, salvo se estiverem, temporariamente, indisponíveis, por motivo
atendível e vierem a ser apresentadas, ou for justificada a impos-
sibilidade de apresentação, no prazo de quarenta e oito horas.

4 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 82.º

Máquinas de diversão

1 — As infracções do capítulo VI  do presente diploma consti-
tuem contra-ordenação punida nos termos seguintes:

a) Exploração de máquinas sem registo, com coima de 1500 eu-
ros a 2500 euros por cada máquina;

b) Falsificação do título de registo ou do título de licencia-
mento, com coima de 1500 euros a 2500 euros;

c) Exploração de máquinas sem que sejam acompanhadas do
original ou fotocópia autenticada do título de registo, do título
de licenciamento ou de outro documento previsto na lei, com
coima de 120 euros a 200 euros por cada máquina;

d) Desconformidade com os elementos constantes do título
de registo por falta de averbamento de novo proprietário,
com coima de 120 euros a 500 euros por cada máquina;

e) Exploração de máquinas sem que o respectivo tema ou
circuito de jogo tenha sido classificado pela Inspecção-
-Geral de Jogos, com coima de 500 euros a 750 euros por
cada máquina;

f) Exploração de máquinas sem licença ou com licença de
exploração caducada, com coima de 1000 euros a 2500
euros por cada máquina;

g) Exploração de máquinas de diversão em recinto ou esta-
belecimento diferente daquele para que foram licenciadas
ou fora dos locais autorizados, com coima de 270 euros a
1000 euros por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em número superior ao permitido,
com coima de 270 euros a 1100 euros por cada máquina, e,
acessoriamente, atenta a gravidade e frequência da infrac-
ção, apreensão e perda das mesmas a favor do Estado;

i) Falta da comunicação prevista no n.º 4 do artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com coima
de 250 euros a 1100 euros por cada máquina;

j) Utilização de máquinas de diversão por pessoas com idade
inferior à estabelecida, com coima de 500 euros a 2500 euros;

k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico referi-
do no n.º 2 do artigo 25.º do mesmo diploma, bem como
a omissão de qualquer dos seus elementos, com coima de
270 euros a 1100 euros por cada máquina.
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2 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 83.º

Sanções acessórias

Nos processos de contra-ordenação podem ser aplicadas as san-
ções acessórias previstas na lei geral.

Artigo 84.º

Processo contra-ordenacional

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação previstos
no presente diploma compete às câmaras municipais.

2 — A decisão sobre a instauração dos processos de contra-or-
denação e a aplicação das coimas e das sanções acessórias é da
competência do presidente da Câmara Municipal,

3 — O produto das coimas, mesmo quando estas são fixadas em
juízo, constitui receita do município.

CAPÍTULO XII

Fiscalização

Artigo 85.º

Entidades com competência de fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente diploma compete à Câmara
Municipal, bem como às autoridades administrativas e policiais.

2 — As autoridades administrativas e policiais, que verifiquem
infracções ao disposto no presente diploma, devem elaborar os
respectivos autos de notícia, que remetem às câmaras municipais
no mais curto prazo de tempo.

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar às câmaras
municipais a colaboração que lhes seja solicitada.

CAPÍTULO XIII

Disposições finais

Artigo 86.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
previstas no regulamento e tabela de taxas e licenças em vigor
neste município.

Artigo 87.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a
sua publicação.

ANEXO I

ANEXO II
(frente)

Dimensões do cartão: 5,4 cm × 8,5 cm

ANEXO III
(frente)

Dimensões do cartão: 5,4 cm × 8,5 cm
Observações:
Fundo: cor branca.

ANEXO IV
(frente)

Dimensões do cartão: 5,4 cm × 8,5 cm
Observações:
Fundo: cor branca.
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Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Financeira da Câ-
mara Municipal, o subscrevi.

4 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Luís Ser-
ra Rodrigues.

CÂMARA MUNICIPAL DE VENDAS NOVAS
Aviso n.º 5928/2003 (2.ª série) — AP.  — Atribuição de

mérito excepcional a funcionários por situações de relevante de-
sempenho de funções. — Nos termos do artigo 30.º do Decreto-
Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, esta Câmara Municipal deliberou,
em reunião de 18 de Junho de 2003, atribuir menção de mérito
excepcional à funcionária abaixo referenciada, por considerar que
a mesma tem vindo a desempenhar funções que se caracterizam
como sendo «situações de relevante desempenho de funções»,
atendendo ao trabalho desenvolvido, cujos motivos concretos da
atribuição são os seguintes:

Como é do conhecimento público, esta Câmara Municipal tem
contribuído de forma significativa para a melhoria da qualidade
de vida e bem-estar das populações, graças, especialmente, ao em-
penhamento e competência, de uma forma geral, de todos os tra-
balhadores desta autarquia, os quais não têm regateado os esfor-
ços necessários no intuito de conseguir tal objectivo, mas em que
alguns deles se têm evidenciado de um modo excepcional, mere-
cendo assim relevo.

Por isso, importa distingui-los, sendo da mais elementar justi-
ça reconhecer e premiar o seu mérito e até numa perspectiva
incentivadora para outros funcionários que eventualmente venham
a obter o mesmo relevo, sendo o verdadeiro destinatário do tra-
balho notório de todos nós a população que humildemente servi-
mos. De realçar também o facto desta funcionária distinguida ter
sido objecto de alguma injustiça, nomeadamente na expectativa
da sua carreira, o que, com esta medida se pretende de alguma
forma minorar.

Feitas estas considerações, e atendendo às qualidades do traba-
lho desenvolvido, dedicação, zelo e competência revelada durante
o exercício das suas funções, é atribuída menção de mérito ex-
cepcional à seguinte funcionária, especificando-se os seus efei-
tos nos termos do n.º 4 do artigo 30.º do decreto-lei já referen-
ciado:

Maria Joaquina Valadas Palhavã Cristóvão de Jesus Duarte
— técnico superior de 1.ª classe — redução do tempo de
serviço necessário para progressão ao escalão seguinte no
posicionamento escalonar actual.

A presente deliberação produzirá efeitos no dia imediato ao da
sua publicação no Diário da República.

Aprovada por maioria na reunião camarária de 18 de Junho de
2003 e ratificada, por unanimidade, em sessão da Assembleia Mu-
nicipal realizada em 30 de Junho de 2003.

1 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Filipe
Godinho Barradas.

JUNTA DE FREGUESIA DE ARRANHÓ
Aviso n.º 5929/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratação de

pessoal a termo certo. — Para os devidos efeitos, e em cumpri-
mento do disposto da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração lo-
cal por força do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/
98, de 17 de Julho, torno público que, por deliberação da Junta de
Freguesia de Arranhó em reunião ordinária de 28 de Abril de 2003,
e em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 20.º do De-
creto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, foi renovado o contrato de
trabalho a termo certo com Rosa Maria Frade da Silva Soares, para
exercício de funções de auxiliar administrativo, com início em 1 de
Junho de 2003. [Isento de visto do Tribunal de Contas, segundo o
disposto no artigo 46.º, conjugado com a alínea g) do n.º 3 artigo
114.º da Lei n.º 98/97 de 26 de Agosto.]

13 de Maio de 2003. — O Presidente da Junta, Joaquim Ma-
nuel do Vale Luís.
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8JUNTA DE FREGUESIA DE BOBADELA

Aviso n.º 5931/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de contrato. — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que a Junta
de Freguesia de Bobadela, em reunião de 23 do mês em curso deliberou prorrogar, por um período de mais seis meses, o contrato de trabalho a termo certo, celebrado com Paulo Manuel Noronha
Gonçalves, na categoria de cantoneiro de limpeza com início em 4 de Agosto de 2003, e terminus em 4 de Fevereiro de 2004.

27 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, Fernando Neves da S. Carvalho.

JUNTA DE FREGUESIA DE BUDENS

Aviso n.º 5932/2003 (2.ª série) — AP.  — Feliciano Lopes Baptista, presidente da Junta de Freguesia de Budens:
Torna público, que de harmonia com o disposto na alínea m) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.
A Assembleia de Freguesia de Budens, aprovou por unanimidade em sessão ordinária realizada no dia 20 de Junho de 2003, a proposta da Junta de Freguesia de Budens, aprovada por unanimidade

na sua reunião de 17 de Junho de 2003, o quadro de pessoal, desta Junta de Freguesia.

Quadro de pessoal

Escalões Número Tipo
Grupo de pessoal Carreira Categoria de lugares Total de Observações

1 2 3 4 5 6 7 8 a criar carreira

Administrativo .................. Assistente administrativo.............. Assistente administrativo especialista 260 270 285 305 325 – – – V
Assistente administrativo principal ... 215 225 235 245 260 280 – – 3 3 V
Assistente administrativo................... 195 205 214 220 230 240 – – V

Auxiliar .............................. Auxiliar administrativo .................. — 125 134 143 152 167 180 195 210 1 1 H

Coveiro ........................................... — 152 162 177 190 210 223 – – 1 1 H

Cantoneiro de limpeza.................. — 152 162 177 190 210 223 – – 1 1 H

24 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, Feliciano Lopes Baptista.

JUNTA DE FREGUESIA DE CAPARICA

Aviso n.º 5933/2003 (2.ª série) — AP.  — A Junta de Freguesia de Caparica, em reunião realizada em 3 de Junho de 2003, deliberou por unanimidade, atribuir a menção de mérito excepcional,
para efeitos de promoção na respectiva carreira, independentemente do concurso, ao abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, ao técnico de 1.ª classe,
Hilário José Luís Paulo.

A deliberação foi tomada nos termos do n.º 5 do decreto-lei acima citado, ratificada por unanimidade pela Assembleia de Freguesia de Caparica, em reunião realizada em 30 de Junho de 2003.
Para efeitos do n.º 6 do citado diploma legal, os motivos da atribuição da menção de mérito excepcional, fundamentam-se na demonstração de competência, zelo, assiduidade e eficiência nas

tarefas que lhe têm sido incumbidas, executando com eficiência todo o tipo de serviços que lhe são exigidos para além dos que por inerência profissional das funções da sua categoria lhe são
cometidos.

O funcionário deverá tomar posse do lugar de técnico principal, do quadro privativo da Junta de Freguesia, no prazo de 20 dias, contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da
República.

2 de Julho de 2003. — O Presidente a Junta, Bento Silveira Rações.
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JUNTA DE FREGUESIA DE CERDAL

Aviso n.º 5934/2003 (2.ª série) — AP.  — Alfredo da Silva Magalhães, presidente da Junta de Freguesia de Cerdal, do concelho de Valença:
Torna público, para os devidos efeitos, que, mediante proposta desta Junta de Freguesia, formulada por deliberação tomada em sua reunião de 1 de Junho do ano de 2002, a Assembleia de Freguesia,

na reunião de 27 do mesmo mês de Junho, deliberou a criação do quadro de pessoal desta Junta de Freguesia.

Quadro de pessoal

Lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Observações

Providos Vagos A criar Total

Auxiliar ...................................................Coveiro (a) .................................................... — – – 1 1 Dotação global.

Operário qualificado ..............................Cantoneiro de arruamentos.......................... Operário principal........................................ – – 1 1 Dotação global.Operário........................................................

Jardineiro (b) .................................................Operário principal........................................ – – 1 1 Dotação global.Operário........................................................

1 de Março de 2003. — O Presidente Junta, Alfredo da Silva Magalhães.

JUNTA DE FREGUESIA DE ESPÍRITO SANTO

Aviso n.º 5935/2003 (2.ª série) — AP.  — Faz-se público que a Assembleia de Freguesia de Espírito Santo de Nisa, em sessão ordinária realizada em 29 de Abril de 2003, deliberou, sob proposta
da Junta de Freguesia do Espírito Santo, realizada no dia 26 de Abril de 2003, aprovar o quadro de pessoal:

Escalões Número de lugares Tipo
Grupos de pessoal Carreiras Categorias Nível de Dotação Obs.

1 2 3 4 5 6 7 8 Vagos Providos Total
carreira

Administrativo ... Assistente administrativo Assistente administrativo es- 260 270 285 305 325 – – –
pecialista.

Assistente administrativo prin- 215 225 235 245 260 280 – – 1 0 1 VerticalGlobal.
cipal.

Assistente administrativo....... 192 202 211 220 230 240 – –

Auxiliar ............... Auxiliar administrativo ... — 123 132 141 150 165 177 192 207 1 0 1 HorizontalGlobal.

Cantoneiro de limpeza.... — 150 160 174 187 207 220 – – 3 0 3 Horizontal Global.

26 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, (Assinatura ilegível.)
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JUNTA DE FREGUESIA DE GÓIS

Aviso n.º 5936/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos, torna-se público o quadro de pessoal, em vigor nesta Junta, após aprovação em 30 de Abril de 2003, pela Assembleia de
Freguesia, sob proposta da Junta de Freguesia.

Quadro de pessoal

Escalões Número de lugares

Grupo de pessoal Carreira Categorias Observações

1 2 3 4 5 6 7 8 Prev. Ocup. Vag.

Administrativo ............ Assistente administrativo................ Assistente administrativo especialista .... 264 274 289 310 330 – – –
Assistente administrativo principal....... 218 228 239 249 264 284 – – 1 0 1 Dotação global.
Assistente administrativo....................... 195 205 214 223 233 240 – –

Auxiliar ........................ Auxiliar administrativo .................... Auxiliar administrativo ........................... 125 134 143 152 167 180 195 210 1 0 1

Auxiliar de serviços gerais ............... Auxiliar de serviços gerais ..................... 125 134 143 152 167 180 195 210 2 0 2

Cantoneiro de limpeza..................... Cantoneiro de limpeza........................... 152 162 177 190 210 223 – – 1 0 1

26 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, Alberto Jorge Alves dos Reis.

JUNTA DE FREGUESIA DE MATA MOURISCA

Aviso n.º 5937/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, torna-se público que foi renovado, por mais seis meses, a partir
de 9 de Julho de 2003, o contrato de trabalho a termo certo, celebrado ao abrigo do artigo 18.º do mesmo diploma legal, com a trabalhadora Daniela Ferreira da Silva, com a categoria de auxiliar
administrativo.

30 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, António Manuel Cardoso Fernandes.

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO SIMÃO

Aviso n.º 5938/2003 (2.ª série) — AP.  — Por proposta do executivo da Junta de Freguesia de 5 de Junho de 2003 e aprovada em Assembleia de Freguesia de 30 de Junho de 2003, designou-
se o dia 7 de Agosto como sendo o dia da freguesia, de acordo com fundamentação histórica.

2 de Julho de 2003. — A Presidente da Junta, Celestina Maria Agostinho de Brito Neves.

JUNTA DE FREGUESIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 5939/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos se torna público que, de acordo com o Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, foi renovado, pelo período de seis meses, com início a 13 de Julho e terminando a 12 de Janeiro de 2004, com a educadora social Alexandra Mónica dos
Prazeres da Silva.

12 de Junho de 2003. — O Presidente da Junta, António Fernando da Silva Oliveira.
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APÊNDICES À 2.A SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA
PUBLICADOS NO ANO DE 2003

N.o 1 — Autarquias — Ao DR, n.o 1, de 2-1-2003.
N.o 2 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 2, de 3-1-2003.
N.o 3 — Contumácias — Ao DR, n.o 4, de 6-1-2003.
N.o 4 — Autarquias — Ao DR, n.o 5, de 7-1-2003.
N.o 5 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 7, de 9-1-2003.
N.o 6 — Autarquias — Ao DR, n.o 10, de 13-1-2003.
N.o 7 — Autarquias — Ao DR, n.o 12, de 15-1-2003.
N.o 8 — Autarquias — Ao DR, n.o 13, de 16-1-2003.
N.o 9 — Contumácias — Ao DR, n.o 14, de 17-1-2003.
N.o 10 — Autarquias — Ao DR, n.o 17, de 21-1-2003.
N.o 11 — Autarquias — Ao DR, n.o 19, de 23-1-2003.
N.o 12 — Autarquias — Ao DR, n.o 20, de 24-1-2003.
N.o 13 — Autarquias — Ao DR, n.o 22, de 27-1-2003.
N.o 14 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 23, de 28-1-2003.
N.o 15 — Autarquias — Ao DR, n.o 24, de 29-1-2003.
N.o 16 — Autarquias — Ao DR, n.o 25, de 30-1-2003.
N.o 17 — Autarquias — Ao DR, n.o 26, de 31-1-2003.
N.o 18 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 26, de 31-1-2003.
N.o 19 — Autarquias — Ao DR, n.o 28, de 3-2-2003.
N.o 20 — Contumácias — Ao DR, n.o 29, de 4-2-2003.
N.o 21 — Autarquias — Ao DR, n.o 30, de 5-2-2003.
N.o 22 — Autarquias — Ao DR, n.o 31, de 6-2-2003.
N.o 23 — Autarquias — Ao DR, n.o 32, de 7-2-2003.
N.o 24 — Autarquias — Ao DR, n.o 34, de 10-2-2003.
N.o 25 — Autarquias — Ao DR, n.o 35, de 11-2-2003.
N.o 26 — Autarquias — Ao DR, n.o 36, de 12-2-2003.
N.o 27 — Autarquias — Ao DR, n.o 37, de 13-2-2003.
N.o 28 — Contumácias — Ao DR, n.o 38, de 14-2-2003.
N.o 29 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 41, de 18-2-2003.
N.o 30 — Autarquias — Ao DR, n.o 42, de 19-2-2003.
N.o 31 — Autarquias — Ao DR, n.o 43, de 20-2-2003.
N.o 32 — Contumácias — Ao DR, n.o 44, de 21-2-2003.
N.o 33 — Autarquias — Ao DR, n.o 46, de 24-2-2003.
N.o 34 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 46, de 24-2-2003.
N.o 35 — Autarquias — Ao DR, n.o 47, de 25-2-2003.
N.o 36 — Contumácias — Ao DR, n.o 48, de 26-2-2003.
N.o 37 — Autarquias — Ao DR, n.o 56, de 7-3-2003.
N.o 38 — Contumácias — Ao DR, n.o 56, de 7-3-2003.
N.o 39 — Autarquias — Ao DR, n.o 58, de 10-3-2003.
N.o 40 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 62, de 14-3-2003.
N.o 41 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 65, de 18-3-2003.
N.o 42 — Autarquias — Ao DR, n.o 65, de 18-3-2003.
N.o 43 — Contumácias — Ao DR, n.o 66, de 19-3-2003.
N.o 44 — Autarquias — Ao DR, n.o 67, de 20-3-2003.
N.o 45 — Autarquias — Ao DR, n.o 68, de 21-3-2003.
N.o 46 — Autarquias — Ao DR, n.o 70, de 24-3-2003.
N.o 47 — Autarquias — Ao DR, n.o 71, de 25-3-2003.
N.o 48 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 73, de 27-3-2003.
N.o 49 — Autarquias — Ao DR, n.o 73, de 27-3-2003.
N.o 50 — Autarquias — Ao DR, n.o 74, de 28-3-2003.
N.o 51 — Contumácias — Ao DR, n.o 76, de 31-3-2003.
N.o 52 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 77, de 1-4-2003.
N.o 53 — Autarquias — Ao DR, n.o 80, de 4-4-2003.
N.o 54 — Contumácias — Ao DR, n.o 83, de 8-4-2003.
N.o 55 — Autarquias — Ao DR, n.o 83, de 8-4-2003.
N.o 56 — Autarquias — Ao DR, n.o 84, de 9-4-2003.
N.o 57 — Autarquias — Ao DR, n.o 85, de 10-4-2003.
N.o 58 — Autarquias — Ao DR, n.o 89, de 15-4-2003.

N.o 59 — Autarquias — Ao DR, n.o 90, de 16-4-2003.
N.o 60 — Autarquias — Ao DR, n.o 91, de 17-4-2003.
N.o 61 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 91, de 17-4-2003.
N.o 62 — Autarquias — Ao DR, n.o 93, de 21-4-2003.
N.o 63 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 93, de 21-4-2003.
N.o 64 — Autarquias — Ao DR, n.o 94, de 22-4-2003.
N.o 65 — Contumácias — Ao DR, n.o 96, de 24-4-2003.
N.o 66 — Autarquias — Ao DR, n.o 96, de 24-4-2003.
N.o 67 — Autarquias — Ao DR, n.o 99, de 29-4-2003.
N.o 68 — Autarquias — Ao DR, n.o 104, de 6-5-2003.
N.o 69 — Contumácias — Ao DR, n.o 106, de 8-5-2003.
N.o 70 — Autarquias — Ao DR, n.o 107, de 9-5-2003.
N.o 71 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 107, de 9-5-2003.
N.o 72 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 109, de 12-5-2003.
N.o 73 — Autarquias — Ao DR, n.o 111, de 14-5-2003.
N.o 74 — Autarquias — Ao DR, n.o 112, de 15-5-2003.
N.o 75 — Autarquias — Ao DR, n.o 113, de 16-5-2003.
N.o 76 — Autarquias — Ao DR, n.o 115, de 19-5-2003.
N.o 77 — Autarquias — Ao DR, n.o 116, de 20-5-2003.
N.o 78 — Contumácias — Ao DR, n.o 118, de 22-5-2003.
N.o 79 — Autarquias — Ao DR, n.o 119, de 23-5-2003.
N.o 80 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 121, de 26-5-2003.
N.o 81 — Autarquias — Ao DR, n.o 127, de 2-6-2003.
N.o 82 — Autarquias — Ao DR, n.o 128, de 3-6-2003.
N.o 83 — Autarquias — Ao DR, n.o 129, de 4-6-2003.
N.o 84 — Autarquias — Ao DR, n.o 130, de 5-6-2003.
N.o 85 — Autarquias — Ao DR, n.o 133, de 9-6-2003.
N.o 86 — Autarquias — Ao DR, n.o 134, de 11-6-2003.
N.o 87 — Contumácias — Ao DR, n.o 134, de 11-6-2003.
N.o 88 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 135, de 12-6-2003.
N.o 89 — Autarquias — Ao DR, n.o 138, de 17-6-2003.
N.o 90 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 138, de 17-6-2003.
N.o 91 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 139, de 18-6-2003.
N.o 92 — Autarquias — Ao DR, n.o 140, de 20-6-2003.
N.o 93 — Contumácias — Ao DR, n.o 144, de 25-6-2003.
N.o 94 — Autarquias — Ao DR, n.o 144, de 25-6-2003.
N.o 95 — Autarquias — Ao DR, n.o 145, de 26-6-2003.
N.o 96 — Autarquias — Ao DR, n.o 146, de 27-6-2003.
N.o 97 — Autarquias — Ao DR, n.o 148, de 30-6-2003.
N.o 98 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 149, de 1-7-2003.
N.o 99 — Autarquias — Ao DR, n.o 154, de 7-7-2003.
N.o 100 — Autarquias — Ao DR, n.o 155, de 8-7-2003.
N.o 101 — Autarquias — Ao DR, n.o 156, de 9-7-2003.
N.o 102 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 156, de 9-7-2003.
N.o 103 — Autarquias — Ao DR, n.o 157, de 10-7-2003.
N.o 104 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 160, de 14-7-2003.
N.o 105 — Autarquias — Ao DR, n.o 160, de 14-7-2003.
N.o 106 — Autarquias — Ao DR, n.o 161, de 15-7-2003.
N.o 107 — Autarquias — Ao DR, n.o 162, de 16-7-2003.
N.o 108 — Autarquias — Ao DR, n.o 163, de 17-7-2003.
N.o 109 — Autarquias — Ao DR, n.o 164, de 18-7-2003.
N.o 110 — Autarquias — Ao DR, n.o 166, de 21-7-2003.
N.o 111 — Contumácias — Ao DR, n.o 167, de 22-7-2003.
N.o 112 — Autarquias — Ao DR, n.o 169, de 24-7-2003.
N.o 113 — Autarquias — Ao DR, n.o 170, de 25-7-2003.
N.o 114 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 172, de 28-7-2003.
N.o 115 — Autarquias — Ao DR, n.o 175, de 31-7-2003.
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